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Processo Administrativo no DATA
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INEXIGIBILIDADE OOI 12024

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show)

no Camaval 2024 no Município de Santo Antonio dos Lopes,MA de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura.
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Contratação de profissional do setor artístico. qual seja. BANDA CHICABANA, 
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Sãrto Ár*ôírío dos

ESTADO DO MARANHÃO

w.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUÀÇAC\
TERMO DE, ABERTURA rf PRÔ(

§oL

Relerente: Volume Único.

Aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023 lavrei o presente

TERMO de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 292312-0001, para

realizaçáo de processo de lnexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'

001, que corresponde a este termo.

À^ hJ.,- t"-
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P orÍaria n".025 /202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

sato Araónío dor

Ofício no 02512023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes-MA, 28 de dezembro de 2023

À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
a4 çL

ASSUNTO: Solicitação de contratação de proÍissional do setor artístico (show)

paÍa apresentação no Carnaval 2024, do município.

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual

seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n'

8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio da referida banda,

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contratação e razào da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contrataçáo.

Respeitosamente,

-)

.,)

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 01 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAo
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.7201000r-l 0Santo Ántfuio d6

N'PROC

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação art

(show), da Banda "CHICABANA", para ser apresentada no dia l3 de Í-evereiro, no Camaval

2024 do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, diretamente ou através de empresa ou

empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional do

Camaval. evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, tendo em vista ser

mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda CHICABANA, sob análise, decorre da sua consagração

perante a crÍtica especializada.

Assim. a BANDA, é bastante coúecida em todo Brasil e reconhecida por sua

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows

artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas. agradando todo o público. em

nosso caso, apresentarem o Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da Banda, foi constatado que a empresa

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, detém sua exclusividade de representação,

raz.ão pela qual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o

Município.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 28 de dezembro de 2023.

Se

.-7.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: no 0l 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

artista do meio musical. cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos.

sobretudo do gosto popular.

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.
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2111012021 14O3 Viralizadol Kiko Chicabana lança música e atinge milhôes nos streamings
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Siga nossas redes BUSCA
I

música e atinge milhões nos
streamings

t€o O&l3
06I 1OI2O21 2 1 |1 2.atuàlizado 06t 1OI2021 21 :1 2

@
https://www.metropoles.com/colunas/leGdias/v ralizádo-kiko-chicabana-lanca-musica-e-atingê-milhoês-nos-streamings 1/6

LEO DIAS

Cantor faz parte da banda Chicabana que celebra t5 anos de trajetória em CD
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2111012021 14:O3 ViÍalzadol Kiko Chicabâna lança rnúsica e atinge milhóes nos streamings

Humildade e Respeito é o nome da música nova de Kiko Chicabana, cantor e compositor da

banda Chicabana, há r5 anos. A canção foi lançada no dia z4 de setembro e, em menos de um

mês, viralizou e entrou no Viral5o do Spotify Brasil, foi protagonista de dancinhas no Tik

Tok, atingiu mais de i milhões de visualizações no YouTube e r milhão e 6oo mi1 de streams

no Spotify.
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2111012021 14:03 Viralizadol Kiko Chicabana lança ínúsica e atinge milhôes nos skêâmings

As imagens do clipe do sucesso Íoram gravadas em Salvador, na Bahia. No vídeo, Pelourinho,

Igreja do BonÍim e o bairro da Boca do Rio são alguns dos cartões postais em destaque."Estou

muito feliz e grato em poder estar levando essa mensagem para as pessoas. Quando eu

escrevi a música Humildade e Respeito, eu já vinha pensando em algo que falasse de família,

de Deus. Uma música que contasse um pouco da minha história, e graças a Deus eu pude

colocar tudo isso nessa música, então só gratidão e felicidade", conta Kiko.

Para ficar por dentro de tudo sobre o universo dos famosos e do entretenimento siga

@leodias no Instagram.

Agora também estamos no Telegram! Cüque aqui e receba todas as notícias e conteúdos

exclusivos em primeira mão.
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conleudo palrocinado
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Pílula liberada pela anvisa
visa recuperar autoesüma
de homens acima de 40 anos

SECATROL

Anüsa libera pílula natural
que esümula o metabolismo
em pessoas acima dos 4o
anos

REDTITROL

Composto emagrecedor
obriga o corpo a eliminar
gordura
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ESTADO DO MARA
PBEFÊTTURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 06.172"72010001-10

Sãnto Âírdnb doÉ

PORTÂRIA N' O15I2O2I- CPSAI-

O PRSFF-ITO DO I\,ÍtJNIL-ÍHO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, F*tAdE tlCr

Maurúão, no uso das aribuicões gue lhe ccintere aLei Orgânica do muniçípio dc Sarto

Àntônio dos Lupes-MA e a Lei Municipal N' 02 clc 27 de Jauciro de 2Oi7 qae'Dispõc
robnz a Re<trgottÍzttçíio rtdwilisrroliv<t do blunicQtio de Sotto Ánrf,)lio d,rs Lolres,

Estudct do,luÍara hãa. cia cargos de proú .ento ent cônissãtt e ftmções grúi.fiadu:i,
<lef,tne os respectivos si.nholos e Jixtt ot valotzs dos subsidk:.t cotl'tspondentes; atribui
«,mi?eíéficiã,1 uos ,hgão.s e uos .\elt,\ .litignteri e clú ouiras provír.tàrrciâr- t'cv1go a l.ei
Municipt! n" 03 de l4 de A1ôsto de 10!0 e suas ntterações e da outrar provi.t{ências' .

RE§OLVE

Arr. l'. Nomear RAüríLtNl)Cr }íONATO AL\tS pERhlIRA, por.ador dc RG
0{00a11921995-9 SSPiMA e (lPF 814.101-?73-ô4. para ocupÍr, o cargo dc
§HCRI-.TÁRÍO MIrT{ICIPAL DH CULTURA do rnunicípio de Santo Arrrônio dos
Lopes-lv{4.

Arr. 20. "Esta Portariâ entrarzi em vigôÍ nâ datâ de sua publi;açãq rrvogadas as

disposiqões eÍn carirúriô.

GABIh:ETE.DO PREFEIÍO MUNICIPÀI. DE SAN'TO ANTONIO DOS
LOPES-I\{,4, 04 de Janeiro c}e 2071 .

# to

k*"*&*lm
o NltLnii:ipa1

Àvenida Presidente Vârgâs, N! 44ç, Ceatro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.7f,o-ooo 4
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Fágira 3 dê!
óispos'çcâs en) cortrárk)

AÍ. 1,. Ncmeâr OANIEL FERREInA CÂilPOS. Donador de RG C1324a6120oG4
SSP/MA c CPF 025.305.193n1. pa.a ocupar c .a|go de SECRETÀR|O
ÀluNlClPAL DF MEIO AI|TBIENTE do municílio de §antoAnlônio dcls lope6-\tÂ.

Oláriô Ofhlál E!êt«tnlcô Edi!ío n" 212021 :

^AASTECIMENIO 
de §anto ÁntÕnro dos Lopes-MÀ

Psb,!ê3Ção: 05r01/2o21

GABINETE DO PIIÊFEIÍO MUNICIPAI OÉ SÂN-IO AN-ONIO DGS LOPES.MA
(N de JaÉÍo de 2021.

Aí. 2"- Esta PoílârÉ. fitraÍá âm vlgoí ns data de suã Êlbllcâçá, rsvogâdas âs
disposiçõ§6 êm contrâio.

EnranuelUma dc Ulive :a

PORÍ^RIA f{: 012202t, GPsÂL

TII §OTVS

Art- r0 Nômêar AFONSO PEREÍRA COMES NETO, po(adoí de RG
0233i1102002-5 SSP/VA c CPF 013.150.163-11. psÍa ocupar ô caígo !e
sEcRErÁRO 

'!l(rNlClPAL 
OF COMUNICAçÁO SOCIAL do muaciFÍ€ dê §anto

Arlónio oos Loges-rú4.

Emzú'u€i Lr1â d€ OlilcíE

PORTARIA N' OJ3/2021" GPSAL

ITESOLVE

GAEiNEÍE DO PlEFEIIO MUNICIPAL DF SANTO ÂNTONIO DÔS LOPE+MA,
0z cl€ Janéiío oe 2021.

=Íanuel 
Lima de Ôlivei.ê

PORIÀRIÂ M 015/2021. GPSAL

R-SOLyr-

:Í'ánúel L,hâ d-- Oliwira

PORI AFiA N" 01G/202í- GPSÂL

RESOLVÊ

Emanuêl Limâ da a)liv€iíÉ

PORÍÂRIA NO 01712021. OPSAL

It
C PREFEI'IO DO I4I]NiCIPIO DE SÀNTO ANIONIO OOS LOFES, 

=SÉdO 
dO

l\rsíanhão no uso dâs âlíituiçóês que lhe Çonf'rÍe â LeiOlgáni€ do mumêlpio dê
Santo An!ônio dos Lopês-rúA e ã Lei M.rÍricDd I\l. 02 dê 27 dÉ Janeiro de 201/
qoe Dlspôê sobr8. ReorganlTâçào Admiri6lrâllra do MunicÍpiôdc sanro AnlooiD
íôs Lopes Estadô dc Mâ.ônhào, cTra csi!6s dÉ prcv:mênto cm 'romissào 

ê
Íunções lralificadâs délinê os r€spe.üvos simbolos ê Íxa os valores dos
subs:diôs coíespoílclentesi alrbur coírpsiánDias ao6 ó.güos ê â06 seJs C'.gEnlâs
e dá outire proúdêncies, ra,qâ a Lel lúu,rlcipâl "'03 de 14 dê &oÊtô de 2O1Ô ê
suâ8 alt 'eriês ê dá drlris provlóêhciag.

o pREFEITo oo MUNtclHo DE sAN] o aÀtrôNto Dos Lcpr:s, Estâdo do
Maranhão. rú uso dâs âl.ibriçóês que lhe coníêre a Lêr oBánica do murl"ipio de
s3nto Antônto dos Lopes-MA Ê ã LêilrunicapalN. 02 dâ 27 de Jaseiío dc 2017
qúô D.spil€ sob.o a iêdganaÉÉo AdÍ'nr5Látavâ do Munrcipio dê Sanlo Àrtóaio
dô9 l.opss, Éstôdo do Marãnhão, oÍiâ cargôs oê DÍolimsnto cm cônr ssào ê
íunçóoe grrlifcêdâs. dsíne os respêct,vos :;imbolo§ r nxa os valores dos
subsuios corÍespondenlc§; aúibu compêtêícias â06 ríígiá6 e âos 6ous diris6nbs
e.la oulrar povidÉnda6, .evogs â Lêi Munrcipal flo 03 de 14 de Agosto dê 2o1o e
anas âltêiaçõe§ € da o1ltrà6 povidàn.]âs'

A,t. 1.. Nomear RAIMUI\"IIO NONATO ALVES PEREIRA, porladoí de RG
000040821895-9 SSP/MA e CPF 824-1O1.21TA4, perâ ocupár o cargo lie
SECRETARTO MUt\lClPA! OE CULÍURA do runlcipjo dô Sânr. Aniónio dosAr( 20. Êsia Po(ar1a €nlra,ã arn vigor n€ dâta d€ êlrã qubliôaçãô, íEvcgedâs as

úsposlçôes €m contrÉÍú.

GABINETE DO PRÊFEITO MUÀICIPAT D€ SANÍO ANIONIO DOS LOPES-MÀ.
04 de JanelÍo dê 2021.

An. 20. Esia Po.râÍiâ €nlíaÍá Bm vqo,' na clalã dê suâ qJblicâção. Íevog€oBs as
disposiSes em coÍdráno.

GAtsINEIE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ÀN-TONIO CÔS LOPE$MA,
04 dê JaE.o dô 2C2'.

o PREFEITo Oc r.ruNtcipio oE sÂsIô ANroNIo DOS LopES. E6tâdô do
Maranháo, no uso da€ âlr,buiçóes q!â lhe co$feíê a LciOrgánic€ do municíplo de
Sânr\ Àntônio dos Lop6-MA e à Lei Mun,:ipd N' A2 dê 27 4e Jar,sh ds 2C1l
ttuê Dtspõo sobÍê 

" 
ReoÍgadzeçêo Administaliva do Múniclpio d. Sênlo Ant6nia

das Lopes, Eslsdo do Mêía.hão- atia cergos de pmyimênlo on conissáo e
tfições g.atificao/€s- dellne os rcspeclivos slÍ,bolos ê íi1ê os ,a/ores .lcs
sl'ôsúâ§ coír.âspo^d6.16s, átiôrri coÍrpe!éncBs ao§ ó€tiios a aos sÉus í'rígarlês
e dà oltl.as ptovidêncies, revoge 3 Lêi Munctpal õb 03 .te 14 de agoato dc 2o1o e
súas ,{eraqiês, dá o./.?íás prordéícias .

o PREFEI] o oo MuNtclpto DE sANro ÀNroNlo Dos LopES, Esrado do
MáÍanhão. rÉ usodas airibúçócs cue li€ conlci,e a Lê.ãgâ.ba dc mufliciÊo de
Santo Anrônio dos Lope§-M^ s a Lci Munioieal No t)2de2t aa Jâneta de2A17
que O;sroe súríe € Reoígan;zàçào Adnnisllativà clo Monicipiô d. Sa.lo an!ôniô
doe Lopes, E1tado do Matanháo, cna caryaa de pÍaimento on cotfiissão B
funções g@lificâdas. derrae os r.ês'peclivos sítr:bdos e fira os ,alor€s dos
si$srdics ôo.ráspordêítes: atribui canp.lências a.\s órgáos e áos.seus dlrlerlGs
e dà ou!âs pt vid6í1clí., ravogâ a Le! Munixipql f 03 !1, 1. tlê Agosta .le 2OtO e
§uas áIEraçó€s e di o.rl€§ pfividéncia§.

kt 2". Esla PoÍtârlâ êntrafti em vqor nE dâla dê sú2 publnâção, .evogadás as
disD6ções êm con:nirio

Ar1. 1Ô Nonear JERISVAN SANTOS LEA!, portadoÍ de RG 00m3íS7195-6
SSP/MA c cPl 843.666.i.r3-2Ô, parâ ocupaÍ o carso de SECRETÁRiÔ
MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZÊR oo municlp,o dê Sanlc A^lôn,o oos lopesr

A!l- 2'. Esta Poúriê Bntará om vigor nã d€ta ds 6ua Erbjicação, rêvôqádã6 3s

dispôsiçõ€€ em canláÍio.
Fmanuel tiíá dê ClBeirâ

FORÍARIÀ \' 014/?021. GP§AL

GABINETE DÔ PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍCÂNÍONIO OOS LOPE}MA,
04 de Janeno d€ 202!

0 PREFEITO DÔ rrJNlCiPlO DE SANTO ANTONIO OOS LOFES. Lstado do
MaÊ,:hàD, no úsodff âhbuiçôes qua lhê corl€rê â rci OrgSn,cá do nrunicipio de
Sa_to Àrúrio dos Lope§-M^ € a Lei MuniÍipal N'02de 27 de Janairc óe ZOl l
quê 'T)spôs soÔ,€ a Fêoí9É nteçéo Admlni§léljva da lnunh;íto do Santo Anlnnh
los Lopé.. E.tàdo do Maftnhêo, .ia cargos de pÍ.'vinanÍo .:m cc,ni.sào ê

funçoes grattltcsoas, deÍde os resrÊcrivos sídôolos o õx3 (§ val.rres dos
suàs/í/()§ coíle§pord€,rÍês; atrbul df,peténcias aos ü!!ãos e 8os -!eus dinoérrês
e 4t oun'as pt virí^tclâs, tavoqg a Lã! lrtj'rrdLioal ô' 03 dÉ 11 tia 

^oõ..õ 
da 2ol o e

rué$ dnêtàçoe§ e oê .)tn as prcv.Jénc,âs'-

pREFElro Do MuNlciplo DE sÁNTo ANToNto oos Lopr-s. Éilâdo crô

Maráohéo, Ào uso dâs aúibuiçóês que jhs.ônísÉ a -ei Orgànica do Ít Jn,üp ô de
Ssito Alrtóôio dô3 Lópe§-MA e ã Lêl Muni.ipêl N. 02 cs 27 d€ Janênô (]6 2c17

do§ Lopes, Estaaio dú MeíEtrháo, üia .â.gas dê ptovimêniô ém comissàô é

fDnções gêníicqcles, defin. os lêspectvos slííhtlos o flxa os vables clos

srt'sidbs drrespoíob/tieq alnbui conpétánclás ads otgaos ê aos scút dríqêniês
e úá ôüttês pto\/idéôcias. rewga e Lêt Mút*ipbt n" 03 dc 11 dB Ágosto cle 2oto e

sttar atelãçõer' e dá out as Fovítlêo.;aiArL 1'. Nomêar FRA\CISCO OAS CIIAGÂS FÉRRE|.lÂ OA Sl!vA, ponâchr de
RG 00001201329,1 SSP/MA e CPr 471.438.963-15. para oárPa. o caígo dâ

SEcRETARIO UUNICIPAL Or- AGRICULTUR^. PECUÀRlA E RfSOLVF

p.efêibro Mu.rdpat d€ s€nlj Anbnto do6l ooes - MÂ. av. P.3áidenlo vârg:É. 446. canlro, Sànlo ArÍonio do§ LoFês _ MâÍÊ'"ão ' CEP: A57i(L(FO

www.êloãntoniródope§ms.Çov-br
Diário Onod Elct'ó.r@.lo MdniciPkr - seüsts.! lllunrcipd tê Pta'EJ6rí6'to eÂdmihis('aeo _ dom@skle'bnbdGlopss ma'§ov'br

Edaçao rc 2lN1
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tÍlto Ântônlo dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10
GABINETE DO PREFEITO

OESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realizaçáo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional
do setor artístico, qual seja, BANDA CHICABANA, para apresentação artística (show) no

Carnaval 2024 no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 13 de fevereiro de 2024,
pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a

vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO a confirmaçâo desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuiçóes quê a mim foram conferidas através da Lei

Orgánica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por
meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
despesa requêrida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaÇão em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopês, em 29 de dezembro
de 2023

à..^4 c.*L@,,*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

IA

Avenida Presjdente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

\



Sa!Éo Antônb doí

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

I)ESPACHO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhora-

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, BANDA CHICABANA, para apresentação artística no Camaval

2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 13 de fevereiro de 2024,

pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 29 de dezembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GPSAL

ôti
*

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH
PRTFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNP I A6.17 2.7 2Ol(}0O1-10

m

N

§ãnto AÍltônÍo d05

PORTARLA N" OO4/202I- GPSAL

O PREITEITO DO MUNICIPIO DE SÁNTO AN'IONIO DOS LOPtlS" Estado do

Maranhão. uo uso das atribuigões que lhe confete a Lei Orgânica do município de San'to

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'DispÕe

sohre a Reorgttnizaçãu Átlministrativa do Município de Sdnto Antônio dos Lopes, Esra<ict

do M«ranhiio, criu car4os de pro\tinento em comissãto e funções gratíicúdas. de"liite os

respecliyos sÍmbolas e _frua os valores dos sub:sídios cotespondentes: atribui
contpelêncits aos órgãos e aos seus dirigentes z dd.autras proridênctas, ret oga a Lei
Límicipal n" 03 de l4 de Agosfo de 2010 e suas alterações e dá outras providêneias'.

RESOLvE

Aí. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILIA. pôrtadora de RG 2560291200j_0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
Planeianrenro e AdministraÇão do município tle Santo Antônio dos Lopes_lt4A.

Àn. 2". A secretária Municipal de Planejamento e Adrninistração será ordenadom de
i)espesas das contas públicas, sendo responsáver pela cesrão e Mo.',imenlação das CÔ.tas
IJancárias da Prefeitura Municipar de santo Antônio dos Lopes '- MÁ, cNp.r N"
06.172.720i0001-10.

\Iro

Art 3'' Esta Porta'ia enúaú em vigor na data dc sua publicaçâo, revogadas as disposições
enr contrário,

CÁ.RINETE DO PREFEITO MT]NICIPAL I]E SANTO ANTONIO DOSI-OPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

d* 'Lr^\:-
e

Municipal

Avenida Presidênte Vargas, Ne 446, CentÍo. Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



ESTADO DO MARÂNH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cNP lt 06.r72.7 2OlOO01-10
5âÍúo Aít&llo dos

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prcfeito Municipai
de SÁNTO AN IONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão. EN'IANUEL LIMA DE
OLIVI.IRÀ. no uso de suas atribuições previstas na I-ei Orgânica do Municipio, faz saber

a rodos os habitantes de SANTÔ ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoÍidades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Jaaeiro de 2021 que oomeia MARIA LIA SILVA E SILYA, portadora de RG
2560291200-1-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupàr ú cargo de Sccretária
Municipal de Planejamento e Administração do municípío de Santo Antônio dos
Lopcs-MÁ, para que doravante passe a vigcr em seus efeitos legais. E, para que, no
amanhâ. não se alegue ignorârcio- faço público ô presente F,ditai que será aÍixado em
Iocal de costume e de fáci1 acesso ao público e publicado no Diário Oficial do MLr-nicípio
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2O2l pôt publicada.

Lf[; r,'*,
(

,/,

Municipal

Sânto Ântônio dos Lopes-MA, 04 de .laneiro de ?021

Maria l-ia Silva e Silva
Secretâria Municipal de

Plêlejamento c AdnliEisfaçáo

n

CERTI.ICO, que nesla data pubiiquei e registrei a presenre
Portaria n' 004-GPSÀL de 04 de Janeiro de 2021, por-meio de iidital. rendo sido
afixado um exemplar no Atrium do predio da prefeitura ^Municipal, 

pub)icarlrr no Diário
oficial do Municipio de Samo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais dc acessi) âo
público.

Avênida Presidente VarSâs, NP 446, Centro, Sãnto Antônio dôs Lopes-MA - CEp 65.73o-ooo

EDITÁL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão.04 de.Ianeiro de202l.

PTJBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE
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D
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I rio Oficial Eletrônicoa
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lEtituído pêla Lci Muni.ipâl il" 0í6 dc 09 dê Outubro dc 2017 l ano Ediç.iô. 212021 Sanlo Anto.io do! Lopc§ -MA, o5/0Í/2021

EXPEDIEIIIE
O Dádo On.ial EleYôni do uunlclpio dc Sanro Ántonio oos L.p€3 _ MA-

Criâdo p6ls Lei tF 016 ds 0S de Oúubro de ?017, exclLr§lvánEÍts nq lorha
dêtónlcá, é rmr publcàção dá ÀdÍr. ÉúaÇ:io Oireta dêsts Múnicltú.
ÂcERVO
As EJIçÕcs do D'5'io Ofidál Eerrcnrcc dÊ Sántó Ánta1o dJ§ I nFêÊ poddão §,
consul:adss airâve§ d€ r.t€rnel, por mêio do següirts ândEr{ço'
nnpE'//úom.stoôntoniodoslopd!.mÉ 9€v.br.
Párã pcsqursa por qualqJeÍ lsÍmo c útrllzâÇào de ÍllíJÀ, .c65se
ntros:riiomitoartortooostopcs.ms.gov br. As coosdláâ. pesou,s6s c do;loâd
âão de &essô lEruiio ê hd.ps.denle Cà qúdqúâ. cadâskô.
ENÍIOADE
P_c'eilura ún»cipel dc Sanlo Antonio do§ LoPeÊ - [14

srbsidic {:oÍrssDcncefltes, âmbul cofipeténciãs êos órgáo5 ê aos sels clrlgsnlcs
e dá ooúas pÍovrdêncirs, Evoga a Lei Mú.icipál io 03 dê 14 de Àloslo de 2010 e

s(Ás altêrâçÕês s dá ôutr6 proúdénaâs'

4

RESOLVf

Art- 1ô. Noheâr MARIÂ LIA Sl!-vÂ E SILVA. poíãdo,a d€ RG 25602912003-0
SSP/[,l,A e cPF 027.433.0s3-03. paÍâ ocúpaÍ o cargo de SFÇRÊTÁRIÂ
lv.Ul.itC|PAL DF PlÁNÉJÀMr-NTO r AOMTNISTRAÇ^O do mun'c pio d. 5ânio
An1ônio do§ Lopes-MA.

Emanucl LiÍÍÉ de Ollvtlrá

Ot6

A.t 2', A SscíetJnâ Municipd (b Flanejamento s AdíniniêlÍâçáo ss.á Oídl)nadore
de Despêsas d6ô contas públi.as. sendo 'êsponsável pela Gêstáo c
Movimsíiâçàô das Conr6s Bancánas da Pieleii(rra MJni6,pal de §anlo ÁntÔnio

dos Lcpes - MÂ, CNPJ Nô t)6.172.1'mr&O1-1O

Aít 3o. Ésta Podâía emÍâÍE em vlítor nâ dâla dc sra pLrhllââçáo, revpgadas as

C,sposiçóêr êm c§nt-ái.r.

GABINEIE OO PREFEITO MUNCIPAL DE SANTO ANTÔNIO ]OS LOPES-MA.
0z d€ Jãnetro dê 2021

EtrdêÍêço: Av. Píêsidêôle Vargâs, 446, C€íúo, Sâmo Antonio dôs Lo9e3 -
Maâtrhâo-:FP 65710S
Têleíono: (S9) 366ê1 1S1 e-{nal. Íjôn@3loâmqiriodoslope§fia.gov.k
Srl€' r\ffi sroânbnrcd6lorê..,ra.qôv,0,

o PR:.FEITO DO MUNlclPlo CE SANÍO ANTON|0 DOS LOPES. Estado do
NlâÍânhào, íÉ uso das alÍib!lçaesqúe lhe coÍÍÍ€Íe a Lel Ôrgãnicâ do munlcipio oê
Saôlo anlônio dos Lopes-ilA € a I er Muricipal ÀP C2 do 27 dc Jancirc dE 2017
que D,spôe sobr6 á Rêoí!Éflizaçáo A.lminilttíaúla do MunhÍpb da 9Joto Antffi
dôÉ Lapês, Estotto do Mardnhào, atie ca.gos d. ptoôme.lo am coíaiaséo ê
fr,r(f,ies gÍarrrcâdâs. .j.líne os rcspec1Íeos sltnbalos e 1'<a os vâ,r.ês dcs
sr'àsdÁar coírespordenles; õri&r,.onpelÉr.Íbs âos órgilos c aos sêus úíOârrâs
e dá oülms p/D/dérrc,áq r8voga a Lêt Mw eiprlf A3 de 14 dê Ag:osto de ZOíO ê
svas ailerrçies ê dá ooÍrás ptoidênciü'-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO OOS LOPÉS: fSIâdO dO

Mârânheo. no uso Cas airibulções qus lhB coníl)-e a LêLO,gênicado Ír,.Ericit o de
Santo Antônio dos Lope§-lúA e a Lai Municipal N" 02 úe 2/ dê Jsnsiro de 2017
qus Dis,JÕe soDrê a ReoÍgsnização AdÍr 'ÍstÍatm do M-nicip,o Ce Sanlo ÂntõrÍo
dos Lopes, Eslad, do MâÉnhào, cÍia cargos de prlvú{onlo srn .omissão c
íJnç0e3 qistiÍi.Êdâ§, aàl'nc os resDeclivôs §imbolos ê rirc o§ valorês do3
suesÍdios coÍBpôndênle6; ât ibui côÍnpetê..iâs âôê ôÍDãos € sos €â{rs onigêntes
e dá ouLÍaspmvóêndas. lEvogaaLei Municlpal n' 03 d€ 14 daAgostolje2010 e
suâs 3lleraçô€§ € dá o(]uâs ,:ovlúqndâs .

I cNPi: 06- 172.?zü!on t-t o, PtuÍsto E anu€l LiÉ de 9tiE ãi$su)

PORTARIÂ N' OO'2021. GPSAL

RESCLYE

E Íl3nuEl Limâ d6 OliYâiã

POfiTAR'A N" OMT'qZ]. GFüAL

PORT^R|A N" 005/2021. GPSÂL

RE§OLVE

EmanuolL rà í6 OiveiÉ

PORÍAR|A !t. 006,/2ô21, êPSAL

AJt 1". Nom€€r PAULA DÁIANNE rllvA LEAL. poítadorê cle RG 01359223200G.{
SSP/MA á CPF 921.821.943-04, pârs ocupar o cárgo dé SECRETÁRIA
MUNICIPAL OE ORÇAMENTC : ÊlNA\rÇÂs do runicípo dâ Santo Antanio dos

Arr. 1". Nomêâr ÍtlCÀRDO AUGUSTO OUARTE DOVERÂ. cortador d€ RG
40863204Ar SEJúSp/\tA ê CPF 91ô998.780-72 pa.s o cargo cs
PROCUF^DOR DO MUNICIPIO d6 Sánlo Antônro dos Lope$MÂ

An. 2'. E6rã PoÍ!ârlâ ei1t"ârâ Bm vigo. nâ d€tâ oe 5ua Dubllcaçàô, revo0âdâs as
disoosiÇôes eín conÉro.

Art. 2. A S€cÍ6Ériâ MUoídDâl ce O.qámento e Financâs será OrdrnâdoÍâ de
D6spssâs das.onlas Dúblicas, §erdo responsàvcl pela c€sláo e Mounentsçao
las (;ontâs EEnérÉs da Pr€l6ilü.a ÍVlunic pal de Safllo Antônio dE Lope§ - UÀ
cNPJ No 0ô.172 720rc001-10.

GABINEÊ DO PREFEITO MU§CIPAL DE SAN] O ANTONIO DOS LÔPESMA
aos quabo dias dc mês de JârEiro do âno d6 d.is -il e v nte ri rn.

Ad. 3ô- Està Poítana entlErá sm vagor na data de süa eubl«raçào. r€yogadas as
dbposiçóes e,h mnléíio-

GAEINETE IiO PI{EFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANIONIO OGS LOPE§.MÁ\
04 dô Jan€nô de 202i

3 PREFFIÍO DO MUN;C]PIO DE SAI'TTO ANIONIO DOS LOPES, Eshoo do
MÊl6nhào, no uso da:i ãribüi;o€6 que lhs €onÍere a Lâ Orgànicâ do mLnicirio dc
Sânro Antónlo dos Lop.r-MA e a Lei l,4unicipãl No 02 de 27 de Janêi.o de 2O',7
qu6 Dlspôê sob.e a Reo.qánjz8Éo AdministEliva do Municlpio dâ Sânlo António
dôs L6€s, Estaco do Mêranháo. criâ a3rgo6 d€ p.ovimenlo e,h cómissão s
IurçOcs 9Í6r'í';atrd!, deÍino oá rc§pocirvo5
subsidlôô con€€ponde.iesi ãlrihJL @m!êtêncie á6órgãos e áG sêus dlrlgên!ês
6 dâ oliras p.ôvidêÍlciâs, rsvogE Â Leilúunrcioôl n. 03 ds '4 de Ago§io ce 20?0 c
suas ellêrâçõês e dâ out'ss prDüdénciss'.

o ?RÉrEtTo oô Mi-iNlclplo DÉ sANTo ANTcNto Dos LcpES. Eetâdo do
i,lára.hâo. no Lso dã§ arÍibuigrês quê lha conf€rs a Lêiorgân câ do municÍp;o d3
Sa.lo A.tônio dú Lopâ§-MA e ã l,.i iru^icipâl N" a2 ôa'27 .1. Jéncira de 2c17
que DtsÊó. scb'ê a Reorgâniz.Çào AoÍrlnlstErivá do Município re Sântô ÂnlôÕo
oGs Lopê.. EsÉdo dc Maranhãô, úrlá cârgog dê pÍcvjrnerlô r*' comissâo e

tunçôes qÍBllicadas. dofine os respsolivos símbolos e txa os vslorss dos

RESOLVE

Àrt- 1". Nom€ar SÀMARA ÇARvaLHo SouzÂ DIA§. portsdorá de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO i/IUNICIPAL

PÍolêNrâ Municrpal d€ Santo ArÍontc <,os Lopes - MA. Av, Pr6irêntÊ Vargas,446, CcnlÍo, §snto Antoh'o.bs LotEs - Ma.â.hôo - CFP 6573a!000
M-stôârlonlodoGlooes.ma.gov.Sr

Dúo OlcialElesónlco do MunisiFic - se..ctam Municipel de PláreJ..ôêôro ô AdFini6t€É. - aotr@srcânroniodoslorês.m.6o! c.
Eúçào no 212.ô21

I

:

I

I
j

i

Gabinete do Prefeito



lt ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

Santo AÍtônio do5

UTUAÇÃO
. PROC

F'.

Sê

CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO ÀDMTNISTRATIVO

DATA: 29l12l202.1

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MI.-TNICIPAL DE CULTURA

DE,STINATÁRIO: GABINETT] DO PRI]FEITo

Contratação de profissional do setor aÍístico, qual seja. Banda "CHICABANA". para
prestação dos serviços de apresentação artística no Camaval 2024 no Município de
Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

ASSUNTO:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. OÍicio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fl. 03);
3. Portifólio/release da banda (Í1s.1/09)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls. l0/11);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 12);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl. l3);
7. Portaria e Publicação da Sec. de Administração (fls. l4l16);

DOS AUTOS:

CeÍificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo administrativo
acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
STLVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente
data.

MARCIA DA SILVA LIMA
C he.fe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 I -GPSAL

1r..í*,^ .)*. 5J* t.j.--

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1lt

PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N": 292312-OOOI



ESTADO ÜO MARÁ
PRÉTEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AN

cP Nr,! 6.rt 2.7 20/mo1-10

PORT.A.RrÀ No 025/202r- CPSÁL

5,rto ffióflb doÍ

N4 8

O PREFEITO DO iVÍLXVICIPIO DE SANTO Ah]'iONIO DOS LOPES. EStAdO dO

lVlargnhão, no uso das atribuíções que lhe çonfere a Lei Orgânica do município de Santo

Antôdo dos tepes-lvlA e a Lei Mruricipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispite
,robre a Reorganizttqão Adrninistativa do Munieípio de Slunto Antônio tlos Lopes. Estado

do tVaranhão, criã catgos de provingnto em comissão e íunÇões gratirtcad*r, deJine os

respecti,-os s{mbakts e fiia os valores áos suhsídios correspondentes; alribui
coripetências aos órgdoo' e dos sela:r dtrigentes e da outras pntvidências. re,'oga a Leí
Municipat n'03 de !l cle .{go.rto de )010 e suas aheraÇiies e dá outtíIs providêrviu.r'.

RESGLVE

ArL, 1". Nomear lUAnCtn DA SILVÂ LI!ÍA, portador(a) <ie RG 02j360202002--5
SE§P/[4A e CPÍ tJ32.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Satto Antônio dos Lopes-futrA.

Art- 2* Esiâ Ponaria entrará em vigor na data de sua assinaluta. rçvogad.as as dispcsições
em contrário.

CÁBINETf, DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN O ANTONIO DOS
LOPES-}vÍA; 04 de Janeiro de 2O21 .

.l .::
. i.! ; .;l

.:-É;1,;#i,i'l;;É- r t ii ;' --;*
Prefeito Munícipal

Avenidâ pÍesid€nte Vargas, Ne 446, Cenlro, Santô Antônio do-s Lopes-MA - C€P 65.73G.0OO



ESTADO DO MAEAI§
PREFEITURA MUilI(IPAL DE SÀNTO

cPNr: 06.172.720/ÍEO1-10
3IbÁrÍffideJ

EI}ITÀL DE PI-:BLICAÇÃO

Pelo presente EIIrIÁL DF. PUBLICÂÇÂO, o Pret'eito Municipal
de SANIO ANTONIO DOS i-OPÊ§, EsÍado do Maranhão, EMÁNLiEL I,IMA DE
OLIVEIRA, nc uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Muicípio, faz saber
a rodos os habiranres de SANTO AN'rÔN]O DOS LOPES-MÂ, àç auroridades
ounicipais e estarluais, e e,quem interessa-r pôsss que. PUllI.fCA a Portâria no 025 de
04 de.Ianeiro rk 2021 que nomeia wtÁRCIe D^ SILVA LIMÂ, portador{a) de RG
0233ó0202002-5 SE§P/I&À e CIF 032.977.963-08, para osupâr o cargo de CHEFE
DO S ETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger et: se s efeitos legais.
li, para que, no amanhâ. nãc se alegue ignorância" laço público o presente Ldital que scrá
at'ixado em local de cosr.rme e de fácil acesso aô público c prülicado no Diário Oficial
tlo Mumieípio de Santo Ântônio dos Lopes-i\{À Dou a Portaria n'025-GPSÀL de Íf{
de Janciro do X021 por publicada.

GABNETE DO PREÊEITO DE, SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüão, 04 cie Janeiro de 202).

PiJBLIQUE.SE

RL1GISI]RE.§E

C:L\4PI{A-SE

tt)
(:)t

4tq

Í.t.tr'..^ {,i!-

CERTIFiCO, que ncsta dara publiquoi e regisrrei a presentc
Portâria n" 025-GPSAL de 04 rle Jsneiio de 202I, por meio de ÉCital, teridc, sido
aÍ-txado um exempiar no lrrürrn do Prédio <la prefeitura ir,Íunicipel, publicaáo no Diâio
oÍjsial do VÍruricípio de santo Antônio dos L<rpes-MA e demais iacais de ecesso aô
público.

Entan
k, ivlunicipal

Santc Artônio dos l.opes-MÁ. 04 de Janeiro dc 2021 .

Municipâl dc
Pl'.toejamenÍo e Adminisrlãc.âo

Avenida Píesidênte Vaígas, Ne 445, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MÂ - CEP 55.73O-O@



p&iir 2 dê 6 oiÉri6(rflclâl-Életróniç-oEdiCâor'lÍ202r: Psulcâ95ô:'l4Jolrzir2l
x Ércâhr.hamentô do prcccÊso dêvidâíênrê ;nsLulóo â J,tôrilâ.tê o PREFEIÍo Do ríUNlClPlo DE sAN;o ANToNIo OOS Lo?[S. Esládo dÕ

eoàr oÍ com píop€sta dê hôínologaçãc. lúâírnhão. no u§o das aüionrçôes qúe ltE tofllErs a Lei OÍgÉnl.â do muEicrpk) de

SÊnto Antôãlo dos LopsE-MA e a LÊi Munlcipâl N' 02 do 27 oe JaneiE de 2017
A.t 6' Iodcs os t€óalhus do Pícaoêlro e de s a Équip€ dc Apoio dêre.ão sôÍ qu6 D,3F,ôe s.à,? s ReoryaFizaçeo Adr,inist78'ttva cto Wnicipn de Santo Ahfrn;o
ÉgrsfÍado§ nae âtas, d€vid6r.ênte a5§irsdâs e aÍquvãía§ oo §êtor cl,mpebi1!ê do§ Lopes. rflao, do Ma.a!1hao. caia cafios le yaviúeato € coairsâo e

dá PÍeleiiuía Munrcrpaldo Sslro Aôlónio do8 LoFes4ú§. tuttçôes gÍalíicadas, dêíire o§ re§peca'vo§ s/mbolos e fixs o§ valo/es do§
g/bsdi€.s comspalld€rleq at ibti coâpetc',aies aos ü9á6s ê áos saís dirigcYÍ€s

Âr1.7'. Esta Portsri. entÍará enr vigorna dala d€ sua publiçaÉc Ícando e<1á ortrss píovidênêt!É, ..rv.gaaLelMonicjpatt03.te 14 de Agosta d,s 2OtO c
rsv.!âdas âs d spos loes €m conkâio. sues dtetaçacs ê dê oultas p.oyrêtórcia§.

Dêse c+nciâ RESoLVE

Art. 1". \omêar SINDoVAI OlA.s OE LIMA FlLHo. p.ÍtâdêÍ(â) d€ RG

03827ô2820094 SESPjMA e CPF 013.290.003-52, para ocupaí ., carqc dê
DIRETOR DE ALNIOXÂRIFÂDO E PAIRIIúONIO de Sânro Anlôrio dos lopês-

GABINETE DÔ PREF:ITO MUNICIPAL OE SÁNIO AN'IONIO OOS LOP€S-MA
C4 CÉ "'anêiro 

dê 2021-

Emaíuêl Lirnê dê olieira

PORTARIA N' C2O/?021- GPSAL

A( f Êsiâ Portar a entraÍá êm vrgor na datã oâ s-a assiMtu.a revogâdas as
disposiçôe§ em coíÍáno.

GABINEÍE DO PRÉFEifO MLil.,lclPÀl DE sANrO ÀNToNlO OOs I OPESITA
04 dê Jaíe to da 2421 -

RESOLVÉ

Art. 1ô. DesionaÍ VÀNlÂ UARIA SCUSA ALTNCAR. Êoítaoore de RG
0000725magfF Í SSP/MA e CFE 331-885-13372, se,vidorá intcsrant€ do quádro
€Íêrúo, pãra ocupar ô cargo de S€CREÍÁR|À MUN|ôIPAL Aô.IrNÍA DE
EOTJCACÃO do municicro de Santo Anúnü) .,os Lopcs-MA.

O PREFFITO DO MUNICIPIO DE SANIO ÀNTONIO DOS LOPES, tS(3dO dO

Mâranhão, no uso dás êtíibuiçnes qlp llÉ coôf€re e Lci Orgân'cê do menicjpio de
SEnlo A.tónio do6 Lopes-MA e a Lê. Mudc,gá Nô 02 dê 2l de )dneno de 2l'J17
qué Di.spôê solr.e E Reoíg1ni:/açêo Nnútistrativa do Municit o de Santo Aôd5tio
tics Lopes. *taclo do Matâàháo cne cà.?os Íle p.avimento em e.,,issáo 6
íúnçõcs grahlicacles- d.frra os,cstrêanvôs sir',)bo/.s 6 óxa os vêrorEs dí,s
snàsÍd/os .onesPonderlês; aÚibui .onpetência9 àos ôfglos ê âos sêrs djn§,enlês
a clá avtÉs pmvidênctas. evoga a Lei Munlcipal tf 03 de 1,1 d. Ago.eto da 2O1O ê
suas altota.úeê e dá out.as p'ov,ltânctas.

tu1. 2'. E§tá PcÍt€riã €ôtÍaÍá enr vigoÍ ôa datâ de assinâtula. íevogâdâs as
disposiç5es em coriêíb.

GABINETE DC PREFF:IÍO MUNÍCIPÂf DE SÀNTO ANIONIO DÔ§ LOPES.N'A.
A1 áe P.e:Ío úà 2n2i .

ElDanüel Llma dê Ôliwira

Emanu.l Linâ .!ê Oliv.iía

PORTARTA !r' 024,2021 - CIISAL

PORrÁRl^ tf 023i242i- GPsÀL

PREFEITO Do MUNICíP|O DE SÁNTO ANTONÍo DOS LoPES. lsladô do
MaÍan,\ào, nô usô das a.nbliçoes que lhe conf€Í€ a Lei Olgã.ica dc mwlicÍrto dá
Sanro ÂnrÕnio cos Lopes-MA e a Lei lllunlcjpal N' 02 da 27 de Jaaei.o de 2{)17
qúê OÀpõé soô.€ á Rêo.gsn?ação Aclnintsúâtin ú À,funicípio de §1nta Antôa:@

dôs Lopes, Estado .lo Matâohâo, cria cdgos de pmlinenio eh conitssãô e
lunções gratÍicatus, der,?s os rospê.wos s/tíôolos e ,ixê os vêrôÉs dos
subsÍdias .,]i7êspóndenles; àr,ibui compâtoâcÉs âos órg,ir§ e €ós sôU§ c,ir?e,rÍês
e dà outÍds ptovuéncias, revcoa e Let Municbal n6 N de 14 de Agosto de 2010 a
suas êftoÊgbs e da oulBs píd,idet,Eiaíi

RES(JLVE

Art 'l§. Nomear SUANNE UMA DE ALENCAR OLlvÉlRA po ado.(a) d6 RG
04992'45?013-8 SESP,iÍ{A e CPF 610.}52.?73-&5, pi,,a oclrar o crrqc de
CíErã DE RECURSOS HUM NOS dc Sânio 

^niô6io 
d6 Lo6es-MÀ

.Qw4

l\.1. 2ê Estâ Portâria êntrãÍá em vigor na dãts dê sus âs§nEtr]É. revogêdss âs
disgcéiçõeE en.o.tráro.

GABINETE I'O PREFEITO MUNICIPAI OE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
ô,t de Janeiío de ?021.

EmrlEl Liola de Oliyulra

Emânuel Lnna do oliv6írâ

PORTARTA N" 025/2021- OPS^L

Ô PREFETÍO OO [,rUNrCielO gg 54Àlr.O 6NTauO OOS r OPLS, Esr,do d,
Mâ/anhão. ôo co dês atriblições qu§,hâ@.rcr€ á Lei Orêá^ica do munic,pio de
Santo Antôniu dos LopeeMA e ã LÊi Monicipâl Nô 02 dt 27 de_ .laneno da 2J17
qi,c .,ispSs sob.e á Rêorgáhrzã <ào A.hinist atila dô uúhidplo dé sêlto Ahtôaio
dos lqpê§ €srsdo do Maranhéo, cie caÍgos de prcvi! ênto em comissáo e
tuuçôes gÍrlifieadas, deá?e os respeca,yos srll}olos e fixa o.s yalo/es dos
síosid.os c.'rEspordent€s : atibu conpatêRias &s o,.qães e aos sê.§ úr9erÍe6
e dá .lulras pnridíncias, Évogê a loi Munichalno 03 dc 11.i8 Agasto de ZOt, e
suàs aJteíàçí)es a dâ oult8s p/oradéncr'ãs

RESOTVE

Emàhúel Lima dG Olivqrs

C ERÊFEITO IrC llLNlClPlO DE SANTO ÂNrONto DOS LOPES. Estado do
Í\,íaÍanhâo, no u€o dâs akibulços que lhe ccrí.rê â LeiOrgâíiça dc mrnicípio ds
S8.to AniÕnm d66 Lopcs-MA e a Ler luunicipât N.02 dê 27 d€ Janeiro de 2017
ils ,/:ptê soôé a Reorsanásáa Aünnistratilà do Muni.ipio de S€úo A.4üto
dos Lopes, Estàdo do MôQal$q ctiâ câ.gds dê ptovinntnta ea colrjs§áo ê

v fràçriês gr,lifrcadas, dênoa os ,êspêôlryos slt tbalos e lixa os vãlo/ês dos
ssl\s,?ié6 d)..ôspondcrla§. alábr;..rlnpotdúizs êos ügéos c aG ers diÍgcnlcs
ê dà oukas provitências- rcvoga, L6t Monicipal.a 03 de 14 rte Agosto ttê 2O1O e
suas âlteÉçóa§ a dá ouhas p@vilências .

P OR ÍÁ'llA t\' 01 9/202 1 - CPSAL

RESCI VE

AÍ! 1' Norncãr JOSE FARIAS DE MOURÂ. po{t€doí d€ RG 77í547 SSPIMÂ e
CPF 187-i01.792-7", país oc.rpÊÍ o :aqo de SECREfÀRIO Mu|ttCtpAL
ÂoJUNTO DE OBRAS, HABITAÇÃO E lrR&qNtSMO co munrcipio de Sar!o
Àjlónro oos Lopes-rúA

Àrt. ?< Esta Porlaria ontráÍá em úgo. na dalã d€ assir€tLrra, r€vogadês âs
dispos&ôês êm (!ntn ílo.

tut. 1.. Nom€ar MÁRCIA DA StLvA UMA, podtsdoí{a) de qG 0a33ê02020C2-5
SaSP,llA e CPF 032.977.96308, pâla o@pa. o câ,go de CitEFE OC SETOR DE
PlloÍOCOLO de Sâmo Antônio dôs t ope§-MA

GAI]INETE DO PRÉFEIÍO MUNICIPAL OF SANÍO ANTONIO DOS I.OPES.MA,
04 d6 Jânêto dê 2021 .

A( 2r Esia Pôrtâria entEÍá êú vbôí nã dâta dê sua essi'latuÍâ, ÍâvogaoÂs as
clÊposlçõs cm oonlrino.

GABINETE DO PREFEITO MU\JICIPAL DE SANÍO ANÍONIO I)OS |OPES.MA
04 rle Jânêt ô de 202r

Plslê1tuÍá Mun'dpãlõ€ Sánio Anto.b.br !ope3 - MA, Av. Pre§denlê vargas. 4a§. gerl.o. Sãnl. Anb.ro do8 Lotê§ - Mã.anháo - cEP: 65730-0uU
wrw stoânloíiodc6loPê.ma çov.br

D!ârio Ofidál Fldróni:o do MunLlpi,- §ecêlâda MLrrtr@d de Bânoidnê-lo o AdÍnrflsllg!áo - doh|oÊloanlonodoslopÉ./n3.gd br
Ediçáo n.92021



ESTADO DOMARANIIÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10safio §t&io do§

AUTUAÇÃc
N'PROC

FI,

Eu, Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, ceÉifico conforme Art. 30 do Decreto Municipal no 186 de 29 de

dezembro de 2023,'Os processos de licitação e contratação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no

10.520, de 17 de junho de 2002, ou nos afts. 10 a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de agosto

de 2011 , continuarão por esÍas normas regidos, exceÍo se houver opção expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021". Segue em

anexo cópia do referido Decreto.

.11

MARIÁ LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçâo

Portaria no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

JUSTIFICATIVA

Santo Antonio dos Lopes-MA, 03 de janeiro de 2023.
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Artigo 3a - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em virtude da aprovaçáo da presente Lei em
mais Rg 50.000.000,00 (cinquenta milhões reais).
Art. 4a - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA
202212025, nos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nesta Lei.
Art.5e - Fica alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 6e - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de dezembro de
2023.
Emanuel Lima de OllveÍra
Prefeito Municipal

Diá,r'ioOÍicialEletrónicoEdiçãon'Z5O12O23 Publicação:291I2n023

8.666/93 e alterações posteriores, e com base na
análise efetuada pela Comissão de Licitação com
auxilio da Equipe Técnica de Engenharia desta
Administração Municipal, NEGO PROVIMENTO ao
Recurso Administrativo impetrado pela empresa: J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, e RATIFICO a
decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, mantendo INABILITADA a empresa
recorrêntê para o certame licitatório referente à
Tomada de PreÇos no. 00312023.
Sânto Antônio dos Lopes - MA, 2

2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identificador:
82ede0c8dle670n8d8a360c8453b6226e833a1 e399
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da

8 de dez

AUTUAÇAO
*""?l"out-

í.,4e^ili
3be99A.d596545d30badd

Código idertjlcador
82ede0c8dÍe670Í78d8â360c8453b6226e833a1ê3993be99Í8cd59{i545d:l0badd7
342e654e87cd7a326ceabd3bf6ecec7957a654deodâ2bâe9de0027accd0dc3

2baegde0027accd

DECRETO MUNICIPAL NO 186, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispôe sobre o regime de transição para a
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal n.
14.133, de 1p de abril de 2021, que instituiu novo
regime de licitações e contratos e dá outras
proúdências.
O PR-EFE]TO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçoes legais, e
CONSIDERANDO a Lei nq 14.133, de 1s de abril de
2021,, Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos,
que estabelece normas gerais de licitação e

contrataÇão,
CONSIDERANDO o encerramento da vigência da
Medida Provisória ne 1.167, de 31 de março de 2023,
que alterava a Lei na 14.133, de 1a de abril de 2021,
para prorrogar a possibilidade de uso da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. 10 a art. 47-A da Lei na

12.462, de 4 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO que a Lei ne 14.13312021 firmou a

ultratividade de aplicaçáo do regime contratual da
Lei na 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua
entrada em ügor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes
de processos cuja opçào de licitar ou contratar sob o
regime licitatório anterior seja feita ainda durante o
período de convivência normativa (art. 191 da
NLLCA);
CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco
temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes
licitatórios que serão revogados pela Lei n0

14.1,3312021, e, assim, em prestigio a seguranÇa
jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito
da Administração Pública Municipal.
DECRETA

Prefelturâ Municipal de Santo Alttonio dos Lopes - I!ÍÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Ema[uel Limà de O]iveira
Pâra consultar a veracidade da publicaÇão acessc hltpsr/www.stoantoniodoslopês.ma.gov.br/diariooÍicial/1547

Edição no n"250/2023

DECISÓRIO DA AUTORIDADE SUPERIOR
APRXCIAÇÃO DE RELATÓRIO DE JULGAMENTO DO

RNCURSO

- PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e: 212307-0001
RIFERÊNCIA: TONÍ,{DA DE PREÇOS N". OO3/2023

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
execuçáo de obra de construçào de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de

área construida na Rua Nova, Bairro Santa Madalena
em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORRENTE: J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA.
RAZÔES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisão que inabÍlitou a empresa licitante J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ N.a

34.875.166/0001-73.
De acordo com o §40, do Art. 109, da Lei Federal ne
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Art. 10 - Este decreto fixa o marco temporal do
regime de transição de que trata o art. 191 da Lei n0

14.133, de 1e de abril de 2021,, no âmbito da
Administração Pública do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2a - A partir de 1a de janeiro de 2024, todas as

iicitaçôes serâo iniciadas e as contratações diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal na
74.13312027, e pelos atos normativos que a

regulamentam.
Art. 3q- Os processos de Iicitação e contratação
autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com
fundamento na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993,

Lei na 10.520, de 17 dejunho de 2002, ou nos arts. 1a

a 47-A da Lei ne 72.462, de 4 de agosto de 2011,
continuarão por estas normas regidos, exceto se
houver opção expressa por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a Lei Federal ne

t4.1331202t.
,- Art.4q - A ultratiüdade das normas prevista no art. 3e

deste Decreto fica condicionada à publicação do
edital de licitaÇão ou do extrato de ratificação de

contÉtação direta até o dia 31 de dezembro de2024.
§ 1a Se houver necessidade de republicação do edital
que observou o disposto no caput deste artigo, será
considerada a data de sua primeira publicação para
fins de atendimento do disposto neste Decreto.

§ 2a Nas hipóteses ern que o mesmo processo
administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorrentes de licitaçáo fracassada

ou deserta, considerar'se-á a data da primeira
publicação do edital para fins do atendimento do

disposto neste Decreto.
Art. 5a - Na hipótese de a Administração licitar ou

contratar diretamente de acordo com a Lei n0

8.666/1993, Lei n0 10.520/2002, ou com os arts. 10 a

._. 47-A da Lei n0 12.46212071, o côntrato respectivo
será regido pelas regras nelas preüstas durante toda

a sua vigência, conforme parágrafo único do artigo
191 da Lei Fedeml na 74.73312021,

Art. 6q - Os processos que tenham por objetivo
constituir Registro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3a e 40 deste decreto.
Parágrafo único. Os contratos decorrentes das

hipóteses de que trata o caput deste artigo serão

regidos pela legislação que fundamenta a respectiva
ata de registro de preços.

Art. 7e - Os credenciamentos realizados, nos termos

do disposto no caput do art.25 da Lei nq 8.666, de

1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de

2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
decorrentes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput obsêrvará o disposto no art. 57

Diário Oficiai Eletrónico Edição n' 25012023 Pubiicaçào: 29 I 1,2 12023

da Lei no 8.666, de 1993.
Art. 8q - Os processos de contratação de serüços,
compras, alienações, locaçôes e concessões e de
côntratação direta regidos pela Lei nq 8.666, de 1993,
Lei ne 10.520, de 2002, e pela Lei ns 12.462, de 2011,
se não cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3q

e 4a deste Decreto, deveráo ser cancelados e

arquivados.
Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OL]VEIRA
Prefeito Municipal

Código idontihcador:
82ede0c8dIe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be8gl8cd596l5d30badd7
342e654e87ed7a326cea.bd3bf6€cec7957a654de0da2bôeSdeo027aocd0dc3
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§amtoAnt&rlodo§
Cidade d€

Diário OÍical do Município
Prefeltura Municipal de §anto Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJr 00.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Preíeito Ematruel Lima de OliveiÍa
Av. Presidente Vargas, 446, Cênlfo

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DÊ as nado dê roÍmá diqital

SANTOANTONIO porMUNlclPlooEsaNTo
ÀNÍOMODOIuu) LoPEs 061 2/2mootro

LOP ESr061 72 72000 ôàdôrrrl2i.r2.ze
Ol lO l6:4i'56 0300

pr€feituÉ Municipal de Santo Artonio dos I-opes - MÁ, Av. Presiderte Varyas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveüa
para consu.ltar a verâcidade da publicação acesse hltpsr/wl^w.sloantonrodosiopes.ma.gov.br/diariooficlavl54T

Edição no n'250/2023
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T]STAI)O DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CNPJ: 06.1 72.720l0001 -10Sa*o tutônío dos

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO AUTUAÇÀO
N'PROC

A
EMPRESA: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.930. 54210001 -02

ASSUNTO: Solicitaçáo de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Ad min iskativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentaçáo a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo
Administrativo n" 292312-0001 , que tem por objeto a Contrataçâo de profissional do setor
artístico, qual seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentaçáo
artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificar o nome da empresa, data do
evento, duração h, valor e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, no
original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada por servidor deste
Município, os documentos exigidos no Anexo l.

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação

Certo do vosso entendimento e compreensâo, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de janeiro de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Por1.00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2

LOPES

ENDEREÇO: R E no 18, QUADRA H, BAIRRO URBIS l, SERRINHA - BA CEP: 48.700-
000

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:



ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CNPJ: 06.172.72010001-105úb Antôírb do6

Â UTUAÇÃO
M'PROC

êry,do, Qêsro8á-

RELAÇAO DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O PROCESSO

CONTRATAÇÃO DIRETA

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida
no Anexo l, os comprovantes de regularidade juridica, fiscal e trabalhista,
mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

OBS: A documenbção referente a Regularidade Fiscal e Trabalhisb deverá estat dentro do
prazo de validade-

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pâgína 2 de 2

ANEXO I

LOPE§

l. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário
exclusivo;

ll. Portfólio da Banda (relação dos trabalhos lançados);
lll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações

ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
lV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Vl. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e ContribuiçÕes Federais e DÍvida Ativa da União e
"Previdenciária";

Vll. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado;

Vlll. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Município;

lX. Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município;

X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

Xl. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Xll. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, art. 7", da Constituição

Federal de 1988.
Xlll. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;



ESTADO DOMARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sütotutônío doÍ

x ú TUAÇAO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 29231 2-OOO1
N'PROC

FI

Junto aos autos do processo administrativo no 292312-0001 , que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA

CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e os Documentos de

Habilitação apresentados pela empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 07.930.54210001-02.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de janeiro de 2024

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Sânto Antônio dos Lopes-MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021 -GPSAL
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clJLC^B^N^
S€íinha'BA, 03 deJanêiro de 2024

CHIOAôA{IÀ §HO\ÂrS É ÊVENTO§

PR€FÉmrRÂ MU!'IOPAL Ot SANÍO AtÍfÔt{b OOS tOptSMA

Pr0postâ dâ shon,

(*

ÍUAÇAO
OC

Da:

PâÍô:

Ratsrên lri

Prezados(a§) Senhore5{a5},

Conforme solicitado, segue orçamento 01 (uma) apresentação da BANDA CHlCABlr,lA, a ser reali2^ada na

cidadê de SAIÍTO AtlTÔillo DOS IOPE$'MA na dia ,al02l2fir4 duração do show de O1:3Otr

aproximadamente.

fvento: Têrça-Feira de Carnãval

locâl do Show: Praçê Públicâ

Horário do Shoxr: Á combinar

- BANDA CH|€ABANÀ - R§: 350.m,0O (Írê2êntos ê dnquênta Mll nêeb) lmhrso Notâ Fl§..| e
Bardã cob(ãda n. cHadc do €Yênto.

Por €ont. do Contratante ltotel, Uária de Allmentação, C.ÍElm . tod. estrutsra dâ pako, luz, hd,
som e gãÍador perâ raallr*Íáo do shorx.

Fotme de p{sn ntor 50% ant3s da apresentação e 50,6 âté o dia da apreseÍtação, todos os depósilo§
sÊmpre na conta da empresa.

8AHC0 BÊADESCO: AGÉNCIA: :}(lg-3 - CONÍA aORnÊNÍt: 48872{
CHI€À8AN.A SHOWS E EVENTAS - EM CASO OÉ PIX U§ÂÊ NOa§O CNPI: 07.930.5{r0@r-{r2

Sem mair para o momento, colocâmo-noi ao dispor para maiores es{larecimentos ou oúras cotaçôes
que sêiam necessárias.

Vãlidade Propostâ - 60dd.

Atenciosamente,

!4.i"1. ))? § .:R,.J,;e.,..
CHICAEANA SHOWS E EVENTOS EIREU

cNPI : 07.93{r.542lfi101-o2

AÉiEo I ÔNrBUs RS:55.O00,0o

CACHÊ ARTISÍA"/ BANDÂ BS: 15O.000,00

lMposTos 20% fiS:70.000.00
pÊoDUTOÂA sÓCrO5 R§:65.O0O,00

TFEI1OS PIROTÉCNICOS R5: 10.000.00
TOTAL: R9: 35O,0O0,0O

Procuradora

C}{CÀBAlilÂ SttOWS E EVETJTG EIREUJ - CIIPJ; 07.93O.5,4VÍp01-02
Ru. t 1t Qú.dr. H Uíbit I Sr.Ílnh.3Â C.p: il8,7qr{}0

trSE.IEIffi:
trwli*i
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Comprovante de assinatura eletrônica
=&

assinadüc.

Documento: Proposta 1 30224

lD única do documento: #ystwtíjlxElTzh6nSmahiSoNJYWdvqVc

Este Log é exclusivo ao documento *ystwtSjlxElTzh6nSmahiSoNJYWdvqVA e deve ser considerado pa
mesmo, com os efeitos prescriÍos nos Termos de Uso.

AUtUaç/ig
M PFgc

ít

Assinaturas e historico
Documenlo assinada por Ângeta Rodrígues I C.P.F: 011.082.244-26

Yndereço de e-maíl: kikochicabana22@gmail.corn

EnclereÇo de lP: 172.69.142-133

Date e hora da assinatura:03/01/2024 18:57:39

O documento nào foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Ássinalura com validade jurídica conforme a
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada', An.40, §2.

Autenticidade deste documento poderá s€r verificada eín:
htlps : //ap p. as s i n ad o c.c o m /v a I i d a te/y s twtSj I x E 17 z h 6 n S m a h i I o N J Y Wd v qVG

&r
Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP"br e Observatório Nacional (ON)

IGP I

BÍasi! |

ASSINATURA ELETRÔNICA

QUÀLIFICADÀ
Coníorme

MP2.200-AO1
e Lei 14.063/20



Pág 1 d. i . tlàii.taÇéo & !1àsh: t;t s i/rra ê§\aa4a. @or'eatdôéi1cdíatiússdljvaeÉ&1!,eacaçtl1 : Ae@d, drglráÉeãê po, ,4§§,Éde{ô

c!{rc^B^N^

DECLARAÇAO DE EXCLUSIVI DADE

AUTU AÇAO
N'PROC,

Por este instrurnento particular a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS ITDA,

inscrita no CNPJ: 07.930.542/000L-02 com endereço na Rua E ns 18 Quadra H

Bairro: Urbis I - Serrinha-BA, Cep: 48.700-000, tendo como seu representante lega o

srs ANTÔNlo LUclANo BoRGES DA sllvÀ brasileiro, maior, empresário, residente

e domiciliado na cidade de Serrinha-BA, inscrito no cPF sob n" 015.639.655{9 e

documento de identidade n". 838137800 SSPIBA. Declara para os devidos fins, que

detém todos os direitos de EXCLUSIVIDADE da Banda BANDA CHICABANA, em todo

Território Nacional e intêrnacional, com o percentual de 100% da Empresa.

Serrinha, 12 de Junho de 2023.

ângolo i77l cS lA-á,igon*

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
ANTôNto tuclANo BoRGES DA slwA

cPt: ox5.639.65s-69
A&nit*tlÍodor

Procuradora
07 93Q 542,,0OO 1.02

CHICABAi{À SHOWS E EVENTOS LTDÂ -cNPJ: 07.930.542/0m142
Rua E 18 Quadra H uÍbis I §êÍrinha€A Cep: 48.700S0

Hffi

Chicâbanâ Sho!B ê Eventos



E.-'*.'l18
TlEr,/t-\+ffi
Comprovante de assinatura eletrônica ^d assina§mm"

Documento: Declaração de Exclusividade
2023 AUTUAÇAO

. PROC

lD única do documento: #l4CdltMmuSSd4?VzaGjaovl LESC|Aq4H

Este Log é exclus ivo ao documento #l4odltÚmuSsd43vzacjaovl LESC|Aq4H e deve seÍ considerado parle do
mesmo, com os efeiÍos prescÍitos nos Termos de Uso.

.-lssinaÍu ras e h istorico
Documento assinado por Ângeta Rodrigues I C.P.F:041.082.244-26

Endereço de e-mail: kikochicabana22@§mail.com

Endereça de lP: 172.70.230.2O

Date e hora da assinatura: 1406/2023 1o:15:29

O documento não {oi modificada, a assinatura eletrônica é válida para LTV. AssinatLtra com validade juridica conforme a
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletíônica avançada", Att.4a, §2.

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
https : //a pp. ass i n adoc.com/v a I idate/l4Cd ltM m u S Sd43VzaGja0v1 LÊ5ClAq4H

fir Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

ICP
Brãil
*P

ASSINATURA ELETRÔNICA

QUALIFIC,A§À
Coníorme

MP2.200-AO1
e Lei 14.063/20
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AÇAO

CONTRATO EXI.USIVO OE CESSÃO DÊ DIREITO E OBRRIGACÕES

Pêlo presente inst.umento prrticuiar dr ees58o dÊ direjlo! e ob.igaçôes de um lado comô cedentqlslr Edsqn L!i! Sllva Lima,

in*rito no RG:04213tr86080 sSP/BA. CPÊ:814.048.595-00, Íablo ll§bloâ 9into, inscrito no 86i04269621608 SSP/8Â, CPF:

018.799.685-76, Fabrlclô Usboa Plnto, iflt.ríto no RG: 0429OE71238 SSP/BA, CPFr 018.799.535.44 Rod.igo Bortes d. t$vâ,
inscrito no RG: 06039071133 SSPIBÂ. CPF: 061.592.985"00 eJali M.scaÍe.hàr §âdes, iôsc.Íto no RG: 38O1791E4 5SP,IBA,

CPF: 478.690.975-@ Ârtistàs Ínusicôit da SANOA aHICÁ8ANÀ, e do outro lado à empresa CHICÂB Í{A §l{OWs f IVENÍO6
LTDA, in5$ita no CtlPj: 07.930.542/000142 com efidereço nâ Rua Ê n, 1g Quadrà H Bairro: Urbis I - Sêninha.BÂ, Cepl

48.70§000, oestê ato repíesentâdo pelo Sr. Mâ..os Sorges da Silvã, b.asileiro, rnai§t capaz, iÊscrito ôo 86: 1336350903

5SP,/3Â e CPF: 019^925.965-8f, doravãnie dêncminado CE§SlOt{ÁntO REPRESINÍAiíTE EXCtUStVo B^ MARCA

CHICABAt{A §OBRE O lr{Fl Df N' 828581509, lêm enlre si, Jrlsto e acordado as cláusulas que reguemr

OgrE Oj Sepresertâção exclusrva, dlíeta ou iôdrre!ê, ern todq o leÍíitório nâaioôâl ou interna.ional do grupo BÀNDA

CÍlltIâÂr{Á por pràrs de t€mpo irdeterrninãdo.

OBxtGÂçÕE§ Dos Am§ÍÀs Mu§lcAls oA EAxoa cHlcAgANÀr os inregrantes do grupo musical compromerem-se a
reàliaàr apÍesentaçôes aftlsticas em lodo têffitórío naclonêl e internac;onal, mediânte celebrâÉo de aontreto enlíe seu

Representante exclusi!€ e um Tercerrô.

oBil§ÀçõIs Do§ REPRESENTAXTÊS ExCLUtlvos: Contrár di.êtts e iídi.êramente, a!rer!ntaçõa§ ã.!ísti.âs da gâ!{à!
cHICABA'{Â em todo território oa.ional e irlernadional. Re(ebe,, pagâr, dellaraí, iegqciâ., €nUm, exêrcer todor os atos
pãra a aenlização dor çonttatos aatistiaos em tgdo ter.itóíio naci§atàl e interoacioírãl:

Pregervár ! inte8íidade físicâ ê môrâldos âni*âi e demais intetrante!

SeÍrinhs-BÂ, 26 De!êmlro de u019

MUSICA'S

AÂ

EDSON LÚIZ SIIVA UMA

CPI: 814.048.595{0

A-e
FÀ8tO ü5BOA Plf.tÍO

CPF:018.799.68s-76

ÉÀâRICIO LISBOA PINIO

CPÍ:018.799.535-a4

8Â

DRIGO

lÀtR R! sÀNTO9

CPFI 4 690 s"00

CPF: 019.925.965-81

Í^§s§b§áÍo !E §§tÀÍ i ,*art§rô§ I

RÊüihaço !oÍ rrnalhrllr r(r) fíí{t) Ô
FIBIO LI§AO pNro -

c lrinalo, Alonr.ü Âaql1a
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TUAÇAO
oc_

ProcuraçÕes Públícas
LlYr'oi 294

Termo: 7789
Ft.'t55/156

PROGURAçÃO pÚgLtCl EASTANTE que faz: CHTCABANA SHOWS E

EVENTOS LTDA, nesto ato rôprosentáda por seu único sóclo s admlnl3trador,

na Íorma abaixo:

Saibam todos quê a presente procu.ação pública virem ou dela tomarem

conhecirnento quê aos '17 (dezessete) dias do mês ds 'lí (novsmbro) do ano de

2023 {dois mil e vinte e trôs), neste Tabellonato de Notas e Protesto de TÍtulos,

localizado na Avenida Lauro Mota, sem número, Shopping Serinha, baino Ginásio,

na cidade e Comarca dê Sêninha, EstÊdo da Bahia, compareceu, perante mim,

PALOMA CARNEIRO DE OtlVElRA, 2ê Tábêliã §ubstituta, como QUToFGAI.IÍE: a

sociêdade empresária dê responsabilidade límitada unipessoal CHICABANA

§HOtlYS E EVENTOS LTDA, inscrila no Cadsstro Nacional da Pessoa Juridica sob o

númêro 07.930.§4?0001-02, com sede na Rua E, Quadra H, número 18, baino

Urbis l, Município de Seninha, Estado da Bahis; representada nêstê ato, por seu

único sôcio e administrador, nos termos da Çláusula nona da Alteração e

ConsolÍdaçâo Contratual, rêgistrado nã Junta Comercial do Estado da Bahia em

1711012023, sob número 98427118, senhor ANTONIO LUCIANO BORGE§ DA

SILVA, brasileiro, nascido em 17108/1979, declarou-se Çasado, empresário, porlador

do rogistro geral número 830437800 SSP/BA, insctito no Cadastro de Pqssoas

Físlcãs sob o número 015,639.655-69. residente e domiciliado na Rua E, Quadra H,

númeíe 2í, balno Urbls I, Munlcíplo d€ Senlnha, Estado da Bahia; pessoa

ptenamente capae p6ía o prssontê ato, â reconhocldâ como a própria por mim, 2o

Livp 294 N' Tcrmo 789 Foli, I 5§/l 5ó

ialElrqaÂtt ca rÍrt^t t Pt§tttTot t ! ltRilxnÀ
a,..ra. Lr, ,a.'.,, §rlopprt §fiir.. 0.!,! crtlr{rÀ ÍsÍ.rú€À cÉP .47@ m
loiE: lÊ,3rar-ra!a
E,ll{!à.t ne.IÚri.egr{t§i
ÍúÕ: nrÍrrE {O€!,OI, O€ ÂLLo^

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRA§IL
TABELIONATO I}E NOTAE Ê PROTESÍOS DE SERRNTA

CNPJ: 27.259.78610001.í2
Awnl{s Lruro llot., Shopplng se''iDh., D.lno Glnatlo, Ssírlnh!.BÂ, CEP: í8.700.00A, FONÉI Í5137614411,

emall:tábollor.tq§grlnit@gmrll.wo



AUIUAÇAO
v PRoç

Tabeliâ §ubetituta, conforme o documento de identiÍicação âpresôntâdo, do que dou

fé. Pela Outorgante me Íoi dito que nomêlâ ê constitui sua bsstântê procuradora a

senhora ANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, nascida €m

09/0?í982, declarou sêr êla soltôlís, nâo convlvendo em uniâo egt$vel, agÍicultora,

portadora do registro geral número 6247015 SSP/PE, lnscrita no Cadastro de

Psssoas Físicas sob o número M1 .082.244-26, rgsidento o domiciliada na Rua

Manoel lzidorio Assis, número 06, baino centro, Município de Alagoinha, Estado de

Pêmambuco; a quem confere poderes especiais para, Çom guêm convier, assinar

contrâtos dê prestação de serviços, cartâs dê exclusividade, progostas de shows

musicais ê o que mais for necessário referente a contratação de servíços oferecidos

pela Empresa Outorganto; e paÍa tanto, estipular clâusulas e condiçôes conkatuais,

assurnir compromisso$ o obrigações, dar e receber infornrações, prestar

dêclâraçÕes e justificações, e§ipular valÕrês, concordar, acordar, discordar,

requêrêr, alêg,ar: bem ccmo, assinar dêmais contratos, documontos ê o que mais Íor

necs§$ário iunto a patrocinadorês elou quaisquer contratantes; enfim, tudo mais

Íazer que preciso for para o fel e cabal desempenho do presente mandato. Vedado

o eubstabelecimento, não obrigando o Outorgante eventuais alos prallcados

por terceirog, que nãc o Outorgêdo, salvo ratiíicação exprassa. lnstrumêntg

válldo por 02 (dois) anos. Declarâ o(a) Outorgante estar ciênte da

responsabilidade civil e penal a que $e sujeita, e respectivas sanções, quânto à

veracldade dos dados da qualificaçáo do(a) Outorgado(a), da descrição do(s)

objeto(s) dos poderes e dos limites que é permitido delegar. A pedido, lavrei a

presênto procüraçâo que, depois dê lida e achada em tudo confoÍmê, outoÍgâ, âceita

e assina comigo, 2" Tabellá Substituta, gue â§sino em pÚblico e raso. Os dados

pêssoais congtantes deste ato foram fornecldos pelâ Outgrgante, podondg scr

utlllzâdos por osta Sêryonlla Bxcluslvamento para â prátlca d€ âtos NotaÍlais I
de Reglstro, em observância à Lel Geral de Proteção de Dados Pessoals

(LGPD). Foi recolhido o DAJE sob número 2276 002 079027, no valor de RS 103,42

sesdo: Emolumontos R$ 49,95; Taxa Fiscal R$ 35,47; FECOM R$ 13,65: Defensoria

Pública R$ 1,34; PGE RS 1,98 FMMPBA R$ 1,03. Nada mais con§ta. O íeteÍido é

verdade, do quo dou fé,

Serrinha-Ba, 17 de novEmbro de 2023.

ÍüqJorn§o or roÍlt a rloftll§l !l t§Bnür
Aiâ§a ril,c ltot , §r*!rer, 8flhha, !alí$ ô.,r}lc ôsúh..8^ ç:Í' attoo{m
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Ém testemunho

PALOMA CARIIIEIRO OE IVEIRA - 2§ Tabêliã Substitutâ

CHICABANA ows E LTDA - Outorgantê

Pelo únic! sócio ê administrador ÀNTONIO LUCIANO BORGES OA §ILVA

O presentê traslado é a cópia integrâl e fiel do ato lavrado neste
Tabelionato, no Livro 294, àe Íls. 155\156 e vêrso, do que dou íé.

\Íruy1
PALOMA EIRO DE OLIVEIRA

r TNECTÉ SUBSTITUTA

da Verdade.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Dirêtoria de l\,4arcas, Desênhos lndustriais e lndicações Geográficas
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O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da propriedade ê do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida enconlra-sê registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediantê as sêguintes características e condições:
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Certificado de registro de marca

22t08t2019
a4!48/2020
04t04t2030

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA - ME [BR/BA}
07930542000102
R. E, n0. 18, Quadra H - Urbis 1,48700-000, §êrrinha, BAHIA, BRASIL

Data de depôsito
Data da concessáo

Fim da vigência

Titular
CNPJ

Endereço

Apresentação
Natureza

cFE(4)
NCt(11)

Especificação

l\il ista
l\,4arca dê
27.5.1
41
Canto(a)
Banda dê
Banda de
Banda de

Serviço

- [Consultoria em]; Cantor(a) - [Assessoria em]: Canto(a)l
música lserviços de entretenimento] - lconsultoria em];
música [serviços dê entÍetenimento] - lAssessoria eml;
música [serviços de entretenimento]; (da clâsse 41 )
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Aprovêdo por SCHTTUÉLL LOFES CANÍANHEOE - M.tÍrclla 2336132

Processo no: 9í 8034663



Certificado de registro de marca

Processo no: 918034663
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André Luis Balloussler AricoÍa da Luz
Dirêtor
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AUTUAÇAO
ALTERAçÃO POR TRANSFORUAçÃO DE EÍ5PRESA INDIVIDUAL DE

---REspoNisABTLtDADELTDA(ElRÉat)EAMSocIEDAoEETiPRESÁRIA
CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

N'PROC

MARCOS BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/0'ti1988,
SOLTEIRO, COMERGIANTE, CPF no 019.925.965-81, CARTEIRA DE IOENTIDADE n"
13363509-03, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGUFÁNÇA PÚBLICA - BA, residentô e
domiciliado(a) no(a) RUA E, QUADRA H 18, URBIS l, SERRINHA, BA, CEP 487ooo00,
BRASIL. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, registrade nesta Juntâ comercial do Estado
da Bahia, sob NíRE no 29600430680, com sede na Rua e, 18, Od. H Casa, Urbis I Serrinha,
BA, CEP 48700000, inscrito no CNPJ sob n' 07.930.54210001-02, resolvê alteraÍ e
transformar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade
Empresaria Ltda.

Cláusula Primeira - Fica lransformada esta Empresa lndiüdual de Responsabilidade
Limitada em sociêdade Limitada Unipêssoal. sob o nome empresariâl CHICABANA
SHOWS E EVENTOS LTDA, com sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigaÇões
peÍtinêntes.

Cláusula Segunda - O capital desta EmpÍesa lndividual de Responsabilidade Limitadâ, no
valor de R$ í00.000,00 (cem mil reais), passa a constituir o capilal de Sociedâde Limilada
mencionada na cláusula anterior.

Clâusula Terceira - Àdmit*-sê neste ato o sócio ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA
admitido neste ato, nacionalidede BRASILEIRA, nascido em 1710A11979, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF no 015.639.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 830437800, órgáo
êxpedidor SEoRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLlcA - BA, residente e domiciliado(e) no(e)
QUADRA 1 RUA E, 2í, URBIS ,1, SERRINHA. BA, CEP 487OOOOO, BRASIL,

Palágrafo Primeiro. O novo titular declara que não pârticipâ de nenhumâ empresa dessa
modalidade.

PaÍágrafo Segundo. o sócio MARCoS BORGES DA SILVA que é possuidor 100.000 (cêm
mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
totâlmênte integralizado, cede e tÍansfere todas as suas quotas de Çapitâl parâ o Sócio orâ
admitido ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, recebendo deste a importância de R$
1OO.O0O,O0 (cem mil reais) neste ato e em moeda coÍrente do pãis, dando quitação.

Para tanto, Íirma nesta mesma data, o Contrato Social de crnstituição por transformação de
Emprêsa I ndividual dê Responsebilidade Limiteda.

Cláusula Quarta - A admanistração da empÍesa caberá ISOLADAMENTE a ANTONIO
LUCIANO BORGES OA SILVA com os poderes e atribuiçôes de rêpresentação ativa e
pâssiva, judicial e extrâjudicialmente, podendo praticar todos os elos compreendidos no
objeto, sempre de interesse da empresa autorizado o uso do nome empresarial.

Cláusula Quinta - O administrador declara, sob as penâs da lei, que não está impedjdo de
exercer a administração da soci€dadê, poí lei espêcial ou em viriude de condenaçáo
crjminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dêlâ, a pena que vede, ainda que
tempoÍariamentê, o acesso a cârgos públicos, ou por crime falimênlar, de prevaricaÉo,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra â economia popular, contra o sistema
finânceiro nacional, contra normas de deÍesâ da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriêdade.

Cláusula Sêxta - O foro pâra o exêrcicio e o dos direitos e oDrigações
resultantes do contrato socia ermanece em SERRINHA-

Raq:81100001269273

CertiÍico o Rêgistro sob o no 29205040530 em 2710912021

Protocolo 21 7946682 d e 27 10912021

Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENÍOS LTDA NIRE 29205040530

EstedooJmêntopodêsêíverificadoemhtlp:/lÍeglnjUceb.bâ.gov.br/AUTENTIcAcAoDocUMENÍos/AUTENTlcAcAo.âspx
Châncelâ 133153737318605
Ésta cópia Íoiâutenticâda digitalmente e êssin ada em 27 í0912021

por Tiâna Rêgila l\4 G de Araújo - Secretária-Geíal'UCEA
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ALÍERAçÃO POR TRANSFORIUAçÃO DE EISPRESA INDTVIDUAL DE
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CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTOA
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Cláusula Sétima - As Cláusulas e condiÇões estabelecidas em atos já arquivedos e
quê não foram expressamênte modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Para tanto, passa e transcrever, na inlegíâ, o Contrato Social da reÍerida SOCIDADE
LIMITADA, com o têor a seguir:

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDAOE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE EIVIPRESARIA
LIMITADA Nome Empresarial CH1CABANA SHOWS E EVENTOS LTOA

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionelidade BRAS|LEIRA, nescido êm
17rcA11979, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 015.639.6s5-69, CARTETRA DE
IDENTIDADE no 830437800, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) QUADRA 1 RUA E, 2í, URBIS '1,

SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL, resolve epresentar o contrato social da
êmpresa com nome êmpresarial GHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ
sob o n" 07.930.54210001-02, c,om sede no Ruâ e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha,
BA, CEP 48700000:

GLÁUSULA 1r A sociedadê girará sob o nome empresarial CHICABANA SHOWS E
EVENTOS LTDA, e teÍá sede na Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis lSerrinha, BA, CEP
48700000.

CLÁUSULA 2' O capital social será R$ I o0.000,oo (cem mi, reais) divididô em
100.00O (c€m mil) quotas de vâlor nominal R$ '1,00 (um real), integralizadâs pelo sócio
em moeda corrente dô pâis:

ANTONIo LUCTANO BORGES DA SlLvA, R$ 1oo.0oo,00 (cem mil reâis) dividido em
í00.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real)

cLÁusuLA 3. o objeto será sHow iluslcals; sERVIço oE ILUMUNAçAo
SONoRIZAÇAO E PALCO; SERVIçO DE ORGANIZAÇAO oE FESTAS E

EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EGIUIPAI,IENTOS PARA EVENTOS;

coDrFtcAÇÃo DAS ATVTDADES ECONÔ ICAS

90.OÍ-9-{r2 - Produção musical;

77.39-{t.99 - ALUGUEL DE OUTR.AS MÁOUINAS E EAUIPAMENTOS
COMERCIATS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENÍE, SEíIi
OPERAoORi

E2.30-O-Oí - SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS;

so.o1-9-06 - ATTVIDAOES DE SONORIZAçÃO e Oe ILUIUINAÇÃO;

CLÁUSULA 4' A sociedãde tem prazo de duração indêlêrminado.

CLÁUSULA 5' A administração da êmpresa caberá ISOIADAMENTE a ANTONIO
LUCIANO BORGES DA SILVA com os Poderes e atribuiçóes de rePresentãção ativa
e passiva, iudicial e eírajudicialmenle , podendo praticar todos compreendidos

empresarial.no obleto, sempre de inte da empresa, autorizado ô uso

CertiÍco o RêgistÍo sob o 
^" 

29205040530 ên\ 2710912021

Protocolo 217946682 de 2710912021

Nome da emprcsa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTOA NIRE 29205040530

Este dotumento pode sêr vêriícado êrn http/regin.juceb.bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 133'1537373 í 8605
Esta cópia íoi âulenticâda digitalmente e âssin ada em 2710912021

por TiaÍa Reg la M G de Araújo - Secíetária-Geral
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
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CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
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CLÁUSULA 6" Ao término de cada exercíclo social, em 31 de
administrador prestará contas justificedas de sua administÍaÉo,
eleboração do inv8ntário, do balânço petrimonial e do balanço
econÔmicr, cabêndo ao sócio as perdas ou os lucros apurados.

dezembro, o
procedendo à
de resultado

&

CLÁUSULA 7a A sociedade poderá a quelquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra
dêpendêncie, mediante aÍteraçáo contratual assinada pelo sócio.

GLÁUSULA 8'O(s) Administradoí (es) declara(m), sob as penas da Iôi, de que não
está(áo) impedidos de exercera administrâçáo dâ sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou poÍ se encontrar(em) sobos eíeitos dela, a pêna
que vede, ainda que temporariamentê, o ac€sso â cergos públicos: ou por crime
falimentar,de prevaricaçáo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia populer, contra o sistêma Íananceiro nacionel, @ntra noÍrnas de deÍesa da
concorrência, contra as releções de consumo, Íé públicâ,ou a propriedade. (ãÉ. 1.0íí,
§ í", cc/2002)

CLÁUSULA 9'Fica eleito o Íoro de Seninha-Ba, para o exêrcício e o cumprimento
dos direilos e obrigaÇÕes resultantes deste contrato.

SERRINHA-BA, 14 de setêmbro de 2021.

MAR BORGE SILVA

ANTON LUCIAN GES OA SILVA

Req: 81100001269273

Certifico ô Registro sob o r" 29205040530 en 2710912021

Protocolo 217946682 de 2710912021

Nome dâ empresê CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 29205040530
Estê documento pode ser verificâdo em httpJ/rêgi.l.jucêb.bâ.gov.bÍ/AUTENTIcACAoDOCUMÊNTOS/AUÍENTICACAO.âspx
Chancelâ 133153737318605
Estâ cópia Íoi autenticadê digitâlmênte e assinada en 2710912021

por T ana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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AUTUAÇÂO
N'PROCTransformação de Sociedade LiÍnitada perã Empresa Individual de Rêsponsabilidade Li darr

ÉIRELI

CHICAEANA SHOWS E EVENTOS LTDA

MARCOS BORGES OA S|LVA, nacionaladade BRAS|LE|RA, nascido em o9/o1l1988, soLTEtRo,
coMERCIANTE, cPF ne 019.925.965-8r, CARTEtRA DE TDENTTDADE ne L33635o9-03, óÍgão êxpedidor
sSP - 84, residente e domiciliado(a) no{a) RUA E, eUADRA H, 18, URAÍS t, SERRINHA, BA, CEp
48700000, BRASIL. Na condição de único sócio da emprese CHTCABANA SHOWS E EVENTOS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente aiquivado nestã Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE ne 292O29O3O9O, com sede Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis tserÍinha, gA, CEp
48.7OO-0O0, devidamente inscritê no Cadastro Nacionâl de pessoa Jurídica/MF sob o ne
07.93O.542I0OO1-02, Resolve trãnsformar â Sociedade Limitada em EMPRESA TNDMOUAL OE
RESPONSABII-IDAOE LIMITADA ElRELl, con§oante a faculdade prevista no parágrafo único do art.
1O33 da Lei 10406/02, resolve:

Cláusula 1e - Fica transformada estã Sociedadê Limitada em Empresa Individual de
Responsa bilidade Limitada - EIREI_|, passando a denominação social a ser CHTCABANA SHOWS E

EVENTOS ElRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçôes pertinentes.

Cláusula 2e-A empresa girará sot, o nome empresaÍial. CHTCABANA SHOWS E EVENTOS EIREL| e
tcrá sede e domicilio na Rua e, 18, Qd. H Casa, UÍbis I Serrinha, BA, CÊP 48.700-000.

CÍausula 3! - Decíara, sob as penas da lei, que sé enquadra na condição de MICRO EMpRESA ME
nos termos da Lei Complementar ne 123, de f4/fO/7OO6. .

Cláusula 4s - O capital seiá de RS IOO.OOO,OO (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda
corrente do País.

Pãrágrafo Primeiro - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integÍalizado.

CIáUSUIA 5q _ O ObJEtO SHOW MUSICAI5; SERVIçO OE II-UMUNAçAO SONORIZAçAO E PALCO;
SERVIçO DE ORGANIZAçAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARA EVENTOS;

coDtFtcAçÃo DAS ATTVTDADES ECONÔMTCAS

90-O1-9-02 - Produção musical;
77.39-O.gg - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRÍAIS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;

a2.30-O-Ol - sERVtçOS DE ORGANTZAçÃO DE FETRAS, CONGRESSOS, EXPOSTçÕES E FESTAS;

90.01-9-06 - AT|VTDADÉS oE soNoRlzAçÃo E DE ILUMINAçÃO,

Cláusula 6q - A empresa iniciou
indeteÍm inadô.

sues atividades em ]O/Oa/2Oo6 ê seu prazo de duração é

Cláusula 7! - A administração da empÍesa será exeÍcida por MARCOS BORGES DA SILVA com os
poderes e atÍibuições de sócio pessoa física autorizado o uso do nome empíesarial, vedado, no
entãnto, em atividades estranhas ao inteÍesse social ou assumir obrigações seja ern favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

Cláusula 8e - O exercicig social coincidirá com o âno civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano
será elaborado inventáÍio, balan atrimonial e balânço de aesultado econômico, cabendo ao
titúlar os lucros ou perdas apurad

Req:31900000951330 Páginâ I
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CêrtiÍiôo o Registro sob o no 29600430680 êm 03/09/2019
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Esla cópia foi autênticâda digitêlmente e assinada em 03/09/2019
poí Íiana Regila lú G de Arâújo - Secretária-Geíal'UCÉB
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Íransformação dê Sociedâde l-imitada para Empresa lndividual de Responsabilídade Limitada -
EIRELI

CHICABANA SHOWS E ÊVENTOS LTDA
Cláusula 9e - Declaro que não possuo nenhuma outra cnrpresa dessa modalidade reBistrada.

Cláusula 10E -O Administrador declaÍa, soli as penâs da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial. ou enr virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem poraÍiãmente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
rontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.O11, § le,
ccl2oo2)

Cláusula 11! - Fica eleito o foro da Cidade de Serrinha - Ba, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obÍigações, resultantes do ato constitutivo.

Clausula 12e - E, por estarem em perÍeito acordo em tudo quanto nest€ instrumento particular foi
lavrado, obriEam-se a cu Ín prar o pres te lnstrumento, assinando-a de igual teoí e forma.

Se Ba, 26 agosto de 2019.tn

5 BORGES DA SILVA
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Cêrtifico o Registro sob o n" 2960M30ú0 em 03/09i2019
Protocolo 1 95884027 de 03/09/20'1 I
Nome da empresâ CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI NIRE 29600430680
Este documento pode sêr verificado ern httpJ/reg n.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chancela 91814926016989
Esta cóDiê foiaulenticada diqrtalmente e assinada em 03/09/2019
por Íiana Regila M G de Araújo - SecÍetária-Geral
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TIANA REGILA M (; DI] ARAUJO

Secreráriâ-CeÉl

Junta Comercial do Estado da Bahia m/o9i2o1s
Certifico o Registro sob o n" 29600430680 em 03/09/20'19
Protocolo 195884027 dê 03/09/2019
Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI NIRE 29600430680
Este documento pode ser verificado em htlpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/ÀUTENTlCACAO.aspx
Châncela 91814926016989
Esta cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em 03/09/20'19
por Tiana Rêgila lú G dê Araújo - Secretáriâ-Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMEHo DE tNscRlÇÃo
07.930.542/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL r0/04/2006

NOME EMPRESARIÀL

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA

O OO ÊSTAAELECIIIIENTO iNOME DE FÀNIASIÁ)

BANDA CHICABANA ME

CÔDIGO E DAATIVIDADE

90.01-9-99 . Artes cênicas, espêtáculos e atividades complêmentares não especiÍicadas anteriormente

E oESCRIÇÀO OAS ATIVIOAoES ECON cas
77.39-0{3 - Aluguêl de palcos, cobeduras ê outras estruturas de uso temporário, êxceto andaimes
82.30.0.01 . Seruiços de organização de feiras, congressosr exposiçôes e fustas
90.01-9{6 - Atividâdes de sonorização e de iluminagão

cóDtGo E DEscRtÇÂo oa NATIJREzÁJLrRlotcA
20G2 " Sociedade EmpresáÍia LiÍnitada

RE
NÚMERO

18
COMPLEIV!ENÍO

QUAORÂ H

48.700{00 URBIS I SERRINHA

€NDEREÇO ELETRÔNICO

cHTcaBANASHOWS@GMArL. COM
ÍELEFONE
(7r) 9135-3536

ENÍE FEOERÂTIVO RESPONS VEL (EFR)

SIÍUAçÃO CAOASÍRÁL
AÍIVA

OATA OA SIÍUAÇÁO CAOASTRÁI

10to1t2006

MOTIVO OE SlruÂç

sl ESPECIAL OATA DA SITIAÇÀO ESPECIAL

BA

07 1A312022 1346

Aprovado pela Instrução Normativâ RFB no 'l .863. de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no dia 0710312022 às í3:45:50 (datâ ê hora de Brasília).

/\UTUAÇÃO
P ROC

Ét

Páginâ: 'l /í
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GOVER§O DO E,STADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/ 1212023 1 O:07

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os eÍeitos dos arts. í13 ê .tí4 da Lei 3.956 de.tí de dêzembro de í981 - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20236780753

AUTUAÇAO
M PROC

RAzÂo soctAL

CHICAB,§iA SHOWS E EVENTOS EIRELI

INSCRIÇÁO ESTADUAL CNPJ

07.930.5{2i 0001-02

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pêndências dê respônsabilidade do contribuinte acima
identincado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade êncontra-se suspênsa, emprestando à

presentê certidão Positiva o efeito dê Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscâl(is): IPVA

700004.4835/23-8 - Inicial/AG PAG'I O OU DE!

Estã certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 2611212023, conforme Portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

PAG- I de I RclCenidaoEspcciâl-rpt

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria dâ Receita Federal do Ministério da Fazenda.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

AUTUAÇ AO
N'PROC T-

ceRloÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, ralÊrucrn, RECUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICIAL.lO GRA

iÀi

cERflDÃo No:00340223E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 0210112024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indieada:

Razão Social: CHICABANA SHOWS E EVENTOS
CNPJ: 07.930. 5 42/ 0001 -02
Endereço: RUA E QUADRA H 18 URBIS ISERRINHA-BA CEP: 48700-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍlia, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC atÍavés do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da FiAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971, de O6/O712009 e com o §l'
do art. 8' da resolução 12'l /2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramilação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão .jurisd icional responsável.

Certifico, Íinalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-Íeíra, 2 de janeiro de 2024

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

AUTUAÇ Ão
N'PROC
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AUTUAÇAO
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

N. PROC

CERTIDÂO POSITIVA COi/I EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.930.54210001-oz

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibiljdadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.iêto de decisão judicial que dêtermina sua
desconsideração para fins de certificação da regulâridade Íiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. não constâm inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1Ol2O14.
Emitida às 03:40:30 do dia 0910712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510112024.
Código de controle da certidão: 268E.5EE7.í E48.538D
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Esta certidão é válida paÍa o estâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.



Consulu RegulariJadc do Emprcgadnr https://consulta-cít.caixa.gov.br/consultacrÍlpages,,consultaEmgegadorjsl

r\.UTUAç AO

Voltar lmprimir
N. PROC

cáfxtt
:ÂtxÀ a atôtlaM iitrÀ F;nEnÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Fedêral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validadet24/ 7212023 a 22/07/2024

certificação N úmero: 202312240 L540780575808

Informação obtÍda em O2/Ot12024 10:54:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07.930.542/0O0t-Oz

CHICABANA SHOWS F FVFN IOS LI DA

RUA E 18 QUADRA H / URBIS I/ SERRINHA/ 8A/ 48700-OOO

I of l 02101 2024, l0:54

I
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,AUruÀçAo
MUNICIPIO DE SERRINHA. BAHIA
SECRET,ARIA M L NICI PAL DA FAZE.\.' DÀ
DIRETORIA DE TRIBUTOS E 

^RRECADAÇÃORUA \L C^RIO IjlrRRElRA. N' 517 - CLNTRO
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000

CNPJ: I3.845.086/0001-03 - TEL: (75) 326I-8500

N'PRÔI ,

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL

N', 9644 t2023

CONCEDIDO À

lnscrição Municipal:
Nome/Razão Social: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 07 .930.5421 000 t -02
Endereço: Rua E N'I8 - Urbis I - Seniúa-BA CEP:48700-000

Ceitifico para os devidos fins e eíeitos legais que revendo os arquivos da secretaria
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar
que não constam débitos vencidos, ató apresente data de, TRIBUTOS MTINICIPAIS,
cm nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualqucr tempo, os

debitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

autenticidade dcsta certidão poderá scr confinnada na página da Prefeitura Municipal dc Serrinha, na

tcrnet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/

OBSERTAÇÕES

null

tsmitida em: 05112/2023 , por Portal de Serviços

Validade: 180 dias

MLTNICIPIO DE SERRINHA - Búia, Terça-feira. 5 de Dezembro de 2023

Chave de validação: 394b3í98

lof I 05t12 2O23, 14:31

https:i /gpi05.cloud-el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclien/repo..
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AUTUAÇA o
. PROC

cenrroÃo NEcÀTrvÀ DE oÉerros rRABÀLI{rsrÀs

Nome: CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 07 .930.542 /00A1-02
Certidão n": 5168L123 / 2023
Expedição : 26 / 09 / 2023 , às 14:07:16
Validade: 24/A3/2024 - 180 (cento e oj.t.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifaca-se que CEICÀBÀNÀ SIIOIIS E EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FIIIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.930.542/000L-02, NÃo coltst.n como
.inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emit j.da com base ncs arts. 642-A ê 883-A da ConsolidaÇão
das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/20f1 e
73.461 /2077 / e no Ata 0l/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilldade dôs
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certÍdão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tri.bunal Superior do Trabalho na
Ínterne-- (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÀO TUPORTAITTE

Do Banco Nacíona.I de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatóriâ transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co Ihimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determlnados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Traba.Iho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiwer força executlva.



§ecretaria-Ge ral
Subchêtia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 14.í48, DE 3 DE MAIO DE 202í

AUTUAÇ AO

MensagelLdgfCjg

_(PromulgaÇêq palleslggladês)

{Vide ADI no 7232)

Dispõe sobre açÕes emergenciais e temporáriâs
destinadâs ao setor de eventos para compensar os
efeitos decorrentes das medidas de combate à
pandemia da Covid-19; institui o Programa Emergencial
de Retomada do Setor de Evenlos (Perse) e o Programa
dê Garantia aos Setores Críticos (PGSC); e allera as
Leis nos .13.756, de 12 de dezembro de 2018, e 8.212,
de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1o Esta Lêi estabelece aÉes emergenciais e temporárias dêstinadas ao setoÍ de eventos para @mpensar
os efeitos deconenles das medidas de isolamento ou de quarentena realizadas para enfrentamento da pandemiâ da
Covid-19.

Art. 20 Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), com o objetivo de
criar condiçôes para que o sêloÍ dê êventos possa mitigar as perdâs oriundas do estado de calamidade públicâ
reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6. de 20 de março de 2020.

§ 'lo Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas .iurÍdicas, inclusive
entidades sem fins lucrativos, que exêrcêm as seguintes atividâdes econômicas, diretâ ou indiretamente:

I - realizaço ou comercialização de congressos, feiras, evenlos esportivos, sociais, promocionais ou culturais,
feiras de negócios, shows, Íestas, festivais, simpósios ou espetáculos em geral, casas de êventos, bufíets sociais e
infantis, casas noturnas e casas de espetáculos;

ll - hotelaria em geral;

lll - administração de salas dê exibição cinematográfica; e

lV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 2'1 da Lei no 11.771 . de 17 de setembro de 2008.

§ 20 Ato do MinistéÍio da Economia publicará os códigos dâ Classiícação Nacional de Atividades Econômicas
(CNAE) que se enquadram na deflniÉo de setor de eventos referida no § 1o deste artigo.

Art. 3o O Perse autoriza o Poder Executivo a disponibilizar modâlidades de renegociaÉo de dívidas tributárias
e não tribulárias, incluídas aquelas para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos lermos e nas
condições previstos na @.

§ '1o Aplicam-se às transações celebradas no âmbito do Perse o desconto de até 70% (setenta por cento) sobre
o valor total da dÍvida e o prazo máximo para sua quitação de até 145 (cento e quârenla e cinco) meses, na forma
prevista no @, respeitado o disposto no §Í_dp-ed-l-9§-dê§9 çã9
Federâl-

§ 20 A trânsação reÍerida no caput deste artigo:

l- poderá ser realizada por adesáo, na forma e nas condições constântes da regulamentaçáo especÍÍica,
admitido o requerimento individual de transação, observado o disposto no § 9p deste artigo;

Il - deverá ficâr disponível para adesão pelo prazo de até 4 (quatro) meses, mntado da data de sua
regulamentação pelo respectivo órgáo competente;

lll - deverá ter suâ solicitâção analisada no prazo máximo de até 30 (trinta) diâs útêis, no caso de requerimento
individual.

Presidência da República



§ 30 O requerimento de adesão à transação implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos
pelo parcêlamento e configura confissão extrajudicial, podendo as pessóas jurídicas do setor de eventos, á seu
critério, não incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussãó na esfera administ[ativa ou judicial,
submetidos ou não a causa legal de suspensão de exjgibilidade.

§ 40 Para inclusão nÕ acordo de débitos que se encontram vinculados à discussão administrativa ou ludicial,
submetidos ou não a hipótese legal de suspensão, o devêdor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo Íinal
para adesão, de impugnações ou rêcursos administrativos, de açoês judiciais propostas ou de qualquer defesa em
sêde de execução fiscal e, cumulativamente, renunciar a quaisquêr alegaçôes de direito sobre as quais se fundam os
processos administrativos e as açóes judiciais, observado o disposto na parte Ílnal do § 3o deste artigo.

§ 50 O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou autoridêde competênte, a comprovar que
protocolou Íequerimento de extinção dos processos, com resolução do mérito.

§ 70 Aos devedores participantes de transações nos teÍmos pÍevistos nesle artigo não serão contrapostas as
seguintes exigências:

l- pagamento de êntradâ mínima como condição à adesão;

ll - apresêntação de garantias reais ou Íidejussórias, inclusive alienaÇão fiduciária sobre bens móveis ou
imóveis e cessão fiduciária de dirêitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recêbÍveis futuros.

§ 8" Na elaborêçáô dê parâmetros para acêitaçáo da transação ou para mensuração do grau de
rêcuperabilidadê, no âmbito das transaçôês dispostãs neste artigo, deverá ser levado em consideraÉo
prioritariamente o impacto da pandemia da Covid-19 na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica
durante todo o período da pandemia e da Emergência em Saúde Pública dê lmportância Nacional (Espin).

§ 9'As associaÇóes represenlativas dos setores beneficiários do Perse poderáo solicitar atendimento
prefeÍencial, com o objetivo de tratar da adesáo e difundir os beneÍícios previstos nesta Lei.

A*-. +qt/E+ABei

preCHçãe de e{eiler Ceste têi; as alíquetâs des sêguintê6 tributes ineiCant€s Eebre e rssultade auferiCe pelar pssseas
iHrídi€es ie que tra

Art. 4o Ficam reduzidas a lyo (zeto por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do início da
produçáo de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o resultado auferido pelas

- 
pessoas jurídicas pertencentes ao sêtor de eventos nas atividades relacionadas em ato do l\ilinistério da Economia:

{Bctlaçéa-dêdapdê-IúcdrdêEevisúiê -142, de20221

l- Contribuição para os Programas de lntegração Social e de Formação do Pakimônio do Servidôr Público
(Contribuição PIS/Pasep);

AUTUAÇ Àc'
N.

lll- Contribuição Social sobre o Lucro LÍquido (CSLL); e

lV - lmposto sobre a Rênda das Pessoas Juridicas (IRPJ)."

§ 1o Para Íins de fruiçâo do benefício fiscal pÍevisto no caput, a alíquota de 0% (zero por cênto) será aplicada
sobÍe as receitas e os resultados das atividades do setor de eventos de quê trata este artigo. (lncluído p€laNlclklê
Provisória n' 1.147 , de 20221

§ 2o O disposto no art. '17 da Lei n" 11.033, de 21 de dezembro de 2004, não se aplica aos créditos vinculados
às rêceitâs decorrentes das atividades do setor dê eventos de que trata este artigo. {lncluído pelavlcdjdê:8leylsglia
no 1.147 , de 2022) (Produção de efeitos)

§ 3o Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Coflns quando o
pagamenlo ou o crédito se referir a receitas desoneradas na forma deste artigo. (lncluído oela Medida Provisória no

1.147 , de 2022\

§ 6Ô A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá celebrar acordos e parcerias com entidades públicas e
pÍivadas para divulgação do Perse e das modalidades de negociaçâo existentes, inclusive na hipótese de
reprêsentação coletiva de associados de quê trata o § 90 deste aÍtigo.

ll - Contribuiçâo para o Financiâmento dê Seguridade Social (Cofins);



§ 4" Até que entre em vigor o ato a que se refere o caput, a fruiÉo do bênefício Íiscal de que trata este artigo
deverá basear-se no ato que deÍine os códigos CNAE previsto no § 20 do art. 20. ílncluÍdo oela triedida Provisória-no
1.147 , de 2022)

§ 50 Ato da Sêcretaria Especial da Receita Federal do Brasil do À.4inisterio da Economia disciplinará o disposto
neste artigo. (lncluido p_glaNlcrlrlaPrcyisqIia_E1L![Z, de 2022\

,cl#{vÉr+Dêi

Art. 50 Para as medidas de que trata esta Lêi, além dos recursos do Tesouro Nacionâ|, poderão ser utilizados
como Íonte de recursos: _(Promulgaçêq pÉ4es_yeIAdês)

I - o produto dâ arrecadâção das loterias de que trâtam os arts. 15, 16, í7, l3 e 20 da Lei n" '13.756, de j2 de
dezembro de 2018;

ll - recursos de operação de crédito interna decorrênte da emissâo de títulos de responsabilidade do TesouÍo
Nacional paÍa ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de êventos para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de combate à pandemia da Covid-19;

lll- dotação orçâmentária especíÍica; e

lV - outrâs fontes de recursos.

AUTUAÇAO
tf PROC
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Íeturame{úe antre 20í9 e 2020 e Ciraite a inCenizaÉe baseada nas Caspêsas cem pagarnentâ ds empregados
durants s PeríeCe Ca PanCÊmia da Cêvid '19 € da EsPin, :(D'^-"rg^q:^ ^^í" "'í^'r^')

(dsis bilhóss ê quinhenlss Ínilhêss d€ reais) aes beneÍiêiáries de Perse qBs tiveram reduÉe superiêr a 50%
(cinquenta per cente) ne faturamente sitre 2ê19 e 2020 êem bas3 nas CBspssas eâm pagamônte dB empragades
Curanto e perÍede Ca pand€mie da CeviC 19 e Ca EÊpin,

Mgência encerrada)

Art. 6o E assegurado aos beneficiáÍios do Perse que tiveram redução superior a 50% (cinquenta por cenlo) no
Íaturamento entre 2019 e 2020 o direito a indenlzação baseada nas despesas com pagamento de empregados
durante o período da pandemia da Covid-19 e da Espin. -(Promulgaçlq padcs-yetadês)

§ 1'O total de indenizações a ser pago não poderá ultrapassar o teto de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e
quinhentos milhoes de reais). ÍVigência encêrrada)

§ 20 O valor da indenização será estabelecido em regulâmento, em montante proporcional aos recursos
efetivamente desembolsados na folha de pagamenio no período compreendido entre 20 de março de 2020 e o Íinal
da Espin.

§ 30 Poderá o Poder Executivo adiâr o pagamênlô da indênização prevista no capul deste artigo para o
exercíÕiofiScâlsegUinteaodaêntradaêmVigÔrdestaLei'
(!:tgência encerrada)

§ 4" Câso o monlante global reÍerido no caput não seja integralmente executado no exercício de 2023, sua
execução poderá ser prorrogada para o exercÍcio de 2024, exclusivamente, respeitadas as disponibilidades
orçamentárias e financeiras de cada exercício, vedado o estabelecimento de lirnitê mínimo de execução em ambos os
exercrcros (Vigência encerrada)

Art. 70 As pessoas juridicas beneÍlciárias do Perse que se enquadrem nos critérios do Programa Nacional de
Apoio às tv!icroêmpresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) seráo contempladas em subprograma
específico, no âmbito das opêrações regidas pela Lei no 13.999, de 18 de maio de 2020. -(Promulgaçêqpide§
vetadas)

I
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§ 1o O Poder Executivo regulamentará:

| - o percentual dô Fundo Garantidôr de Operaçôes (FGO) destinado exclusivamente às açôes previstas neste
artigo, em montante total não inferior a 20% (vinte por cento) de suas disponibilidades para atendimento ao disposto



na Lei no 13.999, de '18 de maio de 2020;

ll - o ptazo de vigência da destinaçáo especifica e êventuais taxas de juros mais atrativas ao concedente de
crédito, limitadas a 6o/o a.a. (seis por cenlo ao ano) mais a taxa Selic, para as operações que utilizem a garantia
concedida em observância ao inciso I deste parágraÍo.

§ ?" Ressalvadas as disposiçoes desta Lei, as operações previstas no caput destê artigo ficam rêgidas pela Lgi
n"'1 3.999,_de_!_8_dc_!Eaie_dc2820.

Art.80 Fica instituído o Programa de Garantia aos Sêtores Críticos (PGSC), dêstinâdo a empresas dê direito
privado, a âssociaÇÕes, a fundâçoes de direito privâdo e a sociedades cooperativas, excetuadas as sociedâdes de
crédito, sem distinção em relação ao porte do beneÍiciário, que tênham sede ou estabelecimento no País.

§ 1o O Programa de Garantia aos Setores Críticos operacionalizado por meio do Fundo Garantidor para
lnvestimentos (PGSC-FGl)será administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
e terá como objetivo a garantia do risco em operaçôes de crédito contÍatadas com base na finalidade disposta na
alínea d do inciso I do caput do art. 70 da Lei n' 12.087, de '11 dê nove mbro dê 2009.

§ 20 Somente seráo âlêgÍveis à gaÍantia do PGSC-FGI as operações de crédito contratadas até í80 (cento e
oitenta) dias após a entrada em vigor desta Lei e que observarem as seguintes condiçÕes:

| - prazo de carência de, no mínimo,6 (seis) meses e, no máximo, 12 (dôzê) mêses;
AUTUAÇAO

ll - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (dozel meses e, no máximo, 60 (sessenta) meses; e

lll - taxa de juros nos têrmos do regulamento

-n/
§ 3'O PGSC-FGI, observado o disposlo nesta Lei, está vinculado à área do Ministério da Economia

responsável por supervisionaÍ a polÍtica de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, que
representará o Ministério perante o FGl,

Art. 9o Sem prejuÍzo do disposto no § 10 do art. 70 da Lei n' 12.087, de 11 de novembro de 2009, a
integralização das cotas destinadas ao PGSC-FGI dar-se-á pela conversão de cotas do FGl, administrado pelo
BNDES, pertencentes à Uniáo.

§ 1o A conversão de cotas de que trata o caput deste artigo ocorrerá nos termos do estatuto do FGI e
dispensaÍá o resgate totâl ou parcial das cotas a serem convertidas.

§ 2o A conversão de cotas será conflgurada pela mudança das classes em que se encontrarem por ocasião da
publicação desta Lei para nova classe exclusivamente destinada ao PGSC-FGl, de maneira a constituir patrimônio
segregado, e está limitada ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já
contratadas pelo FGI na data da conversão.

§ 3o A convêrsão de cotas não incidirá sobre cotas do FGI vinculadas ao Programa Emergencial de Acesso a
Crédito na modalidade de gârantia (Peac-FGl), instituído pêla Lei no 14.042, dê 19 de agostô de 2020, nêm sobre
mtas pêrtêncentes a outros colistas que nâo â União.

§ 4'As cotas converlidas não vinculadas a garantias do PGSC-FGI, após o prazo previsto no § 2' do ârt. 8ô

desta Lei, poderão ser revêrtidas às classes originárias nos termos deflnidos no estatuto do FGl, aplicando-se
subsidiariamente à reversáo, no que coubêr, as regÍas da conversão.

Art. 10. O FGI vinculado ao PGSC-FG I observará as seguintes disposições

l- não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e

ll - Íesponderá poÍ suâs obrigações contraídas no âmbito do PGSC-FGl até o limite do valor dos bens e dos
direitos integrantes do patrimônio segÍegado nos teÍmos do § 2" do art. 90 desta Lei.

§ 1o Para Íins de constituição e operaciônalizâçãô do PGSC-FGl, ficam dispênsadas as formalidadês
constantes do estatulo do FGl, considerados válidos os dôcumenlos e as comunicaçôes produzidos, transmilidos ou
aÍmazenados em forma êletrÔnica. -(Promulgaçêq paÍtes-Veladê§)
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§ 2o Os agentes financeiros podêrão aderir à cobertura do FGI no âmbito do PGSC-FGI sem a obrigatoriedade
de integralizaçâo de cotas de que trata o § 60 do art. 90 da Lei n"'12.087 . dê 11 de novembro de 2009

§ 30 Além dos setores beneficiados pêlo Perse, o Poder Executivo poderá deÍinir oulros selores produtivos
beneficiáÍios do PGSC-FGl.

§ 4o O estatuto do FGI deínirá AUTUAÇAO

| - os limites e os critérios de alavancagem aplicáveis ao PGSC-FGI; e
N'PROC

ll - â remunerâção do âdministrador e dos agentes Íinanceiros

§ 5'O Poder Executivo deflnirá o percentual do FGI destinado exclusivamente êos setores de que trata o art. 20
desta Lêi, em montante total não inferior a 50% (cinquenta por cento) de suas disponibilidades para atendimento do
PGSC.FGI.

Art. 11 . Os riscos de crédito assumidos no âmbilo do PGSC-FGI poÍ instituiçóes financeiras autorizadas a
operar pelo Banco Central do Brasil, incluídas as cooperativas de crédito, sêrão gârantidos direta ou indiretamente.

§ 'lo Não sêrá concedida a garantia de que trata esta Lei para as opêraçõês protocoladas no administrador do
FGI após o prazo previsto no § 20 do art. 80 destâ Lei.

§ 2o Os agentes financeiros assegurarão que, no âmbito do PGSC-FGl, a garantia do FGI seja concedida
exclusivamente para novas operações de crédito contratadas durante o perÍodo de vigência do PGSC-FGl, vedado ao
agente financeiro prever contratualmêntê obrigaçâo de liquidaí débitos preêxistentes ou rêter recursos para essa
finalidade.

§ 3o As operaçóes de crédito poderão também ser formalizadas por meio de instrumentos assinados em forma
eletrônica ou digital.

§ 4o A cobertura pelo FGI da inadimplência suportada pelo agente Íinanceiro será limiiada a até 30% (trinta por
cento) do valor total liberado para o conjunto das operaçóes de crédito do agente Íinanceiro no âmbito do PGSC-FGl,
permitida a segregaçáo dos limites máximos de cobertura da inadimdência por faixa de faturamento dos tomadores e
por períodos, nos termos do estatuto do Fundo.

§ 5'Para as garantias concedidas no âmbito do PGSC-FGI, não será cobrada a comissão pecuniária a que se
refere o § 3" do ad. 9' da Lei no 12.087 rle 11 rtc nnvemhro dc 2ôôa

§ 6" Fica dispensada a exigência de garantia real ou pessoal nas operaçóes de credito conlratadas no âmbilo
do PGSC-FGI, facultada a pactuação de obrigaçâo solidária de sócio, de acordo com a política de crédito da
instituição participante do PGSC-FGl.

Art. 12. A garantia concedida pêlo FGI não implica isenção dos devedores de suas obrigações financeiras, os
quais permanêcem sujeitos a todos os procedimentos de recupêrâçáo dê crédito prêvistos na legislação.

Art. 13. A rêcupêraçáô de créditos honrados e sub-rogados pelo FGl, no âmbito do PGSC-FGl, será realizada
pelos agentes financeiros concedentes do crédito ou por terceiros conlratados pelos referidos agentes, observado o
disposto nesta Lei, bem como no estatuto e na regulamentação do FGl.

§ 1o Na cobrança do crédito anadimplido não se admitirá, por parte dos agentes financeiros concedentes do
crédito, a adoçâo de procedimentos para a recuperação de cÍédito menos rigorosos do que aqueles usualmente
empregados nas próprias opeÍaçôes de crédito.

§ 2o Os agentes Íinanceiros concedentes do crédito arcarão com todas as despesas necessárias paÍa a
recupeíação dos créditos inadimplidos.

§ 30 Os agêntes financeiros concedentes do crédito empregarão os melhores esforços e adotarâo os
procedimentos necessários à Íecuperação dos créditos das opeÍaçóes realizadas nos termos do câput deste artigo
em conformidade com as suas políticas de crédito e não poderão interromper ou negligenciar o acompanhamênto
desses procedimêntos.

§ 40 Os agentes financeiros concedentes do crédito seráo responsáveis pela veracidade das informações
Íornecidas e pela exatidãô dos valores a seÍem reembolsados ao FGl.



§ 50 Os créditos honrados eventualmente não recuperados serão leiloados pelos agentes Íinanceiros no prazo
de 18 (dezoito) meses, contado da dâta da amortização da última parcela passível de vencimento, observadas as
condiçóes estabelecidas no estatuto do FGl.

§ 6o Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo previsto no § 50 deste artigo,
e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, indêpêndentemente do valor dê avaliação.

§ 70 Após a realizaçáo do último leilão de que trata o § 6o deste artigo pelo agente financeiro, a parcela do
crédito eventualmênte não alienada será considerada extinta de pleno direito, nos termos do ato a que se refere o § 8o
destê artigo.

§ 8ô Ato do Conselho Monetário Nacional estabelecerá os limites, as condiçôes e os prazos pa@ a rcalizaçáo
de leilão dos créditos de quê tratam os §§ 5o e 6'deste artigo, bem como os mecanismos de conlrole e de aferição de
seus resultados.

§ 90 Após o decurso do pÍazo previsto no § 50 deste artigo, o patrimônio e as cotas do FGI vinculados ao
PGSC-FGI serão revertidos em cotas do FGI nas classes em que êstavam alocadas na data de publicação desta Lei.

Art. '14. E vedado às instituições Íinanceiras participantes do PGSC condicionar o Íecebimento, o
processamento ou o deferimento da solicitação de contratação das garantias e das operações dê crédito de que trata
esta Lei ao fornecimento ou à contratação de outro produto ou serviço.

ffivE+ABei
Art. 15. Para Íns de concêssáo da garantia ou do crédito dê que trata o PGSC, as instituiçõês financeiras

participantes obsêrvarão políticas próprias de crédito e poderão considerar informações ê rêgistros relativos aos 6
(seis) meses anteriorês ao estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislâtivo n'6, de 20 de
dê 2020. contidos em: _(PromulgAçêq partCslyeladês)

AUTUA
l- cadastros e sistemas próprios internos;

ÇÀs
N. PRO(
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ll - sistemas de proteção ao créditoi

lll - bancos de dados com informações de adimplemenlo, desde que mantidos por gestores registrad OS

Banco Central do Brasil; e

lV - sistemas. bancos de dados e cadaslros mantidos pelo Banco Central do Brasil

ParágraÍo único. Na êlaboração de parâmetros para aceitaçáo da contratação ou paÍa mensuração do grau de
recuperabilidade, no âmbito das contratações dispostas neste artigo, deverá ser levado em consideraÉo
priorilariamente o impacto da pandemiâ da Covid-19 na capacidade dê geração de resultados da pessoa jurÍdicâ
durante todo o perÍodo da pandemia e dâ Espin."

Art. 16. O Consêlho Monêtário Nâcional, o Banco CentÍal do Brasil e o Ministério da Economia, no âmbito de
suas competências, disciplinaráo o disposto nesta Lei para o PGSC-FGl.

Art. '17. Compete ao Banco Central do Brasil Ílscâlizar o cumprimento, pelas instituiçóes financeiras
paíicipantes do PGSC-FGI, das condiçóes estabelêcidas para as operaçÕes de crédito garantidas ou realizadas no
âmbito do PGSC-FGI, observado o disposto na Lei no 13.506, de 13 de novembro de 20í7.

/,rt. +8L(YE+AEg!

Art. 18. Ficam prorrogados até 3í de dezembro de 2Q21 para os sêtores dê quê tÍata o § 1o do art. 2o desta Lei
os efeitos da: -(PromulgaçêqBaÍtesJetêOEs)

| - Lei no 14.020, dê 6 de julho de 2020; e

ll- Lêi no 14.046, de 24 de agosto de 2020.

ríffi\s*E€)'r
Art. 19. A Lei no 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar acrescida do seguinte ârt. 20-A:

ÍPromulgaçãqpjrle§Jelê§!ê§)



'Art. 20-4. No exercício de 2021, o valor equivalente a 3% (três por cento) da
participaçáo no produto da arrecadação das loterias de que tratam os arts. 15, 1ô, 17, 18 e
20 desta Lei será dêstinado a açõês emergenciais para o setor de eventos dêcorrentes dos
efeitos de combate à pandemia da Covid-19, compensando-se o percenlual equivalenle
com a redução do percentual reservado ao pagamento de prêmios e o rêcolhimento do
imposto de renda incidente sobre a premiação das rêspectivas modalidades lotéricas."

Art. 20. O § 5o do art. 47 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintê redaçáo

" AÍ1. 47. ................

§.f O prazo de validade da certidáo expedida conjuntamenle pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, refeÍente
aos tÍibutos íederais e à dívida ativa da União por elas administrados, será de atê '180 (cento e oitenta)
dias, contado da data de emissáo da certidão, pÍorrogável, excepcionalmente, pêlo prazo determinado
em ato conjunto dos referidos órgáos.

" (NR)
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Art. 21 . Os prazos de validadê dâs certidôes referidas no afi.. 47 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 , nos
termos do art. 20 desta Lei, que tenham sido emitidas após 20 de marÇo de 2020 serão prorrogados por 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data da entrada em vigor desta Lei. (Promulgaçãq paÉCs_yetadês)

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação

Brasíliâ, 3 dê maio de 2021 2002 da lndependência e 133: da República

JAIR l\,1ESSlAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Gilson Machado Guimarães Neto

Estê texto não substitui o publicado no DOU de 4.5.2021
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Presidência da República
Sec retaria-Geral

§ubchefia para Assunlss Jurídicos AUTUAÇÀO\"ffi)
LEt No 14.148, DE 3 DE MA|O DE 202't

--.nu.Dispôe sobre açôes emergenciais e temporárias
destinadas ao setor de eventos para compensâr os
efeitos deconentes das medidas de combate à
pandemiâ da Covid-19; institui o Programa Emergencial
de Retomada do Setor de Evenlos (Perse) e o Programa
de Garantia aos Setores CrÍticos (PGSC); e allera as
Leis nos '13.756, de l2 de dezembro de 20'18, e 8.212,
de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 59 do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes veladas da Lei n: 14.148, de 3 de maio de 2021:

"Art. 40 Ficam reduzidas a 0o/o (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do início da
produção de eÍeitos desla Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes sobre o resultado auÍerido pelas
pessôas jurÍdicas dê que trata o art. 20 desta Lei:

I - Contribuição para os Programas de lntegraÉo Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(cont.ibuição Pls/Pasep);

ll - Contribuiçâo paÍa o Finânciamenlo da Seguridade Social (CoÍins);

lll - ContribuiÉo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); e

lV - lmposto sobÍe a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ)."

"Art. 50 Pâra as medidas de que trata esta Lei, além dos recursos do Tesouro Nacionâ|, poderão ser
utilizâdos como íonte de recursos:

I - o produto da arrecadação das loterias de que traiam os arts. '15, 16, 17. 18 e 20 da Lei n" 13.756, de '12

de dezembro de 2018;

ll , recursos de operaçãô de crédito interna deconente da emissão de títulos dê responsabilidade do
Tesouro Nacional para âÉês emergenciais e temporárias destinadas ao setor de eventos paÍa compensaÍ os
efeitos decorrentes das medidas de combate à pandemia da Covid-19;

lll- dotação orçamentária especÍfica; e

lV - outras Íontes de recuÍsos."

'Art. 60 É assegurado aos beneficiários do Perse que tiveram redução superior a 500/o (cinquenta por Gento)
no faturamento entre 20'Í9 e 2020 o direito a indenizâção baseada nâs despesas com pagamento de empregados
durante o pêrÍodo da pandemia da Covid-19 e da Espin.

§ 'lo O total de indenizações a ser pago não poderá ultrapâssar o teto de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões
e quinhentos milhôes de reais).

§ 20 O valor dâ indenização será estabelecido em regulamento, em montante proporcional aos recursos
efetivamente desembolsados na folha de pâgâmento no período compreendido entre 20 de março dê 2020 e o
Íinal da Espin.

§ 3" Poderá o Poder Executivo adiar o pagamento da indenização prêvista no caput deste artigo parâ o
exercício Íscal seguinte ao da êntrada em vigor desta Lei."

"Art. 70 As pessoâs jurídicas beneÍiciárias do Perse que se enquadrem nos cÍitérios do ProgÍama Nacional
de Apoio às Microempresâs e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) serão contempladas em subprograma
espêcíÍico, no âmbito das operações regidas pela Lei no '13.999, de '18 de maio de 2020.



§ 1o O Poder Executivo regulamentará:

l- o percentual do Fundo Garantidor de Operaçóes (FGO) dêstinado êxclusivamenle às açôes previstas
neste artigo, em montante total náo inferior a 20"/" (vinte por cento) de suas disponibilidades para atendimento ao
disposto na Lei no í 3.999, de 18 de maio de 2020;

ll - o prazo de vigência da destinação específica e eventuais taxas de juros mais atrativas ao concedente de
crédito, limitâdas a 6ok a.a. (seis poÍ cento ao ano) mais a taxa Selic, para as operaçôes que utilizem a garanliâ
concêdida em observância ao inciso I destê pãrágrafo.

§ 20 Rêssalvadas as disposiçÕes desta Lei, as opeÍaçóes prêvistas no caput deste aÍtigo ficam
Lei no 13.999, de 18 de maio de 2020."

AÇÃO
"Art. 10. ...............

§ 1o Para fins de constituição e operacionalização do PGSC-FGI, ficam dispensadas as formalida
constantes do estatuto do FGl, considerados válidos os documentos e as comunicações produzidos, tÍansmitidos
ou armazenados em forma eletrônica.

"Art. 15. Pâra Íins dê concessão da garantia ou do crédito de quê trata o PGSC, as instituiçÕes Íinanceiras
participantes observârão políticas próprias de crédito e podêrão considerar informações e registros relativos aos 6
(seis) meses anteriores ao estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de
março dê 2020, contidos em:

| - cadastros e sistemas próprios inlernos;

ll - sistemas de proteÇáo ao crédito:

lll - bancos de dados com iníormaçóes de adimplemento, desde que manlidos por gestores registrados no
Banco Central do Brasil; e

lV - sistemas. bancos de dados e cadastros mantidos pelo Banco Central do Brasil

ParágÍaÍo único. Na elaboraçáo de parâmetros para aceitação da contratação ou para mensuração do grau
de recuperabilidade, no âmbito das contrataçôes dispostas neste artigo, deverá ser levado em consideração
prioritariamente o impacto da pandemia da Covid-19 na capacidade de geração de resultados da pessoa jurÍdica
duranle todo o período da pandemia e da Espin."

"Art. 18. Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2021 para os setores de que trata o § 1o do art.20 desta
Lei os efeitos da:

| - Lei n" 14.020, de 6 de julho de 2020; e

ll- Lei no'14.046, de 24 dê agosto de 2020."

"Art. 19. A Lei n" 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa â vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:

"Art. 20-4. No exercício de 2021, o valor equivalente a 3% (trôs por cento) da participação no produto da
aÍrecâdação das loterias de que trâtam os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 destâ Lei será destinado a ações emergenciais
para o setor de eventos demrrentes dos efeitos de combate à pandemia da Covid-1g, compensando-se o
percêntual equivalente com a reduçâo do percenlual reservado ao pagamento de prêmios e o recolhimento do
imposto de rênda incidente sobre a premiação das respectivas modalidades lotéricas."

"Art. 21 . Os prazos de validade das certidôes referidas no aú. 47 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ,

nos teÍmos do a.t. 20 desta Lei, que tenham sido emitidas após 20 de março de 2020 serão pÍoÍrogados por 180
(cento e oitenta) dias, contados da data da entrada em vigor desta Lei."

Brasília, 18 de março de 2022i 201o da lndependência e 134o da República

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.3.2022 - Edição extra
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AUTUAÇÀ o

c!.ltcÀB^\l^ N'PROC.

DEcLARAÇÃo RelarNA A eRolarçÃo oo
TRABALHO DO MENOR - (Ler rue e.ss{/ee}

CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPI: 07.930.54210001-02

com endereço na Rua E ne 18 Quadra H Bairro: Urbis l- Serrinhâ-BA Cep:48.700-000,
lnsc. Estadual lsenta, lnsc. Municipal: ne 19903300, neste ato representada pelo seu

(representante/sóciolprocurador) o Sr. ANTONIO LUCIANO BORGE§ DA SILVA,

brasileiro, maior, empresário, portador de Carteira de ldentidade n.* 830437800 SSP

BA, inscrito na CPF sob o ne 015.639.655-69, no uso de suas atribuições legais, vem:

DECIÂRAR, para Íins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que está em situação regular pêrante o Ministério do Traba[ho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do Artigo 7'da Constituição Federat,

e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela LeÍ n.s 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não empregâ

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Obsewação: em caso afirmatívo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina á presente.

Serrinha 03 de Janeiro de2O24.

!Ãng,!, ) l'l ol -R.oJ,;çu""

oHICABANA SHoW§ E EVENToS EIRELI - GNPJ: 07.930"542/0001-02

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA

(CPF: 0í5.639.655€9/ RG: 830437800 SSP-BA)

Rua E ne 18 Quadra H Bairro: Urbis I - Serrinha.BÀ CEP. 48.700{00

CNP.I: 07.930.54?/0m142

Procuradora



Comprovante de assinatura eletrônica

Documento: DECLARAçAO DE MENOR 2024

lD única do documento: #QuNRjygTnl2EphQoMcDMAXBnTSyRdoop

Esfe Log é excrrrs ivo ao documento *QuNRjygTnl2ÉphOOM'DMAXBnTSyRdoqp e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

*assitt.n"$§ç"

AUTUAÇÀO

Assinaturas e historico
N. Ptta,t_

locumento asstnado por Ângela Rodrigues I C.P"F: 041.082.214-26

Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatorio Nacional (ON)

Endereço de e-mail: kikochicabanaz2@gmail.com

Endereça de lP: 172.69.142.131

Date e hora da assinatura: A3/01/2021 11:05:33

O docunento não foi modificado, a assinatura elettônica é válída para LTV. A§,sinatura com validade iurídica conforme a
lei 14.063 na madalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Atl. 40, §2.

AutenticidaÍle deste documento poderá ser ve ficada em:
https://app.assinadoc-com/validate/QuNRjygTnl2EpltO0McDMAXBnT SyRdo0p
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AUTUAÇAO
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oecmnaçÃo Dr tNEXtsTÊNctn DE FAros tmpEDrnvos

CIIICABANA SHOWS E §VENTOS LTDA, estabelecida na Rua E no 18
Quadra H Bairro: Urbis I - Serrinha-BA, CEP. 48.700-000, lnscrita no CNPJ
sob no. 07.930.542í0001 -02 e lnscrição municipal n''1 9903300, representada
por seu sócio administrador ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA,
brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na cidade de Serrinha-
BA, inscrito no CPF sob no 0't5,639.655€9 e documento de identidade n".
830437800 SSP/BA: Declara para todos os Fins de direito e a quem possa
interessar que NÃo ExlsTEM FATOS IMPEDITIVOS (Habilitaçáo e
Contratação).

Seninho/BA. 03 de loneiro de 2024.

ü,,çnln ))l c\ 'À.,,!,igun"

CHICABANA §HOW§ E EVE.NTOS LTDA
CÍ{PI: O7.93O.542/00O1-02

Rua E no 18 Quadra H Bairro: Urbis I - Serrinha-BA. CEP. '18.700^m0
CNPI : 07.930. 54210001-02

Procuradora



âassi|l.a{§c.Comprovante de assinatura eletrônica

Documento: DECLARAçAO FATOS 2024

lD única do documento: #qlBPzeqOeRMxTs9qAll h DdYu hTblFUSG

EsÍe Log é exc/usivo ao documento #qlBPzeqOeRMxTsgqAl', hDdYuhTblFUSG e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efelfos prescríÍos nos Termos de Uso.

/aUTUAÇÃo

Assinaturas e historico f PROC

Documento assinado por Angeta Rodrigues I C.P.F: 041.082.244-26

O docunento nào foi tnodificado, a assinatura eletronica é válida para LTV. Assinãtura com valídade jurídica conÍorme a
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", At|. 40, §2.

Autenticidade desle documento poderá ser verificada em:
https ://a pp. a ss inadoc.c om /vat idate/q lB Pzeq OeRM xf sgq Al t h DdYu h7 blFU 8G

Ir Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Endereço de e-mail: kikochicabana22@gmail.com

Entlereço de lP: 172.69.142-136

Date e hara da assinatura: 03/01/2024 11:03:40

tcP
Brasil

ÀSSINATURA ELETRÔNICA

QUALIFICADA
Conforme

MP 2.200-2101
e Lei 14.063/20
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f,STADO DOMARAN

Sdrto Antilnlo dos

PRIFEITURA MUNICTPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATTBTLTDADE DE PREÇOS AUTUAÇÀO
N'PRO(

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 29231 2.OOO1

Junto aos autos do processo administrativo n" 292312-0001, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA

CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE

PREÇOS apresentados pela empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS

LTDA, para contratação da referida Banda.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de janeiro de2024

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port. No 004/2021 -GPSAL

'@?
\t^d., br§?ar,à?

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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geberibe , cidaàeklk

CoNTRÀTO N" 2023065â

Contrato que entre sÍ celebram de um lado o
MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, por j-ntermédio da
Secretaria de tu.rismo, Culfura e Desenvolvimento
Econômlco e a empresâ Cl.l I CÀBAN.A SHOI{S § EVEN?ôS
LTDA, para o fÍm que nele de dec.l"ara.

O XfffqÍpfo 9g nranqlgg/cE, pessôâ juridica de direito públi-co interno, com
sede na Rua: Joãc Tomaz Ferreira, no 42. CEP: 62,840-000. Centro - Beberibe,
Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 07.52A.292/A0Of-89t por
intêrmêdic\ da SeÕrêtaria Muôi"cipâI dê TrrismÕ, Cu-lLura e DêsenvüIvimentÕ
§conômj-co, doravante denominada COIITRÀIàIITB, neste atc' representâdô pêlo (a)
Secretário (a) , Sr (a) . Alison Freitas Llma, CPF no C20.630. 123-50 e a
empxàsâ CHICABÀNÀ SHô§§ Ê §VEN?O§ ITDÀ, dôravante designada CO§TRÀIIÀDÀ,
inscriaa no CNPJIMF sob o no A1 ,93A.542/OA0I-02, sediada na Rua.: E, nÇ 18 -
Quadra H. Bai.rro: Urbis I. CEP: 48.?00-000, telefone (?t) 9.9135-3536, em

§errinhâ. Êstadô dâ Bâhiâ, neste atô representadã pelo{â} Sr. (a). Ânge1a
Mariâ da Silva Rodrigues partador dâ Cédul"a de ldentj.dade no 6241A15
expedida pela (o) SSP/pE e CPF no AAL.OS2"241-2€t resolvem celebrar o
presenaE TermÕ de Contrâto, mediante cláusulas e ccndiçÕes sêquÍntes:

CTÁUSUT.I PRI}TEIR,À _ DO FI.,IIDÀI{E}ITO IAGÀT.
1.L o presente Contralo iunCamenta*se:

i.r.l.
É.666/e
I. r.2.
'1 rà

nas determinações estahelecidas no artigo 25 dâ
3, e alterâçôes posteriores.
nos preceitôs de dlreito público; e

supl.et j-vamênt€ r ros princlpios da teoria qeral dos
disposiçÕes dô direit,) pr i-vado.

cLiiusuur sEGu!ÍDÀ - DÀ vrilcurÀÇÃo Do colrrB,ÀTo.
2,I. o cumprj"mentÕ deste CarrLrato v:ncula-se a.J que consta:

2,1.1, ncs te.rmcs da proposta firmada pela CONTRATADÀ que, s imu ltaneamente:

tei Eederal no

contratos e nas

â)
i))

ccnstem no Processo Adninistrãt.ivr> n" 12,22.0412023i
náu cJnarariern o inLeresse púb1Íco.

CTÁUSUIÀ TCRCEIRA - DO OEJETO.

3,I. o presenle c.nLrã|. lem como cbiet.r â contratâçáo dê shol, Àrtístiôo da

'tBaDda Chioabana" (CSICÀBÀNÀ §HOrS E EVENTOS LTDà) coo duragão mínioa de

R. João Tomaz FsÍrclB, ,12, B.b€rlbe - cE, 62E{o.(xX, I CNPJ. 07.528"2rr(m1€9
grbin3ts@biborlb€.ce€ov.bÍ lTslifon!: 3334,113t1

lnfi: €rpr€fr€b€rlbe - f.ce: prefrsberlb€

ríâ'ii)Íil
Effi
,I$ffi

db
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PrÊfeiiura de
euruaçÃo

l.l- PROCri
B ebçr\b e, cidads .{?:{i e

02 (duaÊ) horas, a s€r tcalizado dla 12 de f,àvcrGi.ro de 202{ para o §Crrnaval
ds Bâbêribe". Ioca].: Plaçe dâ üatliz na ssde do uunioipio ds B€bsrib€/CE.

3,2, À CONTRÀTÀDA declara que suâ proposta cÕntempla todos os elementos
necessáriÕs à execução dos serviÇosr nâo Fôdendo alegar durante a execuÇão
do presente Contrato. a falta dê algum elemento necessêr1a a perfeita
execução do objets côntratâdo.

CLÀU§UIÀ QUÀRTÀ * DO TIÀIêR,
4.1. A CONTRATANTE pagará ao CoNTRÀ?ADo

§bjetÇ deste ccntrâto o vâlor glohal d.e Rl
lil ra..ir).

pefa prestaçãc dos servlçcs dc
350.000,00 (àr.rôÍrtô3 e oinquenta

CLÀU§ULÀ QUINTÀ - Dà \rIGE§CTÀ
5"1" ô côntràtÕ terá vigência a partir da data de sua assinatura até 3-L de
marÇo de 2024.

CIÀUSUIÀ §EIíTÀ - DO

6,I. o shów será
Beberibe,/cE nc diâ

rocÀL E PRA?O tE E:|aECUçÀO DOS SERI.IçO§
reâl1zadô nâ PraÇá dâ Mâtriz na sede dÕ municipto de
12 de fevereir: ,le 2u24.

6.1.1. O show deverá târ duraÇão mLnima de 02h00min (duâs horas).

cr.riusur.l sÉTrrÂ - Do aEcÍtdB DE ExBcuçÃo Do sBR\Irço
?,1, o clbjetÕ deste cr"rntxaco serâ executâdo am regime de empreÍLâ,Ca por
preço unitárlc.

cúusurÀ orrÀva. - DÀs oBRrcàçÔEs E REspoIsàBrúrDÀDEs DÀ coNBÀTÀDÀ
§.1. Executar o êbjeto deste ccntrâto de accrdo corn c especificaclo neste
termo, no contratÇ e na proposta ,la contratadai

8.2. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das ncrmÉls e

côndiÇôes dÕ Êontrato e nâ da propôstã cont.ratadài

8,3. Manter prepôstô aceito pêlo Coatrãtante/ no lsÇa1 de exêcuçâo do
ôbjeto, para representá-1Õ na execuÇãe do ConEratô. A Contrãtada sê obriga,
âinda, â mânter nâquêl.e local. seus responsáveis, durantê !ôdô o prazÕ de
vigêncÍa do objeto atê o seu recebimento definítj.vü pelô Contratânt.e;

8.4. Desiqnar o CoordenadÕr
Contratante e c{f,ordenar lodas
dô presente Contrato i

Contrato para particlpar
âtivldãdes neaessárlas â

de reuniôes côm a

execução dÕ obJ êtaê.5

R .loão Tomaz Foíralr., 42, B.b.tlb€ - C:, 62E{O-{Xro I CNPr. 07.51&292/ümX-89

frblnrt 6rb.boÍlbs.cs4ov.bí lTelaíone: 33i18.1234

Instâ: €tprsfbcbo.lbê - Íace: prÊÍbêbêrlbe
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eberibe
t*ber\be , oidade fslir

N" PROC

8.5. Responsabi lj" za r- se pÕr gualquer incidente quê
profissionais. por estâ cônaratâdar durãnte o evento,
resolvê-1o;

aconteça com um

cabendo somente a
dos
ela

com
5er

a
que

8,6. Responder integralmente e em qualque-r casc, por toclÕs cs danos e
prejuÍzos de qualquet naturezâ, causados âo Contratante ou a terceiros,
decorrentes dâ má execução do serviço objeto deste cÕntratoi

8.7. Arcar com tcdos os ônus ou obriqàçÕês necessários paaa o ãtendimento do
objeto desta i nexj-g ibí l idade de Ilcitaçâo. inerentes aos seus prepostas,
colaboradores e equlpe, bem como, todos os lmpostDs. encargos trâbâ1histas,
plevldenciá11os, flscai§, alimêntaÇâor transportê. passaqens, dêspesas de
camarim, hospedagen, ta:aas extrês c,rm bagagens, equipe de assessoria às
bandas, despesa com funcionáricrsl taxas, segurança especial para o§
artistas fora do pa1co, ê qua j-squêr outros custos ou despesas qr]e incidam
ou venhãrn a incidir direta ou indiretamente sobre Õ servj-Ço, abranEêndÕ,
assim, todos os custos necêssáIios à execução do objetô en perfeitas
côndtçÕes durante o p.razô de cÕntratsi

8.8. Fornecer a cada músico das bandas j.nstrurnenios e equlpamêntôs prôpri"os
parê efeitÕs, pedalei.ras, cabos, eliminadores de voltagemf conectores para
ligar os instrumentos às caixas ômpliflcadas dê sgnorizâÇãoi

8,9. Nãô se àtràsar pãra a apresentaÇáo de acordo
do evento, dj.vulgada pelo Contratantê, podendo
previstas nâ !ei federal no 8.666/L993 caso
apr€sentãçãÕ em no máximo lsminr salvo os Õasos
eôntragante.

a programaçáo ofj.cial
aplicadas as sanções
con!ratâda atrase a
seja solicitado pelo

8.10- A ausência ou omissão da fiscalização da contratanie nàô eximirá a

execução do serviço das respônsabllidades previstas deste inslrumerto.

S.11. Manter duxante todâ â execuçáo do pres€nte aontratÕí em

compatÍbllidade com as obrigâçôes por e1a âssumidas, todâs as condiÇôes de
hâbilitaÇào e quallficâçâo exigidas nc, processo de contratâçãô, confor.tlre
incísc, xIII, art. 55, da Lêi no 8.666/9ii

8.12, É admisslvel a fusão, cisãô ou incôrporaçâo da contrâtada com/em outra
pessoa jurl-diÇa, dêsde que sêjam observados pela nova pessoâ jurldÍcâ tôdos
os requisltcs dê habilitaçáo exigidos na contrataçãô; sejam mantidas as
demâLs cláusu1âs e condlÇÕes do contÍatÕ; nâú haja preJul?ô â execuçào dc
objeto pactuado e haja a anuênci"a expressa dâ Admlnistração à contj.nuidade
do conLrâto.

R. Joâo Tom.r Fârrêir., a& B.bâ.lbê - €[, 62E{o-oüt I CNPJ. 07.t28.29udn1{9
Fbln.tâ@b.b€rlb€.cafov.bí lTcbfon.: 333a.U34

instà: €rprêtb€bcrlbê - fâê: pÍêtb€bêrbê
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d€ AUTUAÇÀO

cl.ÀusurÀ ]rotG - DÀs oBRrcÀçÕEs E REspoNsÂBrLrDàDtsa DÀ corarRÀ'rÀllG
9.1. A Contratante se sbriqa a proporci-onâr âo{à) Contratadô(a) tÕdas as
condiçÕes necessárias ao pleno cumprimenlo dâs ôbrj.gaçÕes decarrentes desse
instrumento, consoante estabelece a Lei n" 8.666193 e suas alteraÇÕês
posteriores.

, Sôlicitar a execução do objeto à CONTRÀrADÀ através da em:ssão de Ordem
SêrviÇo.

9.3. Flscallzar e acompanhâr os serviÇos êxecutados pe 1a contratadâ.

de

9.4. csmuni.car ao(à) cirntratado(a) toda e qualquer
com a execuÇáo do obleLo cüntrâtuaL, diligenciandc
providências corretivas.

ocorrênci a

nos câ§os
relactonada
que exigeÍ8

9.5. Providenciar os pagamentos ao(á) Contratado(a) à vista das Notas
Fiscals/Faturâs,ievidam€nte âtestâdâs pÊlÕ Setor Competêntê,

9.6. Ànoaâr em regj,stro própri.r todas as ocÕrrênsiâs relativâs à êxecuÇáô di)
serviço, detÊrninando c que for necessário à regularização das faltas ou
defei.tos ôbservâdos.

9,7. FoÍnecer ã. relâÇãÕ do local de êpresentaçáo dã. aaraçãú, bem como ô
horáric de inlciô ê tér'mino do sholr, bem como arcar com os pagâmentos de
todâs as licenças e alvãrás necessáriosf inclusive â taxa dÕ ECAD

(Escritório central de arrecadaçãc e distlibuiçáol .

9,8. Aplicar as penali.dadês previstas êm lêi e neste j.nslrurnento e nas
demais cominaçôes legais.

cu{usurÀ DÉcruA - Do Àco}ípÀNEÀMENTo E rrscâLrcÀçÃo
10.1. À pre.slaçàc' d*s serviÇôs será âcÕmpanhâda e fj"scalizada
Ca Sêorêtatriê dê furisDo, Cultura ê Dêsenvolvi.Dsnto Eoonôuj'cÕ
cte BêÕeL1De/u!,.

po.r se.rvidor
da Municlpiô

10.2. Ã presenÇâ ,Ja fiscalizaÇáÕ da
Dcsenwo].wi-uento Econôúico, náo elide
empresa contratada.

§êoratalia d€
nem drm1nur a

furismo. CuLturâ â
re spons abi l rdade da

10.3, O represenlante dô Contratante anôtará em reglstrô própriú tcldas as
ocorrências relacionadas com a execuÇào do Contrâto, determinando o que for
necessárj^o à regular:dade da$ faltas ou defeLtos observados,

R. .loão Íomaz Fersirr, 42, Brb.rlb€ " cE, 628{0-{100 | CNP,. 07.528.U92/Oqr1-89
gsbln.tsebcb€.lbr.ce4ov"br I TsbÍonê: 333a.1134

lníâ: @preôsbslbe - hcê: prerbabeíibê
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Deber\be, crdaàe felit

10.4. !.iavendo necessidade de correÇáo de serviços contralãdôs,
3e compromete a corrj"gl-1os el ou refazê-1c,s sem ônus para o
devendÕ o Contratante prÕceder nová f1§callzação.

a Conlratâdã
Contratante,

10"5. As decisÕes Ê providênciâs que ult.rapassârêm
representante dô Cc,nlraEante deverão ser levadas aos
tempo hâbi}, pâra â adoção das rnedidas convenientes,

â

seus
do
em

competêncj.a
superiores,

gr.iiusur.a oÉcna pRÍríBrRÀ - DoB REcBBrltrntos Dos saasnços
1"1.1. Os serviÇos prestados serâ{} recebi.d{"f,s na Çonfornxtdad€ dôs :l.ej-s em
viqor, sendo que a Sêa!êterià de Turisrc, Culturâ a DêsaD.t7olvi!êÂto
Eoonôuioo se reservâ o direits de, a seu cj:itériô, acômpanhar, fiscalizar e
au.dj-tar a execuçáo dús servlços prestados. nôs âspectos Lécnicor de
segurançà, de clnfiabi-lidaCe e quaisquÊr outrcJs de seu intêrãsse, âtrâvés de
pessoal próprio ou de aerceiros designadüs para este fim.

11.2. Os sêrvlÇos serãô recebidos, depois de conferidos todas as
especlflcaçÕes mlnlmas êxigidas.

11.3. A contratada ficará obrigada
origem desaa j"nexigibi l1dade de
recusadó -

a refazer, imediata[ente, sêm ônus para a
Iicitaçãô, o 9erv1Ço qr:e vl er a ser

cIÀusul.à DEcrtaÀ sEGlrItDÀ - DAs sN{çoEs ÀDttr§rsTRÀTr1/À§.
12.L. o descumprimento, totâl ô1.1 pârcia.Lí de qualquer dâs obrj"gaçÕes
estabelecidas no presente Íermo, sujeitará à CONTRÀTADA às sanÇÕes prevÍstas
na lei no 5.666/ 199j, garantrdâ a prévia e ampla dêfesa.

,2.2. Por ilÍcitos cometidos, a Prefej-tura l,tunlcipat de Beberibe/CE poderá,
garantlda a prêvia defâsa e atnda segundo crltéri§s de adôquada dosimet.r!â,
apl icar as seguintes sanÇÕes:

1, Àdvertênc1a;
IL Multâ de:

a) 0,33* aí) dia sôbre ô
de atraso j.nl ustÍf icado
limitada a lncidência de

valc,r tolal êst inêdo
ns prâzo de entrega
30 (trinta) dias,

côntrato, nú cescl
male::ial / serviço,

b) 10,0t scbre o valor tÕta1 estimado do presente contratô, nc, caso
atraso injusti.ficâdo no prâzô de entrega de qualquer materiâ]/§erv1Çc)

de

do
de

prêsente
qualquer

R. João Tom.: FeÍrairi, {2, a.bôÍibâ - CÊ, 628{{XX,O I CNPr. 07.52E.292/fiX11-39
g.bln.lc@b.bsrlbe.c§.:ov.br lTolsfonâ: 333a,U34
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llrefsiturâ de

eberibe

12.3. O descumprimento lôt.â1 dâ ob::igaçãô, acarretãrá a rÊscisão
do compromisso e aplicaÇão das sanç§es previstas ncrs incj.sos II e

ruaçÂo
OC

beber\Ve, ciàaàe tdit
perÍods superlor ao prevj.sto no item
assumidâ ou nao assinatura dô Contrato;

anterlsr, inexecução da obrigaÇão

IIf. ficar impêdido de licitar e côntralar côn â Un1ão, Eslâdos. DistriLÕ
Federal ou Municlpiôs, pelo prazo de até 5 (crnco) anosÍ enquanto perdurarem
os motivos det.erminantes da punição ou até qlle seja prômovida a reâbilítâÇâo
perante a própria autoridade que apllcou a Fenalidadei
IV. Suspensão têmporária de pârticipaÇãô em 1j.cÍtaçáo ê impedimento de
contratar con a AdministraÇão, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos
casÕs de falha na execução do concrato, garantida a ampla defesai

unilêteral
III,

L2,4. Âs sànÇÕes previ-stas nos incisos l, III Ê Iv deste artigô pilderãc ser
aplicadas juntamente com a do incj"so fI, facultada a defesa prévia do
inlêressâdo, no rêspectivo processo, no prazo de 5 {cinco) diâs útei-s.

12.5. Âs mult.as pürvêntt}.ra àpllcadas se.rãô dêscôntadas dôs pagamentos
devidos pelo CO§TRATAN?E ou cobradâs dj-retâmenle da CONTRÃ?ADÀ,

administlat.iva os judicialmênte.

t2.6. Serâo considerados inj uslificados os
tempestivamente ou indevi-damente fundamentados,

atrasos nâo cÕmunicadôs

fiÁusurÀ oÉcnre ERcBTBÀ - DÀs DorÀçÕEs onçemrwiíxus.
13.I. Às despesas decorrenles Ca côntrateçâc, cor-rerão à conta das seguínEes
doaaÇôes OrÇamentár: i" a s:

IfiIDàDE GE5ÍORiÀ ?BOçRÀ!iB AI.E!dN:I9 DA DESPES} 5UB§!ü!@,|TO TO}ITE DE ASCI.'RO

14 01 - secrelaria
Ce Tlrisíto e
cultura.

13.392-!§16.2.0Ê7 -
Real.izaçáo dê
E?êntcs Àlti3!icos,
Culturàig e
folclóricos "

3.3. 90,39,0i
sêrv. de terc
jxrl.dica.

01.rtrôs
lle33cà 3.3.;C- 39-:3

150l0agô3ô - RêcursÕs
náo viêcu.LadÕs Ce

l!!FCStOS.

clÁ$surÀ DÉcnlÀ ouÀRTÀ * Do ?ÀGÀ}rBrdro.
14.1. Os pagamentos serão reali:âdos da seguinte fôrma:

14.1.1. 50t do valor do contrato anaes da real"izaÇão do evento. e 50t após a

realj-zação do eventc em até 05 { cj.noo} dias útais, a apresentaçãÕ dã Nota
Eiscal,/fatura devidâmente atestada pelo setcr competente e acompanhada dos
seguintes documentos:

R. .|oio Tomau FoÍr€lra, il2, Bobsrib€ - CÊ, 6284O-{Xn I CNPJ. O7.52&292lxxr1-89
g.binrto@b€boÍlb3.cr{ov.bÍ lTolcfon.: 33:'8.1234

lnsta: €rprêtbGbsrlbe * Íaçe: prsôEberbe
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NT PROC

a) Certidão Negativa dê Débitos Rel-ativos aos lrj.butos Federaj-s e à Dlvida
Àtiva da Uni,ão i
b) Certldão Negatíva de Débltos Junto âos Governos Estâdua] e Municlpâl,
c) Certificado de Regularidad.e do tr'GÍs - CRf,
d) Certldão Nsgativa de Dêbitôs ?rabalhistas - CllD?.

beberibe, cidade {diz-

Constêaada qualquer divergênciê ou irregllLaridade nâ
será devolvida à contratàda para as devidas c3rreçÕes.e sta

dscumentaÇáa.

14.3. l{ãô sêrá efetuâdo quãl.quer pagamenlc à
pendência de liquidâÇáo de obrigaçáo financei-ra
inadlrnplêncla con§ratual .

CON?RÀ?ÀDA enqrianto houver
em vlrtude de penalidade ou

14.4. ô
enl:ontra

paqament. fica condicronadc} à comprovaÇão de quê a CON?RÀTÀDA sê
adimplente com a Regularidadê r,iscâl e ?rabalhista,

crÁusur.e oÉcrra e$rNTÀ - Do RBa;rusÍE pmxôr,rrco.
I5.1. Os ! reÇ',s sà- Í-rrr."J e irrpáJ lÍjLávers.

crÁusuLÀ oÉenra sE crÀ * oe nssclsÃo cosrr,art àr.
16.1. A inexêcuÇãô totâI ôu parcj.al dê presenle Contrato pôr c{ual.quer dos
mÕtivos cônstântes dc, ar:t. 78 da tei n" 8.666/93 é càusa pã.a sua rescisãcrr
na forma do art. 79 e l:om as consequências previstas no art. 80, do mesmo

diploma legal,

16.2. tlo caso de rescj-sào provocada por inadinplemento ,la CO§TRÀTADÀ, o
C§NTRATANTE pode!á reter, cautelaLmente, os créditos dêcôrrentes do presente
contrato â!é o valor dos prejulzos causados. já calculados ôu eslj,mados.

16.3, No prôcedlmento gue visa á rescisáo de Contrato, será âssêguradô Õ

contraditôrio e a amplâ defe.§a nô prâzo de 05 (cinco) dias, sem prejuizo da
posslbi"lj-dade de a coN?RAtADA adÕtar môtÍvadâmentê, providênciâs
acâutel"adoras.

cLi[usurÀ oÉcun sÉtnrÀ - DÀ ÀLmÀçÃo Do corrIB,aro.
1?.1. ô presente ContratÕ pcderâ ser a}lerado nos casas prêvistos nô
dâ Lei no 8.666/93, desde qu€ haja j.nteresse do CoN?RA?ANTE

apresentação das devidas justj-ficativas e formalizadas em processo.

cráusur"e pÉc:uÀ orrÀ!"À - DÀ puBLrcÀçÃo

art. 65
ccm a

R, ,oâo ToÍn.r FeÍrêiB, 42, Bêb.rlbo - Ct, 626{O-0fi} | CNPJ. 07.528.292/§00l-39
g.blo.tã@beb€rib€.c..to!.bí lTel8íonc: 33:t8.123â

insta: epriíbcbêrlbe - facê: prê{b€berib€
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AUTUAÇ Ão
N'PROC

eberibe
18.1.. Em cônforrnÍdade com o dispôsto no
na A.666/93, o pressnte Centratô será
fôrma de extratô.

Beberike, *iàad* tt"l\ t
Parágrafo único do arcigo SL da
publicado na imprensa oficial-,

]"e i
nâ

crÁusurÂ oÉcrue Do mno
L9.1. Fica eleito o foro da CoÍnarca de Beberlbe/CE, para dirimir toda e
qualquer côntrÊvêrsia ori"undà dô presente, que não possâ ser resôlvida peLa
via aülinistrât1va, êxcluindo-§e, desde )á, qualquêr outrô, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas)
presente instrumento contratual, depois de lido e achado conformer
praduza seus efeitos jurldiÇos e Legâi§,

Beberiire,/cE, 28 de dezernbro de 2023.

Alisôn Freitas Lima
cPE no 020.630. 12 3- 50

SECR§?AR]A DE TURÍ§Mo, cUI,TUaÀ E DEsENvolv1!,,ENTo ECoNÔuICo
CNPJ no 01 .528.292/O0O7-59

coNrrRÀItltlB

it"a.t" ))l.l -À"t,;E *"
Ângela Maria da Silva Rcdrigues

CPr no ô41" ü82.244*26
CHICÀBANA SHOWS E EVENTOS LTDA

cNpJ nc 0?.930.54210001-02
COIÍTRATâDÀ

TESTEMUNSÀS:

2

v1as, c
para q§e

I

r:PE : CPE:

Ci..bànash.*<ra{rlo!

Procuradora

R. .toão ToBaz FGÍrêifa, a2, Bab€rlba - cf, 62E{G{m I cNPr. 07.528.292/Om1-89

t§bin.teeàsbcrlb€.c§.tov.bí lTêlsfonê: 333a,1l3{
lnsta: @pÍêíbêbêrlbê - Íace: prêrbeô€rbe
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Comprovante de assinatura eletrônica =au assinadsc.

Documento : Cantrato Beberi be

lD única do documento: #avSRHqCpSSvzTQgfMalN{yXr2H njQs4c

Estê Log é excrus ivo ao documento lravSRHqCpSSvzTQgfMalNíYXr2HniQs4C e deye ser considerado
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

,AUTU,AÇAO

PROC

''ffiÉ
pa

Assi naturas e historica
Documenta assinado por Ângeta Rodriguesl C.P.F: 041.082.24426

YEn de reço de e-mail : kikoc hicaban a 22@g mai l.com

Endereço de lP. 172.69.142.130

Date e hora da assnatura: 29/12/2023 10:56:20

O documento não foi modifícado. a assínatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica confonne a
bi 14.A63 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada". Art. 40, §2.

Autenticidade desle documento poderá ser yerificada em:
http s : // a p p. a s s i n a d o c. c o m lv a I i d ate /av I RH q C p 5 5v 27 Q 9f M a I N fyx 12 H nj Q s 4 C

&r
Datas e horários baseados no fuso horário (CMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

ASSINATURA ELETRONICA

QUAUFTeÂ§À

tcP
Brasil

Coníorme
MP2.200-2tO1
e Leí 14.063/20
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AUTI,!AÇAO
N'PRÔT

C0NT§ATO Nr t96/2ü23

PROCESSO N! 05112023.

tNff xe 003/2023

TERMO DE CONTRÁTO QUE E}{1RE SI CELEBRÂM A

PREFEMURÂ MUNICIPAL DE PERITORÓ, POR MSIO DA

§§TRETÀRJA IIUNICIPÀL D§ GOV§RNO E A §MPRSSÀ

CHICABÂNA §}IOWS E EVEI{TOS EIR§LI.

O MUIIICÍPIO DE PES,ITORÓ/MÀ ârxevés dâ SECR§TARIÂ IIUNICIPÂI D§ C,OVERNO - PUP/MÀ

sediada na Rua da Prata, s/N, centrc, PERIT0RÓ - MA, CNPI Np 01,612,53710001-75, doravante

designada CONTRÁTANTE, neste âto representada respectivâmente pelo Sr, LIDTVAH ALVES

MOi{TEIRO, RG n! 12610371999-4, §SP-MA, CPF n! 017,344.*53-94, residente e domiciliado nesta

cidadr e do outro lado e a emprcsa CHICABÂ§À §HOWS â §V§NTOS §lR§L!, pessoa iuridica de

direito privado, regulâmente inscrita sob o CNPf de nq O7.930.542/0A01-82, situada a Rua E 18

Quadra H URBIS SERRINHA-BA CEP: 48700-000, neste ato representâdâ pela Senhora ÂNGELÁ

MÂRIÂ nÂ SILVA ROCRIGUBS, brasileira, empretátiâ ârtÍsticâ, portâdora do RG Ne. 62477015 e CPF

No 0{1.082.244-26 neste eto denorninada CONTRÂTÂDA, R§SOLV§M celebrar o presente Contrato

decorrente da lnexigibilidade n,c 003/2023 e do Processo Administrativo 
^.e 

OSI /2023 - SEC. DE

ADMINISTRÂÇÃO DEGOVERNOcom fundamento no art.25,ínc. III da Lei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993 e na Lei ne 8,078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . OB]ETO

1,1, O objeto dô prssente Termo de Contrâtü é de contrâtâçáô de show artístico da BANDA

CHICABANA para as festividades de carnaval da cidade de Peritoró/MA que será realizado no dia

13 de fevereiro 2024, conforme especificaçóes no Termo de RefeÉncia, o qual integra este

instrumento, iudependente de tlânscdçâo.

2. CI,(USULÂ SEGUNDA - VIGÊNCM

PRf FAITURÀ MUNICIPAL DE ?B§TORÓ - MA
CNPJ: 01.ó12.537/0001-75

RUA DA PRATA. SIN. CENTRO _ PEzuTORÓ _ MA _ CEP: ó5.4I8-OOO
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Ê§T/UX) DO UARÂJ{IIÃO
?RTFEITURA ![T'!ÍICIPAL DE PERITORô.UA

§ECR.E?'IRIA IIT'I{ICIPAL DE GOVERITO
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PR§FEITUR.A IIUIUCIPAL DE PEruTORó-UA

§ECNDTAilA IdI'IÍICIPAL DE GOVDRITO

N. PROC

2.1. O prazo de úgência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

Contreto, prorrogável na forma do arr 57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSI'LATERCEIRÂ- PR§çO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Ri 350,000,00 (trezentos e cinquenta mil reais),

3,2, O cronograma de desembolso será realizado em 02 (Duas) parcelas. sendo um sinal de 50% na

gssinatura do contrato e 50% até o dia do evento, nos termos da alÍnea'b', inciso XIV do arL 40, da

Lei Federal na 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indinetâs decorrentss da

execução con§âtuâI, inclssive tributos e/ou impostos, encàrgos sociais, trabalhistas,

preüdeneiários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros

necessários ao cumprimento integrâl do objeto da contratação.

3.4.0 Conbâtânte fica responsável por todas a despesss decorrente de hospedagem e alimentação

da banda e seu STAFF.

{. CLÁUSIJLA QUARTA - DOTÀçÃO ORçAMENTÁRM

4,1, As despesas decorrentes destâ coatratáção estão programadas em dotação orçamen!ária

próprie, previstâ no orçamento do Município, para o exercÍcio de 2023, na classificação abaixol

5, CúU§ULA QUINTA - PACAMENTO

PRf,FEITL'RA MUNICTPAL DE PERTTORÓ -IUÁ
CNPJ: 0i.612.537/0001-75

RUA DÂ P&ATA" SÂ.1, CENTRO - PERITORÓ - MA - CEP: 65.418-000

oRcÁo 02 - Prefêiturâ Municipal de Peritoró

UNIDADX 0209 - Sec. Mun. dê Governo

FROTETOIÂTrVrDÂDÊS
13 39? 0080 2.027 - Manut das Ádúdades Culturais: Casevâ:,

Festa Iunina ÊnEê outros

NATURá OE DESPI§A
3.3.90.39.00 - Ouros Ser. de Terc pessoa jurídica

lraÂÉ
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PREFEITURA MIIIÍTCIPAL DE PERITORó-MA

§EC3ElA§A IilU.I{ICIPAL DE G$OVDR!§O

5,1. .1.1.0 pagamento será feito pe[* Sêcretãriâ Munieipal responsável, em moeds corrente nacional,

mediante TransfeÉncia Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, mediante a

âpresentação da compêlente Notâ Fiscalou Fatura;

5.1.1,4 CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitâção de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legal da êmpresa em papel timbrado, conêndo o nç do

prccêsso licitãtório, as inforrnações para crédito em contâ corrente como: nome e lúmero do Banco,

nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Físcal devidamente atesta, emitidâ

sem râsura, em letra bem legÍvel, iuntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de

Caranlia do Tempo de Seruiço - FGT§, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa

de Débito junto à Prcvidência Social - CND, Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívids Ativa da Uniâo, expedida por órgãos de Secretaria da Receita §ederal

do Brasil e da Procuradoria Çeral da Fazenda Nacional, e cêrtidôês negâtivas de débitos expedidas

por órgâos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Adn:inistração efetuâr o pâgâmento, a licitante vencedora deverá marter

as mesmas condiçôes de habilitaçâo:

5.3.0 recetrimento não exclui a responsabilidadê dâ Contretâdâ pelo perfeito desempenho do

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do

reíerido programa;

5,4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própriâ Contrâtâda, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPr, constãnte da Nota de Empenho e do Contrato, não se âdmitindo notes

Íiscaisffeluras emitidas com ôutro CNPI, mesrno de filiais ou dâ malriz,

6. CúÜSULA SEXIA . R§Â'U§TE E ALTERÂÇOES

6.1. 0 preço contratado é fixo e irreaiustável.

6,2, Eventuais alterâções contratuâis reger-se"ão pela disciplina do aru 65 da Lei n{ 8.666, de 1993,

7. CLÂUSUIÁ §É'TIMA. ENTR-EGA § RECEBI!-IENTO DO OBI§TO

7.1. Â CONTRATÁDÁ só deverá executâr os serviços rcferidos no presente Termo de Reíerência,

culo prazo de execução coincidirá com o de vigêncie do contrâto.

7.2. As condições de entrega e racebimento do serviço são aquelas prêvistas no Terr*o de

RefeÉncia. doclments intagrânte ê epenso a este con§ãto.
PRETAITURÂ MUNICIPAL Df, PERÍTORÓ. IVIA

CNPJ: 01.612.537/0001-75
RUA DA PRATA. S/N, CENTRO _ PEzuTORÓ _ MA _ CEP: 65-418.OOO
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E§T/U)O DO UARÂITHÃO
PNTFEITURA UU§TCIPAL DE PSRII(}Ró-MÂ

§ECRPTARIA UT'!üCIPAL DE GOVE§IIO

L CI.ÁÚSULA oTTAVA - nSCÂIJZAçÃO

8.1, A fiscalização da execução do obieto será efetuada por Representante designado pela

CONTRÁTANTE, na íorma estabelecida no Lei Municipal.

9. CúUSUIÁ NONA - OBRTGAçÕES DA CO§?RÂTÁ}ITE E DA CONTnÂTÁDÂ

9.1. As obrigações da CONTRÁTÁNTE e da CONTRATADA são aquelas previstâs no Termo de

Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMÂ- SANçÕE§ ADMINISTR{ITVAS

1.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei nr 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de

2002, a Contratada que:

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente quâlquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrâtâção;

1,1,2. ênseiãro retardâmento da êxecuçâo do objeto;

1.1.3, fraudar na execução do contrato;

1.1.4. comportar-se de modo inidôneol

1.1.5. cometer fÍaude fiscal;

1.1.6, não mântiver a proposta,

f,2, A Contratâdâ que cometer qualquer das inírações discriminadas no subitem acima ficará

suleita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1.2,1. advertência por fal:as leves, assim entendidas aquelas que não ecârret€m prejuÍzos

significativos para a Contratante;

1,3. multa moratória de 0,3oá (zero vírgula três por cento) poÍ diâ de âtxeso iniustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, âté â date do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30

(trinta) dias;

1,3.1. multa compensâtóriâ de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de

inexecução total do objetol

1,3.2, em caso de inexecução parcial, a multa compensâtóriÀ no mesmo percêntual do subitem

ecima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

PRTFTITURÀ MUNICTPAL DE PERITORÓ -IVÍA
CNPJ: 01.612.53710001-75

RUA DA PRÁTA. S,N, CENTRO _ PERITORÓ _ MA - CEP: 65,418.000
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1.3,3. suspensão de licitar e impedimento de contÍâtâr com o órgão, entidade ou unidsde

adminisFativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrctâmente, pelo prazo de até

dois anos;

1.3,{, impedimento de licitar ê contrâtâr com o MunicÍpio de Peritoró/MÁ com o conseqüente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Pr6prio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos;

1.3.5. declara$o de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública, enquanto

pardurarem os motivos determinantes da puni$o ou até quo seja;:romovida a reâbilitâç§o perãnte

a púpria autoridede que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressârcir â Contretantt pelos prejuÍzos causados;

1.4, Também ficam suleitas às penalidades do art. 87, Ill e IV d: Lei ne 8,666, de 1993, a

Contratada que:

1.,1.1. tênha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

rtcolhimento de quaisquer tributos;

1.4,2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos dâ licitáçâo;

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade parâ contratar com a Administração em virtude de âtos

ilÍcitos praticados.

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previst s realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procêdim€nto

previsto na Lei ne 8,666, de 1993.

1,6, A autoridade comperente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistemâ de Cadastro Prôprio da

PMP/MA.

11. CúUSUTÁ DÉCIMÂ PRIMEIRÂ - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contmto poderá ser rescindido nas hipóteses previsbs no aú. 78 da

Lei nq 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da raesma Lei, sem prejuÍzo das

sançôes aplicáveis.

11.2. É admtsslvel a fusão, cisão ou incorporação de contrâtâda com,/em outra pessoa jurÍdica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de hãbilitação exigidos na

PREFHTURÀ MUNICTPAL DE PORITORÔ -IVIA
CNPJ: 01.612.53710001-75

RUA DA PRATA. SN.I. CENTRO. PERITORÓ _ MA _ CEP: ó5.4I8-OOO
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AUTUAÇAO
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E§TAI'O DO UARAilHÂO
PRETDITURA IilUIÍICIPAL DE PERITORô.XA

§ECREIARIÂ UU!§ICIPAL DE (X)VERI{O

licitação original; sejam nrantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haia preiuÍzo à

execução do obieto pactuado e haja a anuênciâ expressã da Administração à continuidade do

conlrato.

11.3. Os casos de rescisão contrâtual serâo forrnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRÁTADâ o direito à prévia e ampla defesa,

11.{. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo

administrativa prevista no ârt 77 da Lei n0 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão serd precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o câso:

11,5.1, Balanço dos evertos contrâtuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos.lá efetuados e ainda devidqs;

11.5.3. Indenizações e multas.

12, CúUSULÁ DÉCh{A S§GUNDÂ - VEDÀçÔES

12,1. É vedado à CONTRÂTADA:

12.1,1. caucionar ou utilizâl este Têrmo de Contrato pâra qualquer operaçâo finânceirâ;

12.1.2. interromper a exêcuÉo contratual sob alegação de inadimplemnnto por pâr'te dâ

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

12.1.3. Subcontrâtar.

13, CúUSULA DÉCIMA T8RCEIRA. DO§ CÂSOS OMISSOS,

13,1, Os casos onissos serão decididos pela CONTRATANTE, segu*do as disposiçôes contid*s na

Lei nq 8.666, de 1993 e demais normas gerais de licitaçôes e contratos âdministrâtivos e,

subsidiariameate, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gêrais dos contrâtos.

1,T. CLÁÜSULÂ DÉCIMÂ qUÂR?Â . PUBL:CÂçÃO

1,1.X. Incumbirá à CONTRÂTANTE plovidenciar â psblicâção deste insFumerto, por êxtrato, no

Diário Oficialdo Município, no prazo previsto na Lei n! 8.666, de 1993,

15, CúUSULA DÉCIMÂ QUINTA - FORO

15.1, O Foro para solucionar os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o da Comarca de Coroatá /MA,
PREtr,f,ITURÀ MTINTCIPAL DE PERTTORÓ - }IA

CNPJ: 01.612.537/0001-75
RUA DA PRATA. SôI, CTNTRO - PERÍTORÓ _ MÀ _ CEP: 65-418.000
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p§TAI}() DO UAR.{UIXÂO
PREFEITURA !,IU!ÍICIPAL DE PERITORó-UA

§ECRT?ARIA IIT'§ICIPAL DE GOVER:TO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em tr& (tÉs) vias

de igualteor, que, depoís de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

Peritoró (MÁ),29 de dezembrc de 2023.

LIDIVAM ALVES MONTEIRO

SECRETÁ O MUNICIPAL DB §OVERNO

CPF nc 017.344.453-94

CONTRâTANTE

!/i,e.h, )]t 1 -A*t,iç,*"

ANGELII MÂRIÂ DA SILVÂ ROGzuCUES

CHICABANA SHOWS E EV§NTOS EIRTLI

cNPl 07.930.54210001-02

CONTRATADA

PREFEITURÀ MUNICIPÂL Dtr PERITORÔ - MÁ
CNPJ: 01.612.537/0001-75

RUA DA PRATA S,,I.{. CENTRO - PERITORÓ *MA- CEP: 65.418.000

Procuradora
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Consr:uindo an Novo Croatá

CONIR.ÀTG N": 2024.01.02.01.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUMCiHô DE sRoÀT]ÚcE, eraevÉs D,ô,

§ECRETÂRIÂ MLTTICIP.ÁL DE CL'LTT;RÂ E
TURI§MO, COM A EMPRESA: CHICÀBÀNA §HOWS E
EYENTO§ LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARÂ,

cLÁusfLA pReÍERA - DA TUNTIAMENTAÇÂ0 LEGÂL
.. l,l - O presente Coaúato tem como ilndâmetrlo:

1.1.1 - As dqlerBintções da Lei n.o 8.666193;

!;13 ..4 §exigibüidâde á.o 2023.1121.01/INEX/?MC, com base no AÍ. ?5, Inciso m;
1.1.3 - A p{oposta de preçs da CONTRATADA constâtrte da loexigibili<ta&;
1.1.4 - Os frscêitos do Direito ?úbücol
1.1.5 - As Disposições do Direilo Privadol
1. t .6 - §upletivanirite, §os prisípios dâ teoriâ gerâL dos conratos.

CLAI,'S{:LA SEGTI}DÀ * DO OBJETO

cLÁUsL,I,Â T§RC§IRÁ - Do RI§IME DE ExECUÇÃo
3- 1 - O serviço seú executado palo regimg.de lsdlrel, empr .etlrdi.pot. preço globel

crÁusrrl.À eI]ÂRTA - rxr pREÇo
4.1 - O valor do contreto impona o global de R§ 35O-(m0,00 (tt'rzetrtos € clDqtreBtr núl rmls).

A Pre{eitura do Municipio de CroatálCE, com sede na Rua Manool §raga, 5?3, Balrro
Caroba - CEP; 62"390-000 - Croatá - C§, inscrita no CNPJ/MF n." 10.4ó2.3.1910{10l-07,
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turlsmo, representada, nesse caso. por
Secretárla. teüdo ssmo Autsndade §uperior a §ra. §llana Bezerra Feltosr Amúlô,
portador do CPF u." 028.312.383',10, doravante denominada de CONTRATÀNTI corn
CI{ICÀBANA §IIOW§ f, EVENT0§ LTDA, situada no endereço: Rua f,, 18, Qua«lra
H, Bairro: tirbls I - CEP.: 56328-800 - §errlnha - BÁ" inscrita no CNPJ/Mf rr*"

07.930.542/0001-02, representada, nesse caso pela Sra. Angela Marla da Sllva Rodrlgues.
pô(adora do CPF n." 1M1.082.2nÍ4-26, doravante denomriaada de CONTRÀTÀDÂ.
resolvem firmar o prcsente Coltrato, decorrente de procedimento administratrvo de
inexigibilidade, e em conformidade com as disposições contidas na Lei u.' 8.6óó193,
posteriores alterações e mediaute as cláusulas e condições a segut:

2.1 - O presenle contratô tôm colno objeto: Cant§Íeq*o Ar atrrsâ.9 F|eslcâl (Brnd, Chlcâbrlq),
plra r eâIizsçâo de 01 (um) §üoç Eo dir O9fi2n02{, rom dErrsâo de lh30rn, no Crortô Folia
Do Munldpio de CroâtálCE.
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cLÁ[:st'LA et'IN-rA Do REÀJUsrANrENTo Do pRfÇo
5.I - O valoÍ contrâtado será f,xo e ineajustável-

cLÁusf'L{ sExfA - DÀ FoRMA DE pAGAMErsro
6.1 - 0 pâgâseús será sfêlssdô etrr paÍcêlas proporciouais à execuçào do serviço, aÍá 30 (lÍinta) dias
da apresentaSo da nota fiscúfâtura pela CoNTRÁTADÀ.
ó.2 - Haverdo exro nâ âpresestaçào.dâ No{a Fiscal/Fatrua ou circunsúncia que ir:rpeça a liquidaçâo
dâ despesâ, o pagaurello ficara pendenre *é que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, §, pÍalo p6ra pagâima$o iniciar-se-á apls a comprovaçâs da Íegulüização da
situâçãô, trâo âcarretando çalquer ônus para a Cotrtratatrtet
6.3 - A Con!"tens re§*lsmr*nte optanüe pelo Sirnples Nacional, instituido pelo Art. 12" da Lei
ComplemeÍlÍar D: 123/2006, não softerÊ a retençâo quaoto aos impostos e contÍibuições atrrangidos
pelo relêrido regim€;
6.4 - O pagamento será eÊtudo por meio de ransferência bancária em conla cortente, n* agência e
estabelscimento bô$cáris indicâdo ptâ CostratãdÀ o$ por Cheçe No:niaat
6.5 - A. ConlÍâtatrte nâo se responsabilizârá por qualçer despea que venha a ser efetuada pela
Contrs(ãda, q.lc psn'enfise !â.§ têúâ sid{r. acoidadâ ns conkal§.

CLÁtr§ULA §ÉTIMÂ * DÁ, DOT.ÀçÃ0 oXçÂM§NTÁRIA
7.l' - As despesss contrâluâis correrão por conta das discrimrnaçôes abaixo retâcio[âda§:

f NlD.:rnE TO\-TE DE
RICI RSO

DoraÇÀo ELE\'IE.\TO DE
DESPE§Â

ORIGE}I IX)
,â.DMN§TRÀTIYA

t616: §ocre,tariâ
Mrúicipâl de Ci*tur e

IúaúltêDçâo dos Eveátos
Sócios {ult§f{is 13 .3 92.0061 .2.0?J 1.700.0000.00

l -70 I .o1l00.oo

CLÁUSULA OITAVÀ_DAVIGÊNCIADO §ERVIçO f, DO CO}TTRAÍO
8.1 - o sewiço objeto (kale têrmo d€verá ser erecutadô excepciolalmente no dra09r0212024.
8.2 ' À vigêacia do co!úato Íiôará â&trite à vigência do reryctil"o medito ctçâmêatário, inicimdo
com a sua assilatrâ. e firdâldô sm 3l de dezembro do exerclcio que for §tmado, nos temos do âÍ.
57. da Ler 8.666193.

,CLÁUSULÁ NONA *DAS OBRICAçOE§ DA COI§TRATÀNTtr
9.1 - Verifi§&r e âlestar a realizaçâo do serviço contratado;
9.2 -. ZelaÍ pela fie,l execução dô objeto e pleno atendimento âs especificaçôes explícitâs ou
impliciras;
9.3 - AssistiÍ â CONTRATADA !a e3col§a dos sÉtodos cxaÇutivos mais adequadosi
9..í - ExigiÍ da CoNTRATADA a Ínodlficaçâo de têcnicas imdequâdâs, para melhor quâlidâde na
execução do objeto .licindo;

33.90.39_00

0t

Cqstrabçâo de atÍâçào ,rusical iBaÍrCa
Chicabam), paÍâ ieâlizaÉo de 01 1.üú) s}3§
ro dia 8/022024, com dutâçâo de lb30n, so
CroatÀ foüs Ào MuÃiclpio d. CroâtâlCE,

§efliço 1b3Om RS 350.0m-00 R§ 3s0.000.00

EIilEtrtrffi;i
h?##H
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9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONI'RATADA, exigindo a melhoria
dos seniços dentro dos prazos previstos:
9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber ínfonnações sobre s exscuç§o do Con{ralo;
9.7 - DetermioaÍ a paralisação da exeçuçâo do Côntrato quando, objetivalrente, constatâda uma
fregulandatle que precisa ser sanada- agrndo com firmezâ e prontidâo:
9.8 - Levar ao conhecimenlo dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correç Àol

9.9 - Assumir o pagâmento das despesas de: dirr.rlgação de el'ento: contrataçào de segürenças;

sonorizaçáo e ilum.roâçào ds pâlcô, obedBcendo a e§prciÍicaçÕes rscnieâs da Conrrâudâ;
9.10 - ProvideàciaÍ por su exciusiw e inteira Í€sponsâbilidàde Íinarceira, os alvarás e licanças junto
à Delegacia de Polício de kleaor*s, h*fei§rra, Censua federal, DivenÕes hiblicas, liberação junto
ao ECAD. parâ 8 apreseDrâçfu desta cotrEato:
9"ll - Se respoasabilizar pela *aguraaça n:alsial e pessoal da ConFâtad& dur*nte o periodo de
vigêncla do conüBto.

CLÁUSL'LÁ DÉCIMÁ -DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTAIT.d
10.1 - Recrutar elemeolos habititados e com erperiência para lal fim:
10.2 - Êxecu&r o se'lriç-o §{râvés de pessoas i,Jôuea& assumindo total rêsponsâbilidade por quaisquer
danos ou falta que veúa â. comêlêÍ no desen:poho de suas funções;
10.3 - fâciliaâr a açào da fisc*lizaçao nâ inspoçào do serviço, prestaúdo. prontamente, os
esclarecinentos que fceúr solicitados pela CONTRÁTANTE;
!0.4 - P.sgâí »dos as trib[tos Ere, dissiâ ôr, indit"tâsestê, i*cidrm sôbre I prcstssào do se*'iço
contratado, mclusive qumto à mão{e-obra, sâlários. alimenleçào. e*adia, encargos sociais,
tÍabalhistas e previdensi{r-ios, msim como lucros, deqnsas §&uinistratirrss, Íis6os, §ânsportes,
se3Ír:ros e demais ónus fiscais.

CLIU§ULA.DÉCIMA PruMEIRÂ _ DÂ§ PEITÂLIDADI§ §OBRE A CONTRÂIADA
l1.l - Eo caso de ircxecução totâl ou Frcial ou dessbediêocia de algurna drg cláusulas contratuais, .

bem coxo dt oconêacia de atraso injurtificado nâ êxecuçâú do objeto dêsDe cotr!:àro, subGeter-se-â
a CoNTRATADA, sendo-lhe garanüda plera defesa, às seguintes peodidades:

I - Adl'Êitêúcist
tr - Multa;
III - Suspelrsão teÍuporáíra de participação ern licitaçâo e ijnpedillle$o de contmiar coÍB eslâ
ednilisú$âô, por prazo de até 02 (dois) anos;
Iv - I»clsra$o dç iaidçrpiAade para licíar ou contrâlar com a AdmioistraÇão Pública,
enquânto perduÍaÍêm os soàvos dâ puoiÇão, ou até que sejâ pÍmorjda a reâbilitâção. pe.atrte
a própria autoridade çe aplicou a penalidade.

ll.2- A multa prevista nesta cláusula seá de até 100'0 ldez por cento; sobre o valor global do
contratro.
ll.3 - Às sâr4Õês prêvistâs nos ilens acima poderâo ser aplicadas camulaüvamente, íâsultids â

defesa previa do iúeressado no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
t I .4 - O valor das tnultas apLcad8 deveni ser recolhido çonlo Íenda pâre o Municlpio, no prazo de
05 (cinco) üss úteis, a contrÍ da dara da inümação. podedo r CoNTRATANTE. para isso,
descontáJas das faturas por ocasiào do pagâÍrento. se julgar conveniatrte.

t PRO(
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I 1.5 - O pagâmento dâ multâ não exim.tá a CONTITATADA de corrigh as irregularidades que deram
causa à penalidade. nem de culrprir o objeto do contrato.
I l'6 - A CONTRÀTANTE deverá çientiíçar a CONTS-A,TADÀ por escrito, de qualque*
aaormalidade conslatada na execuçâo do objeto, para as providências cabiveis.
t I.7 - As penalidâdes someete deixaÍâôtdê sêr ryficadas sm t*zâo de circunstâncias arcepcionais, e
a jusüficativa só será aceita por escrito. fimdamentadâ em fiuo real e facilmente comprovável, a

critêrio da CONTRATANTE, desde que fomrul*da no pazo mrixino de 05 (cinco) dias úteis da clata

em que foram aplicadas, indicando-se ainda o númem do processo administrativo â que se refere,
proÍocolado junm a CoNIRÂTANTE.

CLÁUSULA DÉCI§ÍA §ÊGIJNDA - DA SUBCoI\.-TRATAÇÁO DE TERCEIROS
12.1 - Nâo hâv6á subcoa§ataçôos.

CLÁUSTIT,A DÉCN{ÂIBRCEIRA _ IX) RECEBIMENTo Dos sERvIÇo§
I 3 . I - O recebimG ô do rorviço s§tá füits apenas de fonnr globsl, §âlvo motivo justo decor{enle ds
fato superveDieúê e aceito pelâ Autoridade Superior, em que â CONTRATADA não possâ finâlizâÍ
o serviço contratado.

CLÁUST.LÀ DÉCIMA QUÀRTA _ DA vINCuLIÇÀo
l4.l - Esre ('otrtrato fi€ vinculrdo âos tÊrmos ds hexigibilidade melcionrda na cláusula primeirâ
deste leÍmo. cuja r€alização decorreu dÊ $torizaçâo dê Auroridâde Superior por ela responsável.
I4.2 - SôÍüo psÍe6 nÍBgrâqr4 dests Côo§âÍo, a Iaçxigililidade já mencionarlr antaiormestô e todos
os seus am.os. inclurive a'proposta aprerienndx pela C0I{TRÀTADA.

CLÁTISI,.Iá DTCIMÂQUINTA _DA§ ALTERAÇÔES Do CoNTf,,ÂTo
l5.l - Competem a ambas as pânes, de comum acordo, salvo §as siluaçôes Ealadâs neste
it:strumento, râ Lei 8,666/93 e ern outras disposdôes lêgais penineBtes, realizar, via temro aditivo.,
as alterações coutronrars que julgarem cotvenientes.

CLÁU§T'I"À DÉCTMA §§XTÂ _ DA PÜBLICAÇÃO
l6.l - A publice@ renunida do p:eseorê eootralo, seaá prcvideaciada pels AutoÍi,i'/re Superior do
mesmo. mediante publica{ão ns Irnprensâ O{iciai do Mudcípio coúsôsnte o estabolecido pelo Inciso
XIU do ArL 6'da Lei E.6ó&93,

CLÁU§ULÀ DSCTMA §TTüvL{ -' DÂ fl§CÂLTÀÇ.Tdo
l7.l - A exôcução cotruãftral será aconrpaúada e fscalizada po( Âgcnte Público especnlnente

.r .dxignarto pâra esL fim, de acordo çonr.o estrl:elecido no att, 67, da Lei lederal n" &.666/93, aâ
loflm estabelecida no Projero Básico. âo quâl esae conirâto se vincula.

CLIU§ULÂ DÉ(X}!IA OITA\TA -.DA Rf,§CI§ÂO DO CONTNATO
18. l - O pr€setrte Termo de Contraro podeá ser rescindido:

18.1.1. Por ato unilateral s ssçntq. da A&dnistraçào, &s§ sitnâçôe3 prplistas nos iacisos I a

XII e XVII do ert- 78 da LBi trderal n'8.666/93, e com 8§ co{tsequências indicadas no art. 80
da mesna Lei, sem prejüzo da aplicaSo das sa*ções previstas no Pmjeto Básico;
18.1.:. Amigevelü€ ê, !§s tennos do att.79. isciso 1I. dâ Lei Federâl o" 8.6ó6193.
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18.1.3. Os casos de rescisâo contrâtuâl serâo forrnalrnente moLivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla defesa.
18.1.4. A CONTR TTÂDA retoúece os direiros da CONTRÂTANTE em caso de rescisão
administrativ. previsla no aÍ. 77 dâ Lei Fçderal n' 8.666/93. ,

CI,,/it]sLLÁ. DÉCI}IILÀ NoIlIi! - I}O CÂSO DE TORçÂ MÂTOT. FoRTUTTo otI o}llsso
f 9. I - Tâl como prescrito em Le.i, a CONTRÀTANTE e a CONTRATAD.À Dâo serào
respoasabilizados por fatos conpnrvadarxente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos,
ocorrêocias eventuais cuja solução se buscará mediante acordo iolerpaíes.

cLÀr'srLA vlcÉsDrÀ - DÀs DrsposrÇôFs INAIS
:0.1 - A COI{I-§*,*IÀNIE miliseá, julgará s decidir*. em cgda câso, âs SrestÕes alusivas a

incidentes que se flrndameaiee âm nôtivos de força maior e caso forfuito.
20.1 - Nos cagos {iürissos ou dir,rerge*tes sobre especifrcaçôes constsotes do Procedimento
Adminislrârivo qüe gffou este çotrsâto, prevaleceni a ioterpraaçâo da Comissâo de Licitação,

CLÁfTsLiL.{ V.IGÉ§IMÀ PRII!ÍEIf,.A - Do FoRO
2l.l - As questôes docorrentes da ececução deíe conúato, que nâo possâe ser duilridas
admi-aistrativarneotg serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Croata/CE.

E, para §rmeza e validade do quo foi psctaadô, lavrtnr-se.g prssrntê. Co[§eto êsr 0] (tr&J vias de
iguâl teor e fnrmq pra Sle §Ilrtam um só efeito. âs queis' &pois de lidas, são assuradas pelas
representaales des pâ{&s! COI{XRÀtANT§, C0NTRÁTÀDA ê iêslsmunhâB.

CroatáiCE, 02 de Janeiro de 2024.

!4"6,t" ) )l c$ iP,*l,;ç""--

Ellenr Bczcrra Fêitosr Arrúro
SECRETÁRIA MI,]NICITAL DE

CULTLIRÁ E TURISMO
CONTRá,TÁNTE

Angela Marla da §ilva Rotlrigues
CHICASANA §HOWS E E\TNTOS LTDA

ÇONTRATADA

TESTÊMlJN}TÀ
NOME:
CPF:

TESTEMI'N}IÂ
NOME:
CPF:.,

Procuradon
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNP.I: 06-l 72-72010001-10

DE SANTO ANTONIO

Sítto Antónh do§

OESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÀO
N'PROC

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 292312-OO01.

Senhor Secretária,

Ern @záo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 292312-
0001, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2024 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de janeiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria n' 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTONIO D

SOLICITAÇAO DE DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA

ffio Aí'rtônb do5

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ÁurueÇlo
N'PROC

Prezado Contador.

Para informar, consoante determina os artigos 5'. inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7', § 2', inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n'
8.666193, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor aÍístico, qual seja,
BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal. a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orçamento. a execução e o controle, fomecendo informagões mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execuçâo do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa. é de R$ 350,000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos l.opes - M4,04 de janeiro de 2024

Atenciosamente.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lop€s-MA

Página t h
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PAULA DAIA\NE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n'003/2021 - GPSAL
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RESOLVE

Aí. 1'. Nomear PAULA DAIANNI; LIMA LEAL, poÍador de RG 01359223?üA$-4
SSP/M.A. e CPF 921 .82 I .943-M, para ocupar o cargo de Secrctária Municipat de
OrçâmÊnto e Finanças do municÍpio de Sanro Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal de Orçamento e Í'inança-s será Ordenadora de Despesas
das conlas públicas. sendo responúvel pela Gestão e Movimentação das contas
Bancárias da PreÍbinrra Muaicipal de Sânto A.rrtônio dos l.opes - MA, CNPJ N"
06.r72.72010001-10.

Art' 3o. F.sta Portaria entrar:i em vigor na data de sua publicaq:ão, revogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO PRtsFEITO MI,INICIPAL DE, SANTO AN1'ONIO DOS
LOPES-MA. 04 dc Janeiro dc 202 1.

,.

t,g;,*o t?r
ttnu e

IbiÍo Municipal

Avenida Píêsidente Vargâs, Na 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO

O PREFEITO DO MUI.íICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei OrgÂnica do município <ie

Sanro Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 qtre

'Dispõe sobre a Reorganização Ádminislraíiva do Município de Santo lnlônio dos

Loltes, Estado da Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funçôcs
,gratificadas, define os respectivos símbolos e .fixa o.s t,alores dos s,th.síditi.ç

corresporulenies: arribai competêficias aos órgãcts e aos seus dirigentes e dá outros
pro:,idências. reeoga a Lei Municipal n" 03 de 1.j de Ágosto de 2010 e suas alíetu\:õe.v e
dà ouÍras prot idêncins' .



I ESTADO DO MARAN

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CPNJr 06.172.720l(rcO1-10

EI}ITAI, DE PI;BI,ICAÇAO

Santo Antônb dG

AUTUAÇÀo
Tf PRO(

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o PreGito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão' EMANI-iEL LII§'ÍA DE

OLIVEIR â,, no uso de suâ^s atribüções previstas na Lei Orgâuica do Municipio- Íàz s'rber

â todos os habilantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-\4A. âs autoridades

municipais e esÍaduais. c a quem imeressar possa que, PUBLICA a Portrria n" {)03-

GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LINIA LEAL,
portador de RG 0Í3592232000-4 SSP/MA e CPF 921.82I.943-04, para ocupâr o

cargo de Secretária Municipal de Orçamentô e Finanças do município dê SâDto

Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicts'
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para clue dora't antc passe a viger em
seus etêitos lcgais. Ii. para que, no amanhã. não se a)egue ignorância- laço púbiico o
pirsenle Edital que será allxado em local de costunre e de fácil accsso ao público e

publicado no DiÁrio O{icial do Mr:nicípio de Saüo Ântônío dos [.opes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janciro de 2021 por pirblicada.

GABINETE DO PREFEI'TO DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPÉS, Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021 .

PLIBLIQIJE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SÊ
Ç- .'' ..*f / ., i í

rx;ffit í# n' õ, fi;,,i 3" o 
"''

Píefeiro Municipal

tVaria Lia Silvq e Silvo
SesreráÍia Muhicipal dc

Planejamenro e Admin:süqçào

CERTIFICO, que nest2r dara publiquei e registrei â presente
Portaria no 003-GPSAI de 04 de Janeim de 2021, por r:reio de Fdital, rendo sido
afixado um cxemplar no Átium do Prédio da preÍêitura Municipat. e publicado rro Diár.io
oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Avenida Presidêntê Vargas, Nl 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.73o-o0o

Salro Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jaleir<, de 20?1 .
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f
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo Icial EletrônicoÍ
J

a I
I

ID

rnsrartlido pêla L6iMuricipat Nê 016 d. 09 de ou!úbío dâ 20171Âno E çáo.2t2o?1 sânlo Ântoíio.lo§ LoPÉs_ l44'0í01/2021

EXPEOENÍE
o Drádo ciic,ãl Elênóni§o do Munrclpk) de §ânlo AnkrÍio 6ôs.LoÍE6: MA-

cnado sslâ LeiN'0j6 ae 03 d6 Ouúbío de 2017, €tclttiivámâniq na to'mâ
J.rro"*.i,,.a p.uri*rro dâ Àdr iniíÍação D'rek d€;le irJnrc Pio
acEtwo

^s 
.diçoês cro Dláno oflcl€J tl€t'ó' co de Sânro AniorJo rkr* I oPes F-dB.áo Esr

conslliadôs atÍâvé§ dá i,iternât, for méro do saguhtÉ endêíêçoi
nnps Jdom.sloírloroooêk4€s.na,gov.ôÍ.
PaÍ€ ,êsouieâ Dor qunlquu' letno. urJ'ztçâo dê nllros. acê5sô
h(ps://dom,5lcl6Írlofliod6l=opeB.ma.gov.bí. 

^§ 
con§d(s§. pêsouiE€ê e downlÉí

sao dê ãs-sso gratulb ê ind6pêndenl6 de qudq*r aaoêslrô. .
ENTIDÂDE
P.eÍeitúâ lLtniopolde San(o À{orio dos lop§ - MA

CNPJ: Oô.1 ?2-720,0!0 1í 0, PrEfâno Fmsftiêl Linr.de Olioeira ÍBEUI
Endereço:^v: PÍe§ldênle Va.gaE.'4!.6, Csnro s'antô Â^tonio do5 Lopê§
Ms'E1hãD - CFr':6í30{00
Toleirner (90) 366&1 191 êíÉà: dan@sloânionloóô5lop6s.I'rà.lrov.br
Silê uÀN.stoãnlcrlr«roddp€s.ms gov.br

Aí. 20. A Sécr6Érlâ Munlê&n l d€ orçêmenio c Fjnânçis serâ ordenâdo.â cle

Oespesas das conlâs pudicis. sendo rcsponsávd pÉla Gêstão € Movim6nlação
das Coílõ Banüárias da Preíeitura MunGpd de Santo Aniônio dos Lcpes - MA
cNP., N. 06.1 72.72010001-10.

subsldos coÍêspondentes: aÍlbui compslénda§ ãos 6rgâos e aos sêus dirigenlEê

ê dá outías providências, nÊvogâ a Le lúunropal n" 03 te 14 de Agoslr, Úe 2010 c
suas sllêraçoÊs e Cá oulrâs píovidónciê§ .

RESC:VE

Art. í'. faom6EÍ MARIA LIA slLvÀ a SILVÂ. poÍtâcorá de RG 25602s12003-o
SSP/MA ê cPF 027.433.04i)-03, paía ccupar o cer§o de SECREÍÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENIO E AOMINISTRAÇÃO do municlpio ds Sánlo

Antônro dos Lop€B-t,4.

Art ?. Â Secrerána MunicF€l dê Plane,arÍrenlo ê AdmlniíÉÉo §êíâ Oídenâdoíâ
de Oêspêsas daE contas públicâs sendo Íespônsável PBl2 Gestão e

MovimenlBÉo das Contâs Ba.lcárlâ§ dâ Prele turâ Municlpal de Santo A.lên'o
doE Lopes I\,1A, CNPJ N" 06.172.72C,'0001-10.

Art 3o Esta Port6ria srúâl-á em vigor na dê1a dê sua púDllcãÉo, Íevogadâs â§

dispo§tçõer e'rl ôonlráÍio.

Ô PREFÉITO DO MUNICIPIO DE SANTO A\TONIO Í}OS -ÔPES. Eslado do
Ma'anhão. m !§o dâs sklbJiçà€s quo lhs cúíÍêÍê a LeiOrgàn,câ dc munlcipio dê
Sânrc Anlô_io dos LopE4.t^ â a Le. Municipal N'C2 de 27 dê JÊn€iro de 2c17
q!ê DisBio §0rr/6 ê Reorr'enza?ao Adminisnaliva da ilunicipio de sààÍo Àdótuo
dos lq)es, Eslado do Maíânhào, cria cãrgoa dê ptuviínedlo eh comissáõ ê
ílinçÔes grdliíicr0âs. dêt,ic os Íêspaclivos sirrào/ê§ ê ,xã os vá,ôres dos
súàs/d,6 coÍrêpon.r.rlêst êfibut coryte1êírclês uts órg&s e aos s?ís diíge.los
e dà ounas aati.)encias. ratõga â Lêt tliwicipét Do 03 dê 14 cie Agoslo de ZO|O e
suas a erdí)os e dá .,qras ptaridéndas -

ÀraÉnháo, no uso dÉ aÍibuiÉ€s quelrle coníerê a L(à OÍgãnica do Íuoiclpro de
Sanlo Antónlo dos Lope§-MA e a t-ei Municr'pãl f.o 02 d! 27 d€ iaÍleiÍo dÉ 20i7
que Dispar) sotíÉ a Rsorc€o zãÉo Adminisb'stiva do Municipro oê Sânlo At:lônl(:)
dús t,opes, Fsiado do Ma.aaháo. üia caÍços d€ pÍovimônro êm com,r.5o e
Iunçôes gÍaiÍ.Cadas. dêÍnê OS respecüvos s;lnDolc5 e ira os valores dos
5ub§idics coí4pondantes; aíiDui comp€lênaas âos 5lgáos e âo3 sâús diíjgsnle§
e dá o-lrâs provlC.nciâs, reiogs â Lei L4unicipâl n" 03 de 14 ds Âgoslo oe 2010 e
sras âlleÍãçtês c dá dilras píov,jdêncjââ.

Gabinete do Prefeito
PÔRÍÀ-RIÂ N' OO3/202I- GPSÀL

RÊSCLVE

Aí. 1'. Nomêar PAULA DAITNNE l.llúA LÉAL. poímdoÍã de RG O? 35922320084
SSP/MA Ê cPF 921.821.943-04. pâía ccupãr o cârqo ,:ê SECRETÁRI^
MUNICIPÂL oE ORÇÂMENTO E FINANCAS dô ÍrunÉÍfro d€ Ssnlo Anlóni? dos

OAAINETE OÔ PREFEITO TiJNICIPAL OE SÀNTO À\IONIO OOS LOPE9VÁ
C4 dâ Janc ro ca 2021

AUTUAÇAO
Êmaruol Lima de OilveiÍa

PORTARI,À N' OO5/202í. GPSAL

9 PREI.EITO DO IÚUNICiHO DE §ANTO ANÍONIO DOS I.COES

,tEsol vL

=rànuel 
Lrftü dê Olllciía

PORTARIÂ N' O061202i- GPSAL

/\rt 10. Nooêar RICARDO ÁUGI,SÍC DUARIÊ DOVÊRA, iorladoÍ dc RG
40a6320481 SEJUSPj',MA ê CPI- 916.3e8.780-72 Dâr5 o caÍgo de
PRôCURAD5R DO IVUNICiPIO r,ê sanlo Am!,nio dos Lop€.s-MÂ.

Àít 2'. Esta Pc:iâriê cnt ârá em vigôÍ ná .lár, dê suà pobli@çáo. révÕgadas as
drEpo§lÉes êin ccnúário.

G,AtsINEIE DO PREFEIÍO MUNCIPAL DE §ANTO ÀNIONIO DOS TOPESMA.
acs qúairo dias dc oês deJãÉilodô ãno de dois mile úrnê e um-

Ar1. 3'. Esk Portaria êoirará Bm vigoÍ nÉ dala de sua rubllcrlÇão, revogBcrâs as
disposigóês €ft 6ntráÉo-

GAEII!EÍÊ OO PREFEIÍO MUNICIFAL OE SANIO AN TONIO IJOS LOPESMA
M de ranêÍo de 2021.

c pRÊFEfÍô Do MuNtclplo DE sANTo aNToMlo Dos Lcpês, Estâdo Ílô
lüaÍanhão no uso dâs at',buçóôs que Ih€ ct)nÍcrâ â !êi OÍgànica cô municlpiô de
santô AnlOniô dos Lope§-tíA â â Lej M'rrlcip3l N" 02 ds 27 do Jsnêaro de 2017
qus Oispoe €ohre a Reo.gânizâção Admin'slíáivã dc Mur'iciíriô oo Sánro antóokl
dos Looês, EBrâdo do Mê.âôhão. .Íia .€Ígo5 dê proyirnefllo em comissàô ê

d!íôc 05 resgecuvos §rn'DoloÂ ê Íixâ ôs vâlôrés dos
sub§ÍdiôE êonêspondÊn{.s; ahbui comDêlêncà8 âos ór§â06 ê ar€ 3êus cingêni*
e dlí oulr§ prov dêncles, -evogâ a -B M-nlclIÉl rô 03 <l€ 14 de 

^ílosto 
de 2010 ê

suas altê.açi'€6 ê dá okas pG!Uênã4'.

RESOLVE

Art- 1ó. N.mâar SÂMARA CARVALHO SOUZA DlÀS porlêdora dê RG

ATOS OFICTAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

P.Éfeú,rr€ Munaepd de Sânto Antoírio dos Lopcs - MÁ. Av. Prê§ denlo Vargss. 446 C€nlÍo, San:o Aátonio dos Loç6 - M€ísnhão - CEF: 8 5,3(l-CDl
úw-íoanloÍriorlcdoo€s.mr.!rov.bÍ

D]ári OÍc,31 htetói có dôMJnr.lpÍo - secrêlá;! MlrrDrPd de a$.Émênto â Admiolslrsrão ' dom@§loantonk coEop€s na.gôv.6r
EdiÇão no 2-?021

Emanuêl Limá dc Olivêlrá

PORTARTÂ t'!ó oi!lr202r- GP§AL

O PREFEIÍO DO MUNICIP|O iE SANTO ANTONIO DOS t OPES, Estadô do
Me€.hão, no Lso Cas álrib!igj€s qu6ll.ê m.Íe.e â L6i Orgáni.6 do m,niclplo.lê
Sanlc Àntônjo d6 l.opês-MÀ e â Lei Múniâpâl llà 02 de 27 de Janêiro de 2017
que Orspoe sêbÍê a ReôÍgánl2âçáo Àdh;iistratlv.ã dô MunlclFÉo dc sânto 

^hlônrodos Lôpe6. Eslado do MáÍárh€o, cia c€rgos de provlrnenio enr comrssào 6
íunçÕ€§ grât,ticada§, d6flne os rcspêolivo§ slmbolos ê Íxa o§ !ãloÍes oos



§rrto ánÚll|ôdü6
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
cNPl : 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNto Dos

GERT|DÃO N'OO1l2o24
N'PROC

AÇÀO

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaÇão orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 350.000,00 ( Trezentos ê
Cinquneta Mil Reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classillcação Orçamcntária:

0rgâo 05_ Scc. Mun. Dc Cultura
Unidadc ()rçamcntária 05.01 - Scc. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-Funçâo 392 - Difulsâo Culturrl
Programa 0138 - Gcstão da Politisa dc Cultura
Projeto 

^tividade
2.026 - Rcalização dc Festividadcs Culturais, Carvaval c São Joao

ClassiÍicaçâo Econômica 3.3.90.39.00 - ()utros Scn'. dc Terc. Pessoa Jurídica
[onte dc Recursos 1500000000 - RecuÍsos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei í4.'133/2021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de Janeiro de 2024

Rubem Franc sa

Contador Geral
CRC/MA n.P 010202/O-0

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

objeto a Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA CHICABANA,
para prestaçáo dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA



Sar*o ÀÍtóoÍo doJ

E§TADO DO MARAN
PRESÊIruRA MUI'IICIPAL DE SANTO

@Nr: 06.tr72.720/0@1-10

PORTARIÀ NÚ 021/202I. CPSÁL
AUTUÀÇ Ão

v. PROC

O PREFEITO DO MI-NÍCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS I,OPES, EStAdO dO

lvlaranhào, no uso dss atribuiçôes que lhe oonÍ'ere aLei Orgânica do município de Santo

Anrônio dos t-opes-h{Â c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispôc

sobrc u Reorganizaçdo Admtnistrativa do Município de ssnto Án!ônio do.s Lopes, Estatlo

do Maranhâo, trio cargtts de provifiento em comissão e.iunçõcs gratificadas' dcfine o't

lespectivos símbolos c f»a os \ralor$ dos subsídios correspondenres: utribui

competênciai a<ss órgãos e a<ts setLr ditigefiles e dd outrat providênci(ts, ret'oga d Lei
'Municipaí n" A3 de l4de Agoslo tle 2.010e suas alterações e dú oulras providências"

RES$LYE

Àí. lo. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BR.AGA SOUSA, pofiador de RC

00ú10089-(698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, parár ocupar o cârgo de DIRETOR DO
.IJEP,ARTAMFNIO DE CONTAIIILIDADE de SsÍrto Ântônio dos [,opes-MA.

Árt. 2" Lsta Porlaria entr-ará em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposições
em conhá'io.

GABINETE DO PR.EFEITO MLíNICIPAI, DE SÀNTO ANTONIO DOS
LOPES-M-A, 04 dc Jarciro de 2021.

t i ,'..-/.,.:'
-,,--ti",;., , ,/, '*':-. 

,. -, j7 ,!,,.t:. '+., - Emardtelrl.ima de Olivêira
Frej'eito Municipal

Avenida Presidente Vargãs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dôs Lopes-MA- CEP 65.730-0ç0



ESÍADO DO MÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Àí97
cPrür: 06. 172.720l00O1-10

EI}ITAL DE PUBLICâ.ÇAO

Pelo ptesente II.DITAL DE PUBLICÀÇÀO, o Prefeito Muni
de SANTO ANT0NIO DOS T.OPES, Estatlo do Maranhão, EMANIiEL LIMA DE
OI"IVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na l,ei Orgânica do Município, faz saber

a todos os húitantes de SaNTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais. e a quem inturessar possa que, PLIBLICA â Pcrtâria no 021 <te

04 de Janeiro de 202I que nomeia RUBEM FR*ANCISCO ERAGA SOUSA,
portador d€ RG 000100895698-5 SSP/MÀ e CPF 018.574333-32, para ocuplr o
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO tlE CONTABILIDADE de Santo
Àntônio doo Lopea-MA. para que dorar.aote passe a viger em seus efeitos legais. E, para
qrrc, no amaúã: não se alegue ignonância, Íaço públieo o prserte llditai que será aÍixado
em local de costume e de fáeii acesso ao público e publicado no Diario Ofioial do
N{unicÍpio de Sarito Antônio dos i.opes-MA. Dou a Portaria n" 02I-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publicada.

G,A,BINETE DO PREFEITO DE SANTO A].iTONIO DI]S
LOPES. Estado do Maranhâo. 0.1 de Janeiro de 2021.

PUBLTQIIE-SE

REGtSI'RE-SF;

Satrb,qrútudoo

UAÇAO
c_

CUMPRA-SE

i ,",! ,,/
'.' 'l ,l - j.fl:

Ít ;í],;,,{ ií;t aft; i,li,,ui'
Prefeito Municipal

CERTIETCO. que nesta data pubtiquei e regisrrei â prcscntc
Portaria n' 02I-GFSAL de 04 dr Janairo dc 202i, por meio de ldital, t*riao ,iJo
afixado um exemplar fio Átrium do Predio da prelàitura Municipal, publicado no Diário
oficial do Município de Santo -Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

,-a r- \ .L:-

Santo Axtônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

-S)à'o e -§iira
ia Munisjpor dE

Planejamctlto c Admirist(açâ.,

Avenida Presidente Vargês, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA, CEp 65.73O-OOO

o



Di&lo OícLl Elo&ónko Ediçlo n" 9rl2{21 Publ icaçãô: 1 rl/01 /2021

raD I ooficial EletrônicoI

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

hlÉntr|ids pda Lêl Ígtunrcipnl N.016 üê 09 dé Ounrbrô rtc 2Ot7 iAío Edlçâo. í2021 Santà Ântoóro doÉ Lopos - MA. r410112021

Ari. r". llo,r.êâr ALAN KÁSSIO Lli,lA LEAL, portadôí í,ê RG 0166563220o1s

SSP/MA e cPF 023.93S.'.03'95, pârâ ocupar ô na.g! de DiREÍOR D:
DEPARÍÂMENTO DÉ RECURSOS hI,VANOS E NNANÇAS OE SáNIO ANIóÍ CEXPEDIENIE '

o Drário Oildzl ElêlíônDo do Municlpro dê§anlo Antonlo oos Lopes _ MA.

cr.âdo pclà L.i rf 016 d€ 09 de ot ubro d€ 2017. .raugrvanente ni t""ra
etstônrcã, . j@ publcaçào dã:Adri{6Í€(Éo DircÉ d6l. Â,isiclÍto.

^s 
edl9aEs & Diáío OÍErâl ÊleFànico de Sânto Âfi.nrc oos LoP.§ poderáo êeÍ

ôônsLrliada! atíâvês da intàrael, po. meio do sêgulnls endeÍeço
lxl9r./üoÍn.stoantoFrooo§lop€s.ma gov.o!.

PaÍa Desouiss ooÍ qualquei lÊímo o ,tilizaç30 rte '.lt'os aces;e
htlpsr/rdômslo€ntonkúoshP6.mâ.gov bi 

^5 
corsllÊÊ, pâs.]]isás c dowd.rd

§ào d€ acss çãhllo s iôdat€nder'ic C. Srdql€r asoêsro.
ENÍtOADE
PrêtÊiturâ Mríricipal dc §3olo Arlsro rk s Lop6::lrA
ÇNPJ 6.1?z72or'Ooci-10. Êreleno E.uUaI Llma de Ôliveiê(B,su)
fndoíâço: Àv. Prssadenlê Vargaê, /:a6. Centro, Sarrta Ánlonio óos Lops§ ,

rraÍr'-áo - cEP 6973G000
_ôlôícor: 

1*) 3666n 1s1 ê{ÂU: lo!*l@sl.ÉôtüllodosLpÊ€ ÍFa.gov.}lr

Sits: ruvw.sloà rLdrioílÀelop€:.ma. Eo! r'

Gabinete do Prefeito

Arl ?ó E§tâ PorlâÍê 6.1.a,á en vrgo. õâ dâtê de suã â§sinaluÍa, 'êvosadôi às

dispc(iÉ66 En canlrá'io

(JÀAINEÍE DO PIFfrIÍO MUNICIPÀ DT SANÍC AN-TONIO DO

04 trrr .r3ne ro dÊ 2c21

Enatuêl Llmâ dê Oliv.iÍá
AUTUAÇ AO

PORTARIA M OO2/2021- GPSAL

NOMEIA Ó PREGÔEIRO É A EQUIPÊ DE APÔIÔ EM LICIl

R:SCLYE

Do PoDER ExEcUIIVo Do MUNCIPIo DE SANTO ÂNÍON|O DOS LOPFS :
DÁ oUIRAS PRoVIDÊNcIAS,

o pREFflTo Do I\,{uNtcipto DE saN'ro ANToNto Dos LopES, Estado do
N,laranhio, no uso ds6 âlrlbuiçô€Á que lhe onÍêrê á Lei ÔrOâ.ica dc municipio de
sânrô 

^.1ó-io 
dos Lop6s-L14,

N'PROi

NA McoALiDADE PREGÃô {PRESENCIAL E/ou ElLIiÔNlcL1} No À t18lTo

o pREFEtÍo Do MuNtcípto oE sANTo ANÍoNto Dos LoPES, Eârâdo do
ÀlaíBnhão, no u§ô dâs alíibsrçcês qua lhe coníe.e a Lei or§ániêa do r.uniêlpio de
sâôrô Àntônio dos Lopes MA ê ê Lêi inrnicipsl No C2 do Z/ de ianeío do 2017

n!ê 'olspaê sorre a Reorgáriâção admlnlsl.e'.j'ta do Mu clDio da santD tu)í)nio
.ros Lopês, Ertado do Ms.snhéo, cna caígos de povamc.la ee aamissãô ê

lunçoes grclifir.adas, dehte os rcspectivos simbolos e ti,ê os velaÍes dos
subsdios corresFofoántesi aí.Dui conpetêhct&s ac(; üíqros e êos sErs dir!€nass
e da ouuas pmriü!*1as, .nv.ga ê Lei Múxipr! tf 03 dê 14 dc Agasto de 2A1o e

s!á§ &tô6çóc§ . dá @1/âs pawdéncias',

ArL 2' DESIGNÀR ós sê.lidôíês JiJLIO \lARlliHO DA S LVA, pa,lencenle âô
qJsr.lío p€.m€nsnlâ d66le Murn:ht l@Eãr62.6u3-8gdo). inêcnto no cpF aob
o no 449.484.033-20. € no RG soó o n^. 1.555.136 SSP/IúA e MILENA MELO
§LVA, penencerúâ Bo quadro peÍnanenta .lêste Municipto (concuÍsádã). rnscr(â
no CPt sob o n' 007 684.75!50. o no RG sob ú n". 0195625r2c{2'6 SSP/MA,
pãÍa ere.@.em â tunÉo ê merb.oE da àgui)â d6 aooio. na k]Ima câ Lêr n'.
1D_52C12002_

An. ? EBla Pcrt€riâ anlrará em vigor nâ dâ!â de su€ âs6inâUra, aevogâdrs â6
di6posiço6 em contrário

GABINEÍE Do PREFEITO MUNICIPAL DL SAÀTO AN'ONIO DOS I OPÊSMA.
04 óê Janeirode 2021.

Art.1". NOI\rEAR HERNÂNa I OPES ALÉNCAR. inscÍito no Cadâstío Nâconal riê
Pessââ Fisrca - CPF sob o n' 035.2ô2 603-as e RG sob o llo 01323a2220c0-5
s§J/MA parâ êxercer a íunção de PrÉ.Íoeko

An. 4"- Cale ao Prego6lÍú a câ.dr$ão do Pr€gãi s à Equips de Àroo au,iiliá-lâ
em lodês as fas€s do pÍlcesso IdtáóÍio.

A.r. 5' . Ao Prego€iro (âb€rá . em espec al

POR IARIA N" 021,202", GPSAL

RESOiVT

EÍnanu.r Lima de OlivelÍs

PORI^Í.{^ M022?021 oPSAL

A.t. 1ô. Nomsêr RUaiM FRÂNCISCO ÊRAGÂ SOUSÂ. po(ador dê RG
0C01008956â8-5 SSP/MA ê CPF 0'E 574 E33.32, para ocopar o c3r9o 0e
DIRÉTÔR DO DEPAR-AJVET\TO DE COI{IABILIDÁDE dê SANTO ANIôÔiO dOS

Art. 3'. O Pregoê ro ê Equipo de Apoio ds P,êíeiturâ MLr.iúiFâl oo Stsnü) Aôlônio
dôs Lôpes-MA t6fi ã íunçáo de re.razâí os Íocêsso§ llcdarôrioE rêlatvos à§
Ii.ilâçô.§ púb[câs na n!ôdâlilâdê P.egão (pí€Eencialê/ou olêlroô co) ê prajcáí os
denâl§ alÓs sôb e égrd€ oá Lêi n. 10.52O/O2 ê subsidisaâm€ntE. no que ccubeí
as disposiçÉ€s da Lej n' I ô6ô, dê 21 rl' ilnhô de 1993 e âlterBçôê8 post€no.ss.
berr, c.r'no dernâis lêgtsbç066 s rÍ\stnJçóc* normâlivas do T.ibúnâi dê ConlÍls do
Eslâíjo do Mã.c.hÉo quc lrrtaÍh dâ mêt&râ.

o pÍ{ÉFEtrô Do MJNtcÍpto DE.9ÂNro 
^N 

oNtc Dos LôPES. Esrdo do
MaÍanhào, no uso dâs alÍlbuiçó8s qqê lh6 conture a L€i Olgáíica do nLnicipio .le
Ssnio António dôs Lopês-íVÀ ê â Lei Municipá N'02 d{; 27 dc Jân€lro dê 2017
quê hpú frO.ç o ,1ca,g.*nçto Adald4oav. éo MoattPb de sáàtõ 

^à&,tódrs Lopes, EstaCo do Matanháo, c4a cà.gcg de prcvinanta en cc,nissã., ê
fdnçõos gtdlili.Âdàí dêline oô tesDe.livos símba1o6 e lE os vá;orEs dcs
subsidi.s .í\.Íespahdanles, atibui .onp.léncias ao6 ó/9ãús 6 êos saus dr,gê.,Íes
ê dà aúEs pmv&ncias, rcvogê a Lsl Munlclpal nô a3 dc l4 óê Agd\lo de ?O1o e
sús àltêrâçõés é dá outras prcvidénciàs .

L C ndenaçâo ao pro.€s§o llcltalôÍioi
ll. Condução d(l3 trabslho3 de êquipe de apoio da sessâo públiÉ éo

pregào orceencid ou elÊt'ônico. e da eboa de lances:
lll Râcêbinên(o. ê)lâmê ê decasão dss i1rpugrações a consJltas ê

lidteção, com âpoio do §êlorequiEirante do ôbtelo ê clô Íespônsâvêl
pds €lEbôràçãô do edilsl;

lv- Recebimento das proposlas. oÍêítas, lencês, nsgociEÇoe6 do pÍeçss,
i§. d. Éti.biltd.d. ê .l*i6.ãcáô:

v. vsnfioãção da co,rlormidáôê dâ prapôsta co.r os rêqu srlos
esr, cdecidos no Bb convocâti.io:

vl. VsmÉç3o e iulgamento das lscrçÉ€s de háIx6raçãô:
Vll Rscebim€nlo, exams € decisão dos rêcurêos encaminhadoa á

áuloíidâde GíÍpelenle quádo Íor maíridá á dêcisãol
Vlll Hlbêrâçáo EobrE o veieddcô rre€ào;
lX Adit'dicaÉo dc obiÊlo, quândo nâo iores r.@.3oi e

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

'IESOLVE

!

PrcÍeitlrá Munic cd de Sanio Anionio dos lrpca - MA, Av PrÊ3dêntâ Va.gas. 444, Cerúío, Sânlo ,ritonlo & Lofê - rrdarhin - CLP: 65230'000
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ESTADO DO MARA

Santo Ántônio do6

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇÃ o
N'PROC

d",

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal nq 01.9, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 292312-OOO1, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentaçào

artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansào ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a Iei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anuat (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 05 de janeiro de 2024.

\.-
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria na 003/202 1 -GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t, ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CPNJ: 06.1 72.72010001 -t 0

Santo Antôíllo do5

DESPACHO ADMINISTRATIVO
AUTUAÇAO

N'PROC

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo n". 292312-0001 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administrativo
n' 292312-0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico. qual seja,

BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval

2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Minuta
de Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e demais legislações

peÍinentes.

Após atendidas as determinações encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal pzua que se proceda com os apontamentos legais. através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 05 de janeiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-l 0Santo tutônío dos

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta.

AU TU AÇ AO
N'PROC

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo n".292312-0001
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico. qual seja. BANDA
CHICABANA. para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. que

será realizado no dia l3 de fevereiro do ano em curso.

Como se sabe, as festas camavalescas, aquece a economia do nosso município, abrindo

opoÍunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comercio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar,

ainda, que muitas famílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO NB INBXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÀO

A Lei Federal n' 8.666/93 estabelece. em seu art. 25, que é inexigível a Licitação

sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contratação direta em razão de

inviabilidade de competição para a conlralação de profissional de qualquer setor ortistico,

diretamente ou através de empresario exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião públíca.

I
Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a /
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a 

ljll



ESTADO DO MARANÍ{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.1 72.72010001 -10S lto Antôílb do'

competição. mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência. não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presente processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.666/1993, qual seja, Inexigibilidade
de Licitação.

AÇAO

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda. sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio

musical, cu.ia justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, a BANDA CHICABANA, é bastante conhecido em nossa região e reconhecida

por sua capacidade em animar multidões. possuindo larga experiência na condução de shows

artísticos para grandes platéias. sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto. que no meio artístico existem ramos. como,

por exemplo, o relativo á música popular. em que os artistas se valem dos serviços de empresário.

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista indicou a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 07.930.54210001-02, como empresa exclusiva para tratar da

formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

2
Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

O valor total de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) pela apresentação da

banda CHICABANA, no Carnaval 2024, a ser realizada no município de Santo Antônio dos I
I
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANT
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Lopes/MA, incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente com o

praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

procura. Neste período, por sua vez. diversos municípios de todo o Brasil realizam festas de

camaval, provocando aumento significativo na procura por bandas e, consequentemente,

desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município
conseguiu proposta com condições e preço extremamente van

sobretudo por se tratar de banda/artista recoúecida pelo mercado.

tajosos, após muita negociação,
qg ÍU AÇ Ao

CONCLUSÃO

Desta forma. entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação

pretendida. submetemos os autos do Processo Administrativo n".292312-0001 à Procuradoria

Jurídica, para análise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor aÍistico, qual seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de

apresentação aÍística (show) no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por Ílm, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 08 de janeiro de 2024

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municípal de Cultura

Portaria no 015/2021 -GPSAL

J
Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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sãlto Ântônb do6

CoNTRATO I..t'XXXXX
PROCESSO ADM. N' 292312.0001

INEXIBILIDADE N' xxí2024

Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos
Municipal de Cultura o Sr" Raimundo Nonato Alves Pe

e CPF n' 824.107.273-04 e da SECRETARIA MUNI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QIIE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRA\ÉS DA SECRETARIA
MUMCIPA]- DE CULTURA, DA SECRETARIA

E ADMINISTRAÇAO,
FORMA ABAIXO:

no (MF)
m sede na Avenida

ste ato rep tada pelo Secretário
RGn'0 189ó.9 SSP/MA,

NTT) MINISTRAÇAO,

AUTUAÇA o
N'PRO{I

ie-,d

MUN]CIPAL DE PLANEJ
EA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO D NHÃ
sob o n' 06.172.720/0001- 10, atavés da SECRETARIA MUNI DE CUL

EP
com sede na Avenida Presidente Vargas, N" 44 ntro, Santo es/N[A neste ato
representada pela Secretária Municipal de Planejam Administra r" Maria Lia Silva e Silva,
portadora do RG n" 25602912003-0 SSP/\{-A, e C 02 7.433. doravante denominado

no CNPJ sob o n."

P

CONTRATANTE, e a empresa xxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxx, doravante denominada

l, Sr"xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador
do C.P.F' xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm, entre si,

nte exigibilidade de Licitação t" xv,x12o24,
submetendo'se às cláusulas e condiçôes

3 e suas alterações posteriores, e demais

xxxxx x, lnscrl ta

CONTRATADA. neste ato representa pot' presentante
da Carteira de Identidade n.'x xx
ajustado o presente CONTRATO N'xx
formalizado nos autos do Processo von
abaixo e aos preceitos insti la Lei n"8
normas pertinentes à espé

CúUSUI"A P

1.1. O presen
qual seja banda,
2024 no Municíp
conforme espe

de com a

CLÁ

2.1.O valor

e con m por objeto a Contratação de profrssional do setor artístico,
a pre o dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval

to dos s/MA, de interesse da Secretaria Municipal de CuLtura,
rit rocesso de Inexigibilidade de Licitação n" :o<í2024, e em

rCSE da pela CONTRATADA

op Contrato é de R$ KOQOO(X (XXX)O(XXD, conforme planilha abaixo:

CLÁUSUI.A TERCEI - DA VINCULACAO

d

Duraçã.o da.

Apresentação
(Show)

Preço da
ApreBentação

(Show)
It€m \""rouo*r*u" Data da

Apresentação

xxâ()uxxxx XXmin xxxxxx01 xxxxxxxxxx_)i

Preço Total (1 banda) R$...

RS

xxxxx(xxxxrco(
x)

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Silto ÂÍtônio do'

clÁusur"a, euenre - ne vtoÊucra
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua âssinâturâ e

consequente publicaçâo na imprensa oficial-

O OBJETO

3.lIntegram ô presente Contrato, independente de transcrição:
I - Processo de Inexigibilidade n." xxx/2024i e

II - Proposta frrmada pela CONTRATADA.

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei

5.2. Os serviços serão realizados no dia xx de xxxxsx de 2024, e deverá
aniversário no Município de Santo Antônio dos LopesINLA.. a ser realizadona

5.3. A prestação dos serviços será no dia especifrcado

AUTUAÇA o

amação do 60'

666/93

xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local determinado pela ão Orga

v Santo Antônio dos l,opes - MA.

CL(USUI,A SEXTA ACOMPANHAMENTO E FI o

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íi
fim.

por se

a, co
ípio

de
de

6.1.1 A frscaüzação será exercida
responsabilidade da CONTRATADA,
imperfeições técnicâs, úcios redibitó
Administraçáo ou de seus agentes e p

6.2. Ao servidor ou comissão designada co
serviços, bem como dirimir
execuçào, determinando o

conforme prevê o art da

6.3. Não obstan

doMuntc

ão designada para esse

, por quaisquer irregularidades,
implica em co-responsabilidade da

cia do da Lei n' 8.666/93

no resse da A ação e não exclui nem reduz a

e.n
perante te

ência desta,
S,

aC T

com alizar, conferir e avaLiar a execução dos
ar q rdúVI s e pendências que surgirem no curso de sua

rização das faltas, ou problemas observados,
rações posteriores

a a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
to de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitudeserviços, a CO AN

desta responsab
servidor designa

rva'
exe AIS e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por

çao ste i não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
p ual gularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios

rC cm rial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

redibi
implica IE
art. 70 da 3

6.5. O fiscal do to anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
contrato, indica ia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmênte envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSUI.A

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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N'PROC

F]7.1. A antecipaçâo parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pago no
máximo de até 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissâo da nota fiscal, deve
CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fi
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, âpresentâr no ato do pagamento as
mesmas certidões que serão apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7-2.8, devendo
também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos mesmos.

7.2. O pagamento dos ...%o restantes para quitaçào do contrato, será efetuado no 1'primeiro dia útil após
a execução dos serviços (realização dos shows), mediante termo de recebimento deÍinitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competente), dos serviços executados e

após a comprovação de que a empresâ contratada está em dias com as obrig s relativas à regularidade
frsca1 e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, ap
as seguintes certi.dões:

ato do pagâmento

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva efeitos tos e

ceitaContribuiçôes Federais e Dívida Ativa da União e "Previde emitida p taria
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regu lari ara com a F a Federal e INSS.
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014

7.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Pos

azenda)

\:a m efei egativa, dida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprova regularida comaFazcnda Estadual.

7.2.3. Certidào Negativa, ou Certidão Positiva com efeito egativa, qua Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede
Fazenda Estadual.

empresa Lici mprovando aregularidade para com a

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, rtl sitiva com
econômica, expedida pelo Município sede
regularidade pâra com a Fazenda Munici

7.2.5. Certidão Negativa, m efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida elo u sede da empresa Licitante, comprovando a
regularidade para azen p

7.2.6. Cert Re ded do FGTS - CRF, emitido pela Cai-ta Econômica Federal -
CEF, comprov gu per Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

7.2.7. Certidão N Déb rab stas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
balh onselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais

razo
n -4i.,

pelo
do

7.3. N

bunal Supe
comp

o

C n

istêncla de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

era uado à contratada caso esta esteja em situaçào irregular relativamente
à regul balhista. Pôrtânto, todas as certidões enumeradas no subitem 7.2 deste
instrumcn ãoe lidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões
estiverem com de vaLidade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não
for(em) regulariz

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrâto, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura nào aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçáo, contando-se o

prazo para pagâmento da data da sua reapresentação.

7.6. O pâgamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Altônio dos Lopes-MA
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7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata
die".

7.8. O Pagamento será efetuado em coníormidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de acordo
com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

CúUSUIÁ oITAVA. DA REVIsÀo DE PRECOS

8.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do con , procedendo'se a revisão
em razào de fato imprevisível ou previsível, porém com consequênci
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

áveis, que onere ou

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a ministr cer a
relação pactuada, nos termos do art.65, inciso II, alínea d, da 8.666/9
mediante comprovação documental e requerimento expresso

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato
no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo
orçamentária abaixo especificada:

atada.

por conta ursos esp ficos consignados
dos Lop es, cada conforme dota

AUTUAÇAO

S s.

Orgão:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub'função:
Programa:
Projeto Atividade:
Classifrcação Econômica
Fonte do recurso

x xxxxxxxxxl N'PRÔC
xxxx rl

XI
xx

\
xx\

xx

NTOS

ed tos e a contratante e a contratada, será realizada através de

ra CONSIderada como prova de entrega de documentos

ME DIREITOS E OBRIGA I.lS DO

além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n'

I-A

10.
pro

10.

1.4
tocolo.

11.1. Caber
xxxl2024'.

troca e

uma ou

CO

11.1.1. Prestal mações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolümento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notiflcar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçâoi

11.1.3. Acompanhar e frscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente
designado pârâ esse fim, que ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
Contrato.

11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar
ou difrcultar a sua fiscalizaçãoi

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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a lme

Satto Artônío dot

realizados. cientifrcando a CONTRATADA e dete
eventualmente detectadasl

11.1.13. Receber, conferir e atestar, po
correspondentes à prestaçáo do serviçoi

rmédio d

11.1.14. Efetuar o pagamento das F No cais pela
conferidas e atestadas pelo servidor de
todas as formalidades e exigências contida

11.1.15. Suspender o paga
arte da CONTR-A,TADA ,a

rme açao

TADA n nham recolhido no

e os servrços estão sendo
gularização das falhas

11.1.5. Observar para que durante toda vigência d.o mencionado contrato sejam mantidas tedaà as
condições de habilitaçâo e qualificaçâo da CONTRATADA, exigíveis na licitaçào, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de preços e na legislação vigentei

11.1.8, Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA,
quando da necessidade de contratação do serviçol

11.1.9, Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desaco ações assumi.das
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correçâo de imediata, ressalv uitos ou de
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, foroc
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

11.1.11. Efetuar a retençâo do valor das multas, caso a e
prazo determinado pela contratante;

11.1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário, toria nos I

ose designado, as faturas/notas fiscais

p

11.1.16. A contra o

TRATADA, devidamente recebidas,
o rçoes s pactuados, desde que cumpridas

rns

Fi pre que houver obrigação contratual pendente por

rá por uer compromissos assumidos pela empresa
vinculados à prestaçáo do serviço, bem como qualquer dano
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

CONTRATADA te
causado por
subordinados

, aln
em ncl

11.1.17. Constitui con , receber o objeto contratado nas condições avençadas.

_ DIREITO ED TAD

12.1 Ca A, a1ém das obrigaçôes previstas no processo de inexigibilidade n'. xxx/202,1

12.2.1. Ex fielm objeto dentro do melhor padráo de qualidade, de forma que os serviços a
serem execu antenham todas âs especifrcações técnicas, atendendo as exigências pertinentes,
cumprindo todas peciÍicaçôes estabelecidas neste contrato:

12.2.2. Executar os serviços, através de mâo de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especifrcações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parcial;

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais comol sa1ários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção indiüdual e

coletivâ, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçôes públicas, registros, autenticações do

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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contrato, etc-, e frcando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistê
qualquer víncu1o empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e â contratante;

12.2.4. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento;

12.2.5. Submeterse à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e
especificações contrdas neste Termo:

12.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a
imediata substituição de proÍissional cuja permanência julgar inconveniente:

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais a
envolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os serviços contratados, caso nã
impugnados, cabendo à Contratada todo
responsabilidades contrâtuais;

o satisfaçam à F

s noticiados que a

rao
o ônus decorrente ua re'e ta, das

12.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os pressões e 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabele art.6 i n" 8.66 alteraçôes;

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualq bimento a o pela C NTRA.TANTE:

12.2.11. Responsabilizar-se por eventuais danos causad ente à TANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serv rços, nao do ou red do tal responsabilidade a
frscalização ou acompanhamento da Adm çao,

12.2.12. Assumir integral responsab dos trabalhos garantindo a execuçào

od

p çao e su
dos serviços de acordo com as

12.2.13. Comunicar verbalmente. de ime
qualquer fato impeditivo d

12.2.14. Assumir inteirâ re
materlals ou pessoar usad tâ

to à CONTRATANTE, a ocorrência de

trativa e penal por quâisquer danos e prejuízos

d

C

tcfcelros

12.2.15. Respo zàf'
especifica ções e con
total ou parcra
responsabilidade

12 te
C\I

t2.2.t7
AS normas e

te tl'

us empregados ou prepostos, à contratante ou a

fiel nto dos serviços objeto do presente termo, de acordo com as
estrp no presente contrato, ficando claro que a ação ou omissão

TRATANTE, nâo eximüá â CONTRATADA de suacali da
xccuç servlÇos,

de vigência da contratação, todas as condições e qualifrcaçôes

âo do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
ntares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Com imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mail,
telefone, conta e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e pagamento
da CONTII.ATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá â CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto â que se
refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos danos
ou prejúzos citados âcimâ diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesai

12.2.21. lndicar, formalmente, preposto apto a representá'la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato:

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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12.2.22. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Ges
do Contrato ilerentes à execução do objeto contratuali

12.3. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados

AUTUAÇÃ (,
M PRCC

CL(USUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPI,EMENTO E SANCOES

13.1. O descumpri.mento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n" 8.666/1993.

13.2. O atraso injustifrcado no início da prestaçâo dos serviços ora contratados, sujeitará a CONTRATADA
à multâ de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo contrâto, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento)

13.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE da a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total o arcial
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de lO'/, (dez por cento) sobre o valor total da xecuçào total ouno caso
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitaçãoe dimento de tar com a Administração,
por prâzo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaraçào de inidoneidade para li a Administração Púb1ica enquantoct

perdurarem os motivos determinan da

ee

própria autoridade que aplicou a pen

13.4. As sançõe
na alÍnea "b".

s previstas nas alíneas "a "d"

13.5. A CONTRATAD pel
deverá devolver a T
por cento) a juízo

ou até que promovida a reabilitação perante a

licadas conjuntamente com a prevista

p
e

p

13.6. Caberá à
previstas, medi

13.7 s a apli
pu aln) p

pen VE

13.8. As S

lit

, alóm das sanções ja citadas anteriormente,
valor ado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três

çã o limite de lO% (dez por cento).

rrl tura. CONTRATANTE propor a aplicaçâo das penalidades
taNCI , apresentando provas que justifiquem a proposiçào

qu lidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e

constando o fundamento legal, exclúdas os casos de aplicação das
de mora

o

rro

ae

r recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notficação, ta r1a a ser informada pela CONTRA,TANTE

13.9. Os valores ultas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretame l-l da CONTRA.TADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CLÁUSUI"A DÉCIMA OUARTA _ DA RESCISÀo

14.1. A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80 da
t ei n'8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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14.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos p
incisos I a XII e XVII do art. 78 da t ei n" 8.666/93.

E UALIFICA o
15.1. Obriga'se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigrdas no processo de
Inexigibilidade de licitaçâo n'xxx/2024 e neste termo de contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGIS ÇÃo APLICÁ\,TL E Dos cAsos oMrssos
16.1- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento. estes deverão
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitâdos o objeto deste a legislaçào e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/1993 e suas al

tA NTA O LEG

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade citação n" .1 e rege"se pe1as
disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações res e suJerta :se aos preceitos de
direito púbLico e apJicando-se, supletivamente, os princíp ral dos e as disposições
de direito privado. A proposta de preços da empresa ven ra pas tegrar e tr-ato

CIÁUSULA DECIMA OITAVA _ A

D

18.1. A contratada frca obrigada a aceitar,
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e

CIMA NONA DA LI

19.1. Este Contrato entrará em vrgor
Oficial. cabendo ao CONTR-A.TANTE ma
dias contados a partir do q diâ útil do gurn

\1IGÉSIMA D

20.1 O presente con cid

20.2. Para
Estado do Mara

E por estarem ass
pre

nas mesmas co s contratuars créscimos ou supressões
por cento) d inicial a zado do contrato

sua tufa e trâto será publicado na Imprensa
l ovl cação no prazo máximo de 20 (vinte)

ua assinatura

o Lei n' 8 e demais diplomas legais pertinentes.

ues ste to fica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes,

a presente Contlato, em 03 (tlês) vias, de igual teor e forma na
duas in ab assinadas

RAIMTINDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n" 82,1.101.273-04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

[,L{RIA LIA SILVA E SILVA
CPF n" 027.433.083'03

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
CONTRATANTE

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR-E,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxx\xxxx
CPF nn xxxxxxxxxxx

Representânte da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

AUTUAÇAO
N. PROC

01

o2

CPF N"

CPF N'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.720i0001 -10

5ãnto Antônio dos

TONIO DOS.LOPES

AUTUAÇAOPARECER JURIDICO. LIC. PROJI.iR/SAL

PROCESSO N": 29231 2-0001

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTI]RA

rf PRo(

EMENTA: CON'IRATAÇAO I)lRt-ll'A POR

INEXIGIBILIDADE DE LTCITAçÀO DE ARTISI'AS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO P(IBLIC,,\ PARA
REALTZAÇÃO DE APRESENTAÇÀ() MtrSlCAr- NO
CARNAVAL 2024DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA, SITUAÇÀO QrrE INQI]ADRA No
PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25. III DA LEI N'8.666D3.
PRESENÇA DOS REQIJISITOS I,I]GAIS DA
'CoNSAGRAÇÃO' nOS ARTTSTAS E'EXCT.UStVII)ADrl'
DE RBPRESENTAÇÀO DA PESSOA .IT]RÍDICA
CONTRATADA.

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário Municipal de

Cultura. do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidacle dc
contratação direta por inexigibilidade de licitação da banda "CHICABANA", através da

empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, para realização de shorv artístico no

Carnaval 2024 do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente com a consulta sào

encaminhados os autos do processo administrativo n" 292312-0001 .

Para responder à consulta acima apresentada. passaremos a exarar o pareccr
jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do carnaval vêm sendo realizado a

bastante tempo no municipio de Santo Antônio dos Lopes" tomando-se. portanto. um evcnto
cultural, tradicional. de interesse público relevante, que gera incremento de receilas

decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município c toda sua

população.

Ayenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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CONSULTA

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educaçào

e, no mínimo. para o lazer.

í(.§
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Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de carnaval a ser reali

no municipio, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida. cabe à Lei Nacional n" 8.666/93. com

suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos.

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possivel a contratação direta sem

licitação.

A prévia licitação pirblica é. portanto, a regra, em atenÇão ao princípio da seleçào

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sen.r licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2'da Lei 8.666/93, é a exceção. respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/91. estão dispostas nos

aÍ. 17(incisosIeII),24(IaXXIV)e25(caputeincisoslalll).Aship<itesespro'istasno
art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada'. ou seja. cuja contrataÇão

direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O aÍ. 24.

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação. ou seja. o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o próvio procedimento

licitatório.

Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inr,'iabilidade de

competição, ern especial:

I - para aquisição de materiais, equipan.rentos. ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou rcpresentante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado Íbrnecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CIIP 65.710-000
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Assim é que dispõe o art. 2'da Lei 8.666193 sobre o assunto:

''Art. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade. compras.
alienações, concessões e locações da Administração Pública. quando

contratadas com terceiros. serão necessariamcntc pl'ecedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.''

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, rcpresentam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame Iicitatório nào

pode ocorrer. dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o te\to legal sobre o tema:
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licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato. Federaçào ou

Confederação Patronal. ou. ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. l3
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços dc

publicidade e divulgaçãoq

III - para contratação de profissional de qualquer setor aftístico"

diretamente ou através de empresário exclusivo. desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2'- na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado superfaturamento. respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública. o lomecedor ou o preslador de serviços c

o agente público responsável. sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta. questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para «tntralueão de prolissional <lc

quulqucr setor artíslico, direÍamenle ou alruvés de emDresário erclusito. tlesdc qua

consusrudo oela críÍicu esoecializado ou nala oninião ttúhlicu

Reconheceu o legislador que a seleção de protissional do meio artistico. cnl

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de criterio subjetivo. E que o
critério de comparação dos aÍistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á atit,idade ortíslic« consisle em umu

emunaçtio direta ds personolidode e da criatividade humanas. Nessa nedidct. ó impossít'cl

terificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o descmpenho aftístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhc um dcstaque. nras

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos. torna-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de.julgan.rento.

Será impossível identificar um ângulo único e detcrminado para difercnciar as dif'srenles

perf'ormances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A [ei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25. tll. da Lei 8.666193.

São eles:

Avenida Presidente Vargas. N',146. Centro. Santo Antônio dos t.opes MA CF.P 65.7i0-000
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a) Tratar-se de profissional do setor artísticos:

{
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b) Tratar-se de aÍistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou atravós de empresário

exclusivoi

No caso sob análise. a Administração pretende a contralação de artista para

realização de show no carnaval 2024 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

I-opes - MA. Verificando. portanto. o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artistico.

Impõe-se. entretanto, a verificação da existência de consagraçào/reconhecimento
pela critica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o arlista
escolhido para o evento, se trata de uma renomada banda brasileira. com shorvs realizados
nacionalmente.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico
consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a critica especializada contribuirá signiÍicativamentc
para o sucesso do evento. aumentando a expectativa de público. geração de renda. animação e
apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas

pretendidos.

Indiscutível, destarte. a impoÍância desta contratação para atendimento do
interesse público que se busca satisiazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do reÍ'erido artista, por sua vez. se autorizada. será realizada através

de empresário exclusivo. escolhido e indicado pelo próprio artista. conlbrme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui. não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detcntor de

exclusividade de representação do ref'erido artista. decorre da escollra do próprio artista. fato.
aliás, comum no meio artístico musical. E que neste meio, é flagrante a irrpossibilitlade dc

comparecimento dos artistas/banda nesta lase de contratação, sob pena de não conseguir
cumprir os divcrsos compromissos que assumem peranÍe terceiros, corr inúnreros shows cnr

diversas localidades.
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Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma. também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos temlos do art. 25, IIl, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25. tll.
da l-ei de Licitações como requisitos da contratação direta por inex igibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condiçõcs para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para cxecução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou estc

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA. com vistas âr

apresentação de show musical da banda CHICABANA. no carnaval 202.1 a ser realizado no

Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Ultrapassada esta etapa. resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

^Ít. 
26" - As dispensas previstas nos §§ 2" c 4" do art. 17 e nos

incisos III a XXIV do art. 24. as situações dc incsigibitidade referidas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o rctardanrento previsto no

final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicaçào na

imprensa oflcial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos

atos.

Desta florma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o nlesnro ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal. que, concordando com o mesmo. o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então. fica autorizada a celebração do contrato com a empresa

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA. CNPJ n": 07.930.5.1210001-02 com vistas à

apresentação dc show da banda CHICABANA. no camaval 2024. a ser realizada no

Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes . M^ CEP 65.7i0-000
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E o nosso purecer

Encaminhe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administraçào e a qucm possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em 09 dejaneiro de 2024

Atenciosanrente.

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.5U2

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes MA . CEP 65.730-000
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EsTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
cNP ! 1 06 -77 2.7 2010OO 1-10

POIiTARIA N" OO6NO21. GPSAL
AUTUAÇAO

M PROC

O PREFEITO DO IVIUNICIPiO DÊ SANTO AN ONIO DOS LOPES, EStAdO riCr

Marar,irfu. no uso das atibuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2077 que 'Dispõe
sohre ct ReorgunizúçAo Áílministratíva do Mnicípio de Santo Ántónio dos Lopes. Estcrt*t

tlo L'leranhão. cria curgos cle provímenlo em comis.rõo e.funÇões grútificadus. define os

respeclivos símbolos e ./isa os valore.ç dos subsidios correspondentes: atribui
competências ctos {irgãa.ç e aos sew dirigentes e dá r»tras protídencids, revoga a Lei
Municipal n" 0j de l4 da ÁgosÍo de 2010 e sua.ç alterações e ü outras providência.s".

An. t'- Nomear SÂtUana CARVALIIO SOIJZA DIAS. ponatlora de RG 90?j699g-
7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento
,Iurídico do município dc Santo Antônio dos I_opes-MA.

Aí- 2'. Esta PorÍâ-riÀ enrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contÉr'io

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA}ITO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Ianeiro de 2021 .

P to MunicipalL

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Saoto Ântônio dos Lopes^MA - CEP 65.730-@0

RESOLVE



-:..-,

E5TADO DO MARAN

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SAí{TO ANT
CNPJ: 06.172.?20/0001-10

EDITAL I}E PUBLTCAÇAI)

Santo Ántônlo dos
ÀUTUAÇA o

f PROC

*--,"
Pelo presente EDITAL DE PTJBLICAÇÀO, o Prefeito lvlunicipal

de SANTO ANI'ONIO DOS LOPES, Estado do Maraahão, EMANUEL LIMÁ D[
OLIVEIRA, no uso cle suas atribuiçõei prevlstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sakr
a todos os habitantes de SAN'IO ANTONIO DOS LOPES-MA, às auÍoridades
municipais c estaduais, e a qucm interessar poss^a que, PUBLICA a Portaria n" 006-
CPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SA\'íARA CARVAI-HO SOUZA DIAS.
portadom de RG 90736998-7 SSP.&,IA e CPI. 7.15.107.t13-87. para ocupar o cargo dc
Diretora do DepaÍtâmenlo Jurídico do município de Santo Anrônio dos Lopes-MA. par,a
que doravante passe a viger ent seus efeitos iegais. L, para que, no amdnhã- não se alegue
ignorância. tàço pírblico o presente Edital que será afixado em local rle costume e cle fácil
acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Níunicípio de Santo Anrônio dos
I.opes-MA- Dou a Portaria n'006-GPSAL de 04 de.Ianeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PRE}-EITO DF,
LOPI::S, Esmrto do Maranhão, 04 de Janeiro Ce 2021 .

SANTO ANTÔNIO DOS

PiIBLIQLIIi-SE

REGISIRE.SE

CIJ]VÍI'RÂ.SE
./ i..

t-{ LL{,|r-.4

CERTIFICO- q_uê nesra dara publiquei e registrei a presenrePort*ria n" 006'GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, poi'meio de Editar. tendo sicloafixado um exemplar oo, *ium do prédio Aa freteiturá irfunicir.f , "" 
nrr""'iiii,.I ;;lVlunicípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais l"."ità;;;;;;;; o,:urJ".''"' 

-'

Sanio Antôruo cios I-opes-MA, M de Janeiro cte 202 i .

nue ade trü
to Mrurioipal

Àlana Lid ,lilvd e Sllva
Secretária Municipal de

Plssjonrsnro e Administração

Avenída Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

T

Ioo cial Eletrônico

lnstiuidopâlaL€ilsuniciFalN.0'16dê09tl3oufubÍod€20i7|A.oEdição.2,202ísantoÁntooiodÉLof.c.MA'05/0í12021

subsldlos mÍrespôrúenlês;âlribu coÍnpetéírciis aos dYgão§ e aos sflr§ dngônr€s

B dá outrs6 proüdàncias. -a\ogâ ê Lêr MuntciÉ n" 03 de 14 de Agoslo de 2010 e

sues altêÍsçõê§ ê dá outâs prôvidârci3s'.EXPEDIENTE
O Diádo fiiciãl EldÍó.ico rlo Muni.iPio de S;rb Ântonro dos Lopes - MA

C.iaóo piJâ Lêi Nô 01ô dê og dâ Ôu'úbÍo d6 2017. âxcjlslvâmente ns aornta

êletmniEa, é roa purJ c.Éo da Adminisúagão Dt tã dei6 Mudciaiô.

ACERVO
As ed çiE ar liáno OÍc âl ElsEónr. cla Sàn(oÂ|lton,o clos Lop€â pod€rso seÍ

consultadas al.a!é5 dã rntcme:, po. ÍrGio oo sêgulntE sid6r6çoi
inp6 Jdom.stoãfiton o..ÉrapêE.ns gov ú.
PâÍâ p€§qui§a por qualquo, têrmo o ntilizãçâo dê íiltro6, àcê6Éê

hllps,//oDm.êlertoílodo3lopeB.4a.9ov.br. As coosulta§,"les+lisas â downlosd
são d€ 4êsso grãtülo ê indéiirdmts ch qudq$r €âÍlâôúo.

ENT|DAOE
Prê,Élii(ra lvlrnlctpâl d€ S€nto Ariéôio Ô§ Lope§ _ MA
CNPJ: 0€.172-7zrECOl-10. PEÍânó EmãMd Í-mâ ds OIveHã 1ô4!)
ÊndeÍeço: Av. Prssid€ô!â vÊígss. 4-46. C€.1ío. aanto Antonio do§ Lopes -
Mtuanh;o - CEP 65730{00
falefor"ê: (99) 366e- i91 àíitl. dôm€à§loanlq.liodoslôpê.Ír€.gov-br
S'h w. sbâ.bniodôíopcs. mr, qrc,Í.5'

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3I2O21. GPSAL

RESOLV!

Ehànuel Limà.te Ollveira

RESOLVE

Arr 1.. Norneâr MARIA LIA S LVA E SILVA. poítâdoê dB RG 25602912003-C

SSP/MA e CFE o// 1t13.083-03 parâ ocupar o crrgo d€ SECRE-ÁRIÁ
MUNICIPAL DE PL-ANEJAMENTO E ADMINIS-R,AÇÃO do munic:pb dê Sânlô
Anónio do€ I opE§-MA.

a.l. 2'. A S€cíeláÍia MurÍcpêl de EâúaÍrenloe Admin ÊÍaÉo 5êÍa oíoeôadora
de Despêsas das contas 9üb{icas, ssndo r€sponsávêl pelã Ges:áo e

Mcvimeniâçáo dâ6 Conls§ 8ânoáÍlâs dâ P.eÍe luía MuôicilBl de ssato Antônio

dor Lope§ MA. CNPJ N' 00.I r2720,rcco1-10.

AUÍUAÇAO

oABINETE DO PREFEIIO MITNICIPAL ,E SANÍO ANTONIO IOS LOoFS.MA. \

O PREF=ITO DO MUNICIPIq DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES. ESTãdO dO

Marar*rão, .o uso des atri&íçôes quê lhe coilrêíe á teiOÍgánicã do nnin clplo oe
Sãntâ Anttlnio dos I opes-MA ê ã Lêi Municipêl No C2 de 27 dâ Je eno 6 m17
qÉ D,§pô€ soO/c ô ReoÍganhaçâo ACminislnaive do Muítlcipi!, á. Saoto Adônio
dos lôpês, EBledo do llla.anháo, .na ca.gcs dê p.ouimcntó êm coÍiisséo e
iirrçOes Í]ralícádás. deílnê os íespoclitos gtmbolos a lixà os i,rlcrê.s dos
si/Dsiíiio§ órÉ§porderúes: atnbut c.!4)e!éncias aos ór!Ê,í]§ e âos sers ,,ngrítâs
e dá odâs pÍovidências. Évog3 e La Municipal na A3 dê 14 de Agosrc da 2O1O e

ssas àterôq5es e dé otrrrág p,aãdênc,as -

MaGnháo. no uso cás airiouiFas qúe lhê conÍere a Ler O3ànics dc mtÍrcaiio cl€

Sânlo Antônm dos Lopo§-lVlA o a Lel Munlclpal N" 02 de 27 dê,anelro ii..) 2017
q!ê t)§p4e §<,irÍe â ReorgsnEÉo AdminiskÜvá do Municipio dê Sânlo Arlôno
dos Lopes, fstaao do MaÍanháo, cÍia .3rgos d€ provimêílo er conissao e
iúnçóes grâtificeors, dolinê os ieip€ctvos simbolos s fixâ os vsla,es dos
subsÍdio8 c(xÍespo.derdesiaüibuicompêlêncLrs aos õÍgãos € sos s€us dií sentss
ê dá íxrlía§ pÍovÉândâ§, rsEga a Lei Municipêlno 03 de 14 de Àgoslô d6 2010 e
suas allêrâ94És e dâ {llra§ píovilênclâs.

0z .lê Jânêrro de 2021

Emanuêl LtÍ]â dê olivciÍa
Ú PRO

PORIÁRtA NO OO5/20?.I- GPSÂL

O ITREFEITO OO }IUNICIPIO DF §ÁNÍO ANTONIO dOS LOPÉS

riFsol.!,E

Eíranuel Llnli de Oliv6iÍÂ

PORTARIA N'OO6NO21. GPSAL

Arl. 1o. Nomeâr PAULÂ DAIANNE LIMA LEAI- porádora dê RG 0i35S223200G:l
SSP/MÀ ê CP!- S21.821.S,43-04. pará oclpar ô csroô de SECRETÁR|A
MUNICIP^L DE ORÇAMENTO E FINANCAS do municioro de Ssnto Antôrio dos

Art. 1' \omêâr IIICARDO AIICUSIO )JARiE DOVFI.iA, po'tador de RG
808ô320481 S€Jt.rsP/MÂ ê CPF 916.998.780-/'2 paÍa o cârgo .lê
PROCURAOaTT DO MUNIC|PIC ds Sanro Aftónlo dos L@g§,MA

^.t 
2 Ê6te Foftârls ênr.a.á cm viÉor m darã ne .úâ pJblt.âOão. revogad* a3

d sposçô€s €m côntrário
Âr1. 2ô. A Sêcreláflá Mufli.ipôld€ OrÇâmento e ÊinânÇê6 será Ordenâdora dê
Despesâs das ca.1as públrcas seldo rÊsponsávul pela Gêstáo â MolLÍnentaçáo
qâs Contas gancáias dâ PÍel6atura Mulcpd (.: sanlo AnÉnloocs lcpss MA,
CNPJ tr m.1 12.72oJ000Í-10.

GABINEIE OO PR'FEITO MUNICIPAL DE SÁNTO ANÍONIO DOS LOPE$MA
aca quâlro di.s dc ÍrÉs de Ja^eiÍo do ênc dedois r llc viÍt6 s um

Art. 3". Esta SoriÊiiã enkaÍá eín úgor na dâlâ de sua publi€*io. rêvollada6 ss
dispoqçóês em cont á.io.

GABINEI E DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE §ANTÔ ANTONIO OOS LOPES.MÀ
M de.]an€iro de 2021.

O PREFEIÍO DC MT'NICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO
MErànhâô, no usc da5 alÍiburqôes que lte coníêr€ â LerOeãnaca do municlplo de
Santo Antôí,o dÀs Loper-MA 6 s Lêi MrriÇipâl N' 02 í1à 27 de Jarcirc dÊ 2017
que 'Dispóá sohrê . Rco,úàÀizàçAo A.,m ni.Lelrva do Municipio de Saôlo A.t6io
dos Lopas, Esbdô do Mârâàháo. cft csrqos dc nrovimonrô êm coúis§ão E
lurçoe§ gÍâ1./lrcad:rs, ÍlâÍln6 oB rêgrÉôtivos êmhôlô§ â Iixâ óê vâlôrê§ dôs
ôubÊídio5 er6pondênt.s | âtibui codpcrên.ias âcÉ ó.gãos e *E se6 dtÍlg€nt€s
e dá ouEas pro/dàrcjas, ruvogâ â L€l Mú^'.rpal no 03 de 1,1 d. A9ôBro d€ 2010 o
suas dt6rsçô63 e dá oúft:rs ploúdénclÉ'.

O PREFEIIO OO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO OOS LOPE§. E€tado do
À4ãr6nhào, nô !§o dâs âlribuigoê6 que lhe mní.rê â Lài OígeÍricâ do múíicipió dÉ

sanro Anr6niÕ dês Lôper-MA e â I ei MunlÊ,psl N. 02 de ?7 dc JÉnnnó de 2o1?
que Dlspóê s.ôrE a Reô.gânlzáçro À.,minislrâüva Cô MunklÍ)iô de Sênlo AntÕhlo
dos Lope6. Estsdo do l,tárânhão, criã c€rgos ds provihenlo êm comissão.
funÇóe! Slatificãdas, deíne os respeclivos simbohs e rirá os valorss dos

RESOLVE

AIi, 1., NomosÍ SÁMARA CARVALHO SÔUZA DIAS poÍtâdora de Rê

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍ€rêitura íVunlclÍ,6lds Sanb Anlooio doã L@ee - MA, Av. Prc§id€nte var§eê,446, C4nho, Sarto Ántonlo dos lopos- Mnra.nâo- CÊP 6573G000
ffi .stoanlonlodo€loD€§.mâ.gov.br

Didr o OÍ(jál EleDiini.o dô Munh+r, - s{íerana Msricipsl dê I,láhelánÉnto ! Adminiírátao ' dom@stornlonio<i@lopês.ma.gov.br
F<t ]áo tít 2n021

Art J'. Eslá Pô.iâdâ entrarã eÍ v 3or ns oE!ê d6 su6 púollcê(áo, íevogaca§ as

dÉposi@€s €Ír conlflino.



Página 2 d. /t
90/36994-7 SSP/MA e CPF 7'

Jo oFP./UIIAMEMIO.jUSÍDI

-,l5.iO?.i 1H7. pa,ã c,cspar o cargo dê DIRI_ IORA

CO do mufliclplo de Sânlc AntÔl-rc Ú§ Lopes_MA

DlárioOAêiâl Elêtronim Edlqá6 n" 2.120ã PúbliEàçáo: 0S/0112021

RiSC:Y:

An. 10. Desisnâr FRAÀCISCA À/ARTA SCUSÀ CÀRVA l'lo oos SANTOS.
poiâdoÍâ ie RG 16642092001-6 SSPjMA e CPÉ E25.978.503-91. servidora
rnrê! ônte do quâ.tro 6íeuvo oo mu-icipio, pá6 ocJpor o cargo oê SECRE tÁRn
DA I,(JLHER do M!.,nicipjc ds s3nlo An6nio dos Lopê-lrA.

O FREFEIIO DO Mt]§ICIPIA DE SAN-O ANiONIO f,OS LOPES, E§t"dO dC

Nlaranhâa, nouso das âtdbuiçõês.Ilxj lhe cont€íE a LelOÍ!ániçâ do 'nunicplo dê

Sánlo Anlõnro dos Lopês-MA e a Lêi MlnidPal N' 02 de 2a dÊ Janeirc de 201/
que'DBpõe sobrc s Rergrônação Adminislrêtiva do ML'nrcipin ds Sânlo Ântônio

dqs Lopes, Estaco do Maranhão. cÍiã cargoe de PÍovlmoÍto 6m comis$ão o

lunçõEs gÍetificâdâs, deíinê os resp6clivos símbolos Ô í,(e os vâloÍês alo6

§ubsidio§ corÍâÉpondânles, âtÍibui competênciâs 8os óílAo§ e aos s€us dií qêôles

e dá o!lrâ6 providéncia§. revoqE a Lei Mur clpâl{" 03 d€ 1! de fuoíÔ de 2010 e

§uss dtêíâçó6 e dâ flrtía§ proí dôrEiá§ -

a.t 2". Esta;odaris entrará tm voor nâ &ta dê su€ publicaçio íovogadâs a§

di3pos çÕês êm ooltftiÍic .

GABINE]'E OO PREFEITO MUNICIPAL UE SANIO AN-ONIO DOS LOPE9MÀ,
c4 dâ Jâ^êrÍo dê 20i1.

Emnnuel Liríâ dêOlivelrâ

PORr ARIÀ N'007/2021- GPSAL

O PRFTEITO DO MUNICÍPIO DÊ SÂNTO AN-ONIÔ DÔS LOPES, ESISCIO dO

Mârantúo, no uso dás âlnuriçoes que lhâ.onferê e LeiOrgánica do munrcíplo de

sankr Anrônio dôs Lo!ês-MA e a Lc! Municlpal N' 02 dê 27 de Janerro de 2017
que Dispóe soblÊ â ReorgBnzaÇá!' AdminisirâÍYs do Mu§kipio d€ Ssnto Ânlõn o

do5 Lopês, Estadô do Máíânhtso. ciâ cârgo§ de prcv mÊnlo ái comissâo ê
íú^ÇÍje3 lrstlicrdas, Ce'inc 06 ÍcspêcllvoE simbõlos e ixê os válóre§ dos
s!bsidios côrrespondátesi etnbJi comp€ténci*êÉ ó€ãos e oo§ ssu§ di.igsles
€ dá ouLãs provklências. Íevcge â I €i M!trlicioãl fl" 03de T4 de Agoslô d€ 2010 e
suas alisrâçoÊs ê dã cnlras Drovid6nciss.

A( 2'. €ste PortáÍia enlrará ee vigor nâ dala dc sua p,.rblicãçáo, revogadas ês
d.spos!Ées em coEttôio.

An. 1'. Noíl6ãr HÀDILLA OA SILVA CAMPOS, poÍtadoÍã d6 RG 0.310433920C&2
SSP/MA e CpF 033.8ci.513-38. pârÊ ocupar o cargo de SECRETARIA
IIUNICIPAL DE A§SIS]ÉNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E 'I ITABAI HO dO
munlcípio dê Sânio A.t6niô dôs !.(lpes-MA.

À.1. 3'. Eslâ Poítaria êntrârâ sn vigor nã datâ cle suê rublic€Éo. revogâdas ês
dlsposiÉB em contádo.

GABINEÍE OO PREFE]TA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO I)oS LÔPCS.MA
04 dÊ JanerlÍo dê 2C?1 .

RESOLVE

E lan{.I Lims dê oliv€ara

PORTAÍÜA No 00Ar2021- @SAL

o PRÊFEITO DC MU\lCip!9 DE SA^TO 
^NT3N|O 

DOS ..OPES, [srado do
Mârânhêo, no ueo da6 ãr'blições qire lhâ co^fe.G a LeiOrgánica ic mlaicipio de
Sarto Anlônio dos LoOôs-MÂ e a Lêi Múaicipâr Nô (12 dê 27 dê Jl|ncno ds 2017
qu6 Discôê sobrs a Reôíganizàçáo rdminislráivâ do lüunicjpio aa Sânro A^tônio
dos Lopes, Estêdô do Maíânirào. cria csrgos dê provimento €m coÍrissào e
íunçôes gÍaliÍicâdas, deíinÉ os rerÍreclivos sÍmbcrios ê nrr o€ vâloíês do§
§ubsidix cor6pondentes: átrôui coÍnpÊÉrlrlas ao6 ôrgãos e aos seu$ diÍigen!ês
e dá oüÍâs providências, rêvoga a LoiMuÍricipal.Â 03de 14 de Àg6to rts 2010 e
6uâs êlleráçõee € dá.ur,á. píovldêaci

riSsol vE

fur. lo. Dê99na' RAIi UNDA SOUSA CARVALiO NASCIi/ENIO. poÍrs.oÉ dê
RG 0373460420C9-0 SSI/MA s CPF 43315,'.-â53{4 sêNiórra i.íes,sôtê do
qudro sfBtivo do municÍpio. parÍ oc!p3. c caso ds SEÇRFTÁRIA túUNtCtPAL
OE EOUCAÇÃO do município d€ Samo Aolônio dos Lop€s-MA.

GABINEÍE Do I'REFEI-O IJUNIC|PAL DE sa,\TO ,\NÍDNlo 'JCS LOrrS-MA
acs quako óâ:; dc Ín& dejáneiÍôd5 aío de dcis mile AçAo
Ema-ue, Limâ de Oltueirâ

PORÍARIA N' Ol0/2021. GPSAL

O PREFEIIO DO IVUNICiPIO DE SANTO AN IONIO DOS LO

RESOLVE

Aii. ío- Nomear MRIA LIMA DA SILVA NERES pon?õora d€ RG
000035483095-3 SSP^iA ê CPF 890 160./03-78. pãra oclpar o câ.go de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚJE E SANÉAMINTo do municipio de Sanio
Anrôoio do8 Lores/rvA.

Aí. 2". Â SêcÍêtdrla Municipálde 
^ssistâncis 

Sôcial, Juvôntude ê TíaDôlho seÉ
Oíde^adora d€ Despesrs do iundo |rl]oicipal de Àssistênciâ Socisl+MAS,
conlolrls a.t 5/, 9ârágmÍo único dê Lei Municipal qúê 'Disp6e sobre o §sten,a
Utuco cê As§i§têrÉaô Soc:ál no muíiôipio de Sanlo An:Ôôio cjo§ Loo€s e dá oul.as

MãrãnhÉo. nouso dàs avibulçÕs quê lhe coníere a LeiOrçánicá do rnuniclpio de
Sa.lo Antônio dos Lo0es-MA e á Lei Mlnicipal N" 02 dê 27 cê J.neiro de ?017
que oi§pôâ sobrs â Reoíorrtizaçáo AdnTinislíâtiva da Muôicipb de Sâttb A.tóni.)
dos lêpes, Ê§1âr,o do Ma,anhàô, cíia cargos 4e üoti.nenta em coínjssào e
Íun ióes grárícâdrs deÍinà os êspeclims s/màolos e lt a os yáIo,.es dos
§làsidlÁos êonespondêrÍes , ãtibui úÍlpE.tênams aos ó48íãos é a'rs s€us diri!ÉÍrae§
ê dá outírs pmvklên(ías tsvogâ a Lei Ml,icipat n' 03 dê 14 .lê Agasla de 2010 e
suâs alteÍaçõcs e dà otlt as p/bvdiircras .

Árt. 2o À S€ç.€té.ia Munic pát dê Sáúde s 56.earl€íio serâ O.dên3cors d€
Despesas das dêmais conias púr;cãE. sen.to rssporsávêl psla Gêslâo €
VovlmentaÇão des (,cítas Bâncáias da ?reíettura Municipâl de Sânto Antônio
dos Lopss/M CIrPJ n.ô Oô.i 42-72010t01-10 € Funóô Municrosl dê Sa.:dê e
Saieam€.1to. cNP- í Í 745.3ô9,!oot.27.

Art. 3c. Estê PoÍlaáa enrÍâÉ em vigor na dala c,€ súa pu5ticEçâo, revogadss as
dbposições err conlrário

GABINEIE DO PRIFEIIO ÀIUNICIPAL DE SÁN TO ANÍONIO DOS LOPES MÁ
04 dejanêiro de 202i.

^rr. 
2ô A Sêcrêtá'ia lúuâlclpalde EoucaÉo seÍá OÍdefladoÍâ de Despc6áâ íro

Fundo Municipêlde Manul€nçâo e Desênvolvrmênto dâ Educâção Eásica e dc
VâlonzâÉô dos Protsslo.ais tâ Educêg;o-FUNDE3.

Ârl 3". Estâ Pôrlada entrE.l em ligor na diât, de sr,3 pu8icação. revogâdas as
disposiaÕes €m cí)ít.crio,

CAAINETE DO PREFEIÍO MIJNICIEÁI ôE SÂNTO ÁN-IONIÔ OÔS LÔNEÊ-MÁ
04 dê Jàheio de m21 -

Emtsnuel timã dâ Ollvenâ

PORTARI,A N" Oí1/2021. GPSAL

A.t. 36. Ests Fo'lari, €ntíâÍÉ êm viâor na dâlâ de suâ pirblicaçáo. Íêvõgâdas s3

O PREFEITC DC MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO 9OS LOPES. EstaCo dà
Mã|anhão, no Jso Cas ambúdj€s qüslheco-íere s Ler OrSànics do mLrÍriciÊo de
Santo Anlônio <,6 Lopos'MA ê ã Lei Munisi,xl N. 02 de 27 ds Jene,ro de 2017
que 'O6póa soà/e á Re.ryenizoÇão AelfiinisÍ.,tivê do Murúcit)io de Sanro A.úõnio
dos Lopês, Esrâd. da Maíanháo, c.ia caeos ós ptotiaenlo sm arrr,ssáo ê
fu.)Çóes graliÍicâdas, deíine os rc€pectivôs símbolos ê tixa os váloíes dos
subsld;os cúl7êspordorÍÊs- atibuí competéncias àos órgáos e sos s€.r./s dirbsrres
e dâ oLtúss ptovidénclâs. revoga e Lei Municipal na 03 dê 14 de Agastu de 2!10 e
tuas dtdatõê, t, da ouhs prcvitlêÉiei .

/tír. 10 NoÍôar AECIO RÀ|IOS MOUF{A. poíàÕor d. RG 013173?o2ooo-l
SSÍ'IMA e C-t oln.772.973-60, para ocrpaÍ o câ(gc dê SECREÍÂRIO
MUNICIPÂL DE IRÂNSjTO. ÍRÁNSPORTES E MOFILIOAoE dô úu! ciDio de
Sãnrõ Antô-io dôÊ Lôpes MÀ.

Etuôuêl Ll@ dê Olivêi.s

POHÍARIA N' 0ü}/2021- GPSÁL

PÍeÍ.i(,.d Muílclpald€ S3nlo Antonlo doB LopB! - MÂ, Âq Pr§iderltê Varq2s.446, Cenko. Sa.ío tu1icnb o§ toFes - lv1âíanhão - CaP: §5/3í)003
*ww.§c3.loí$dodopes.mâ-goY.br

Diáno Ofoál:làkón,@ dr Ntunl.lplo - S@olê,iá rrunldpal de FlàEJãmeío e rdmin,§lrâção - dor@3!ôa.londoÊlopês.ro.lav.br
Edlstu no 212O21

l. PRO(



srlto Arrtônío doa

ESTADO DO
PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.720/0001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AUTUAÇAO
N'PROC

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'292312-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste municipio e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e financeirosl

AUTORIZO a contratação direta por tnexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica
CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.930.54210001-02, para
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. BANDA CHICABANA, para prestação
dos seniços de apresentação artistica (show) no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio
dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n' 8.666/93, encamiúe-se, portanto, os
autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPEzuOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV.
do parágrafo único, do arÍ. 26, Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n' 00112024 e sua ratificação nos pr.vos previstos
em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em l0 dejaneiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



s.Írto Ántônl,o do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ : 06.172.72010001-10

E SANTO ANTô NIO DOS L

TERMO DE RATIFICAÇÃO

tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇ ÃO OO',t TZOZC

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

líá,a.

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, Atr a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 292312-0001,
lnexigibilidade de Licitação n.o 00112024, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe:

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 00112024, na contratação da empresa CHICABANA
SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n " 07.930.54210001-02.

Essa ratificaçáo fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÂO, EM 11 DE JANEIRO DE2O24.

É*4ê-d.e"ú^-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO AN
CNP t : O6.t72.720/0001-10

]to Antôítio dos

EXTRATO DE tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAÇAO No 00í/2024

Processo Administrativo N" 292312-000'1. lnexigibilidade de Licitação no 00112024. 1. PARÍES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, atTavés da
Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa CHICABANA SHOWS E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.o 07 .930.54210001-02. 2. OBJETO: Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja BANDA CHICABANA, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura;.3.VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (Trezentos e
Cinquenta mil reais) 4 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392 -
Difusão Cultural Programa 0í 38 - Gestão da Politica de Cultura Projeto Atividade 2.026 -
Realização de Festrvidades Culturais, Carnaval e São Joao Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso lll, combinado com o art. 26,
ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1010112024 por Maria Lia da Silva e Silva
Planejamento e Administração.

Secretária Municipal de

Ratificaçâo em 1110112024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

, (t
.-?.,-1'É*hú,i,-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

W

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de janeiro de 2024.
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contrário.
Santo Antônio dos Lopes - MA,
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

04 de janeiro

AUTUAÇ Ão

atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica do
Município, em seu artigo 55 e nos termos das Leis
Federais ne 665 de 06 de abril de 1949. Lei ne 1266
de 08 de dezembro de 1950, Lei na 6.802 de 30 de
junho de 1980, Lei n0 9.909 de 12 de setembro de
1955, Lei ns 10.607 de 19 de dezembro de 2002, Lei
Estadual na 2.45711.964 e a Lei Municipal Na 04/2014
a qual dispõe sobre os feriados municipais aprovada
em Sessão da Câmara Municipal de 28 de novembro
de 2014, com vistas a proporcionâr uma programação
antecipada das entidades e dos servidores
municipais.
CONSIDERANDO a necessidade de se deflnir, com
antecedência, os dias do ano de 2024 em que não
haverá expediente de modo a permitir gue todas as

unidades administrativas possam organizar a

execução de seus serviços sem qualquer prejuízo à

população:
DECRETA
Art. 1q - No exercício de 2024, de acordo com av legislação Federal, Estadual e Municipal vigentes,
serão considerados feriados os dias abaixo
relacionados, nos quais náo haverá expediente nos

órgãos da Administraçáo Pública Municipal,
ressalvadas as atiúdades essenciais e as de interesse
público.

I - Feriados Nacionais
a) 13 de fevereiro - TêrÇa feira - Carnaval
b) 29 de março - Sexta feira - Paixão de Cústo
c) 1 de Maio - Quarta feira - Dia do Trabalho
d) 30 de Maio - Quinta feira - Corpus Christi
e) 15 de Novembro - Sexta feira - Proclamação da
República
0 20 de Novembro - Quarta feira - Dia de Zumbi e da
Consciência Negra
g) 25 de Dezembro - Quarta feira - Natal
II - Feriados Municipais
a) 13 de Junho - Quinta feira - Dia de Santo Antônio -
Padroeiro do municÍpio.
b) 30 de Dezembro - Segunda feira - Aniversário da

Cidade de Santo Antônio dos Lopes-MA.
,III 

- Pontos Facultativos
a) 12 de fevereiro - Segunda feira - Carnaval
b) 14 de fevereiro - Quarta feim - Cinzas.
c) 28 de março - Quinta feira - Quinta feira Santa.
Art.2e - O disposto neste Decreto e consolidadô no
Art. 1e e incisos não se aplica aos servidores que
prestam serviços considerados essenciais e que, por
sua natureza, devam se dá de forma ininterrupta.
Parágrafo único. As Secretarias municipais devem
emitir calendário de funcionamento das suas
unidades identificando os serviços essenciais que

deveráo funcÍonar durante os feriados e pontos

Código identificôdor:
82ede0c8dJe670f/8d8a360c8453b6226e833aIe3993be99f8c
34 2eu54ê87ed7a326ceabd3bf6ecec?937â654de0da2baesde002

PORIARIA NA 060/2024 .GPSAL

EMENTA:
AUTORIZA A CESSÃO DO(A) SERVIDOR(A)
Misterdânia de Sousa Lima da PREFEITURA DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA para o

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES.MA.
O Prefeito de Santo Antônio dos Lopes-MA, no uso de

suas atribuiçôes legals em conformidade com a Lei
Municipal N0 019 de 2811112077 que 'Dispôe sobre a

alteração do Plano de Cargos, Carrêiras e Salários
dos Servidores Públicos da AdministraÇão Direta do
Município de Santo Antônio dos Lopes-Ma e dá outras
providências'
RESOLVE
Art. 1a - CEDER o(a) servidor(a) públlco(a) do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
MISTERDÂNIA DE SOUSA LIMA, poTtadoTa de RG

23398062001-2 SSP/MA nq e CPF na 025.518.173-66,
ocupante do cargo de AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS, para exercer as funções
inerentes ao seu cargo no(a) PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.
Arl. 2a - A cessão obedecerá as disposiçôes
estabelêcidas no artigo 41 e seguintes da Lei
Municipal na 01/2015 combinado com o artigo 23 e

seguintes da Lei Municipal N0 019 de 2811112077.
Art. 3a - Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 12 de janeiro de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codigo Ídentificador'
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99ftlcd590545d30badd7
342e654e87êd7ô326ceabd3bf6ecêc7957a654de0drbâe9de0027accd0dc3

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEX]GIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO1I2O24

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato

N'PROC

representada pelo Prefeito Municipal, S

Prefeitun Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Limà de Oliveira
Para consultaa a veracidade da publicação accsse https://\dww-sLoanLoniodoslopos.ma.gov.br/diarlooficiaV1556
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r. Emanuel

facultativos.
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito a prevalecer desde 1q de

Janeiro de 2024, revogando-se as disposiçôes em
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ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05,01 - Sec. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura Sub-Função 392 - Difusão
Cultural Programa 0138 - Gestão da Politica de
Cultura Projeto Atividade 2.026 - Realização de
Festividades Culturais, Carnaval e São Joao
Classihcação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
5.Base Legal: Art. 25, inciso lll, combinado com o art.
26, ambos da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores.
AutorizaÇáo em L010112024 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 1710112024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de janeiro de 2024.
EMANUEL LIMA DE OL]VEIRA
Prefeito Municipal

Lima de Oliveira, no uso de suas atdbuiçôes legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.0 292312-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00712024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso IIl, e 26, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93, que tem pôr objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, BANDA CHICABANA, para prestação dos
serviços de apresentação artístlca (show) no Carnaval
2024 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Juríclico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epÍgrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no

00112024, na contrataçáo da empresa CHICABANA
SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.a

07.930.542/0001-02.

- Essa ratiÍicação fundamenta-se no inciso III do art. 25

da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaÇão própria do
orçamento vigente, e publique-se ô presenLe ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratiÍicação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 11 DE JANETRO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identi6cadorl
82êdeoc8dfê670ff 8d8a360c8453b6226e83341 e3993be99f8cd5965ú5d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6êcec7957a654dêoda2bâegde0027accdodc3

AUTUAÇÃo

PRÊtlr{riÁ MIJ}!(raÁL ot

Código identif ic.ador:
82edeocBdfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30b4dd7
342e654e87ed7â326ceabd3bf6ecec7957ô654de0da2bôe9de0027accdodc3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NO

00712024
Processo Administrativo Ns 292312-0001.
Inexigibilidade de Licitação na 00712024. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO. através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n,a 07.930.54210001-02. 2. OBJETO:

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja BANDA CHICABANA, para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA.
de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura;.3.VALOR TOTAL: R$ 3 50. 000,00 (Trezentos

e Cinquenta mil reais).4.RECURSOS

§ryiloAntfuiodos
Cidade de

Diário Ofica.l do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
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